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INSTRUÇÕES GERAIS 

RECENSEAMENTOS GERAIS DO BRASIL] 

O Brasil vem participando, desde a segunda metade do século passado, de 
Congressos Internacionais de Estatistica e das sessões promovidas periodicamente pelo ln~ 

tituto Internacional de Estatistica e pelo Instituto Interamericano de Estatistica (IASI). 
O Recenseamento de 1985, a exemplo dos realizados anteriormente, atenderã as solicit~ 

ções da Organização das Nações Unidas (ONU) e de outros organismos internacionais, o!: 
servando-se o Programa para o Censo Mundial de Agricultura e o Programa de Investigações 
e Tabulações que visa assegurar a uniformidade de conceitos e a comparabilidade dos resul 
tados do Censo das Nações Americanas. 

Os três primeiros Recenseamentos Gerais do Brasil, realizados em 1872, 1890 
e 1900, compreenderam apenas a contagem da população. O Censo de 1920 abrangeu popul~ 

ção, prédios, agricultura e industria. Os Censos decenais, a partir de 1940, investig~ 

ram população, domicilias, agropecuária, industria, comercio e prestação de serviços. 

A fim de melhor atender aos usuários ficou estabelecido, a partir de 1975, 

obedecendo as determinações do artigo 29 (itens I e II) da Lei n9 4.789 de 14 de outubro 
de 1965 e dos dispositivos da Lei n9 5.878 de 11 de maio de 1973 e do Decreto 74 084 de 
20 de maio de 1974, o recenseamento qüinqüenal, abrangendo a agropecuária, industria, co 
mêrcio e prestação de serviços. 

FINALIDADES DO CENSO AGROPECUÁRIO 

Os Censos oferecem a possibilidade de atualização de seus resultados atr~ 
vês de inquéritos de âmbito e periodicidade menores. Assim, vêm a constituir-se marcos 
de amostragem, que permitem a realização de estatisticas continuas fidedignas, capazes de 
atender ãs necessidades nacionais nos intervalos intercensitãrios. 

Acresce ainda a circunstância de que, exigindo a evolução atual da tecnolo 
gia, a elaboração de ,programas integrados de desenvolvimento, os Censos vieram possibilj_ 
tar a obtenção de tabulações dos múltiplos aspectos necessários ã visão global da situa 
ção de um pais numa determinada época. 

O Censo Agropecuãriodel985,ooitavoquese realiza no pais, tem por objetj_ 

vo o levantamento de dados sobre: estrutura, forma de aproveitamento das terras, equip~ 
mentas, mão-de-obra, valor dos bens, financiamentos e despesas, referentes ãs seguintes 
atividades econômicas: agricultura, pecuária, avicultura, apicultura, cunicultura, sericj_ 
cultura, piscicultura, ranicultura, horticultura, floricultura, silvicultura e extração 
de produtos vegetais. Proceder-se-á ao levantamento complementar da produção particular dos 
moradores e empregados, obtida em terras do estabelecimento, bem como do numero de seus 
animais. 
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Tambêm serão investigadas as atividades de beneficiamento e de transform~ 
cão exercidas nos estabelecimentos agropecuãrios, excetuando-se as correspondentes ãs usi 
nas de açúcar, fãbricas de polpa de madeira, serrarias, e outras unidades industriais devi 
damente organizadas e que serão pesquisadas por intermédio do Censo Industrial. 

[C{}LETA DE I NFORMACÕES 1 

Serão recenseados todos os estabelecimentos agropecuãrios existentes no 
pais, através do Questionãrio Geral - CA 2.01 e arrolados no Questionãrio Complementar 
- CA 2.02, os animais e a produção particular dos empregados e dos moradores do estabe 
lecimento. 

A QUEM ENTREVISTAR 

Para o preenchimento do Questionãrio Geral - CA 2.01, deverã ser entr~ 

vistado o Responsãvel pela exploração ou, na sua ausência, uma pessoa capacitada a pre~ 

taras informações. A seguir, o Agente Credenciado deverã arrolarnoQuestionãrio Compl~ 
mentar - CA 2.02 os animais e a produção particular (animal e vegetal) dos moradores e 
empregados existentes no estabelecimento. 

COMO REALIZAR AS ENTREVISTAS 

O Agente Credenciado deve exibir seu Cartão de Identidade e explicar a f_:i_ 
nalidade da visita. t importante estabelecer, desde o inicio da apresentação, clima de 
cordialidade com o informante. Pressa e insegurança indispõem o entrevistado. Assuntos 
controvertidos ou alheios ã pesquisa não deverão ser abordados. Fazer perguntas e regi~ 
trar respostas e o objetivo da visita. O agradecimento ao informante é obrigatõrio. 

Nos casos de ausência do informante na primeira visita, deverã o Agente 
Credenciado retornar ao local, se possivel no mesmo dia, verificando se a ausência é te~ 
porãria ou se haverã uma hora propicia para a entrevista. Não devem ficar para a fase de 
finalização do trabalho as visitas aos informantes não encontrados na primeira vez. Isso 
pode desajustar o sistema de trabalho e onerar despesas de locomoção. 

OBRIGATORIEDADE DA PRES 
TACÃO DE INFORMAÇÕES 

Todos os individuas civilmente capazes, bem como todas as pessoas juridj_ 
cas estabelecidas ou representadas no pais, estão obrigadas, por lei, a prestarem infor 
mações solicitadas nos questionãrios. Em caso de silêncio, sonegação, falsidade ou empr~ 
go de termos evasivos ou irreverentes, estarão sujeitos a sanções. 
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Indispensãvel serã entender, entretanto, que a finalidade do Censo ê a ob 
tenção de informações, nunca a aplicação de sanções contra os informantes. Partindo des 
te prindpio, as atitudes dos funcionarias do Censo serão sempre de cortesia e concili~ 

ção. Nos casos de recusas irremovTveis, o fato deverá ser levado ao conhecimento do Ase.!!_ 
te de Coleta Municipal, que adotarã as providências necessãrias. 

SIGILO DAS INFORMAÇÕES 

As informações prestadas ao Censo terão carãter confidencial e serão uti 
lizadas exclusivamente no preparo de cadastros e sêries estatTsticas. 

Em h i pÕtese alguma os quest i onãri os preenchi dos poderão ser vistos por pe~ 
soas estranhas ao serviço censitário. 

Os responsãveis pela violação do SIGILO CENSITl\RIO serão punidos com demis 
são sumãria e ficarão sujeitos a processo criminal. 

O AGENTE CREDENCIADO - SEU TRABALHO 
E REMUNERAÇÃO 

O Agente Credenciado ê um servidor temporãrio remunerado ã base de tarefa 
realizada. Sua função consiste na execução da coleta das informaçõescensitãrias. De sua 
atuação correta e diligente depende todo o êxito do Censo, porque a qualidade da informa 
cão obtida não ê suscetivel de aperfeiçoamento nas fases subseqüentes de apuração e divul 
gação de resultados. 

A habilitação funcional do Agente Credenciado ê efetuada através de um cu.!:_ 
so de treinamento intensivo. O presente Manual de Instruções serã usado nesse perTodo e 
deverã acompanhã-lo quando estiver recenseando. 

Depois de aprovado no curso de treinamento, o Agente Credenciado receberã 
um Cartão de Identificação que o habilitará a recolher as informações censitãrias. 

Bom senso, cordialidade, rapidez de raciocTnio e responsabilidade são qu~ 
lidades essenciais ao Agente Credenciado. 

A quebra de sigilo das informações, o registro de unidades e pessoas in~ 

xistentes, a omissão proposital de informantes e a conciliação de atividades de venda, ª.!:1. 

gariaçâo de assinaturas para "causas especiais" e outras não censitãrias, durante o per19_ 
do de coleta, constituirão motivo de demissão sumária, sem prejuTzo da aplicação de ou 
tras sanções legais. 
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MATERIAL E SISTEMA DE TRABALHO 

O Agente Credenciado receberã o material necessãrio ao seu trabalho (in~ 

truções. formulãrios. etc.) salvo em casos excepcionais de longas distâncias entre o Se 
tor a ser recenseado e o Posto de Coleta. 

Os questionãrios preenchidos deverão ser entregues no dia determinado pelo 
Agente "de Coleta Municipal. 

1 SETOR CENS ITÁRIO 

O Setor Censitãrio corresponde ã ãrea de coleta a ser trabalhada pelo Age!!_ 
te Credenciado. Para orientã-lo são fornecidos o mapa (croqui) e a descrição dos limites 

do Setor a ser percorrido. 

ATENÇAO: O Agente Credenciado deverã observar o sentido dos ponteiros do 
relÕgio, iniciando os trabalhos pela parte norte do setor. 

SUBSETOR AGROPECUÁRIO 

Os Subsetores Agropecuãrios correspondem ãs 1oca1 idades existentes na ãrea 
do Setor que apresentam estabelecimentos agropecuãrios. 

As localidades assinaladas no mapa do Setor serão consideradas como Subse 
tores Agropecuãrios. desde que nelas estejam localizados estabelecimentos agropecuãrios; 
entretanto. se ao percorrer o Setor. o Agente Credenciado identificar outras localidades 
que apresentem estabelecimentos agropecuãrios e que não estejam inscritas no mapa. deverã 
registrã-las e considerã-las como Subsetores (ver Anexo I pãg. 109). 

1 NUMERAÇÃO DO SUBSETOR AGROPECUÁRIO 

Os Subsetores Agropecuãrios serão numerados em ordem crescente ã medida em 
que forem percorri das as 1oca1 idades existentes no Setor. Desse modo. o primeiro Subs~ 

tor a ser trabalhado pelo Agente Credenciado receberã o nQ 1 e assim por diante ate a Úl 
tima localidade existente no Setor. 

EXEMPLO: 

O Agente Credenciado encarregado da coleta de informações no Setor nQ 40 
iniciou os trabalhos pela localidade denominada Capim Mimoso; a seguir. percorreu as d~ 

mais localidades existentes. sendo que uma delas. denominada Capão Bonito. onde havia es 
tabelecimento agropecuãrio, não estava assinalada no mapa do Setor. Na local idade denominada 
Picui, embora assinalada no mapa. o Agente Credenciado constatou a não existência de estabel~ 
cimento agropecuãrio. Nesse caso.registrarão nome de Capão Bonito no mapa, com o respectivo 
número de ordem. deixando de numerar Picui. 
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[MAPA FORNECIDO 1 1 ASSIM DEVERÃ FICAR O MAPA 1 

NUMERAÇAO DOS SUBSETORES 

Nome 
Subsetor CAPIM MIMOSO N9 

Nome 
Subsetor CAMPO REDONDO N9 2 

Nome 
Subsetor SERRA DO MEIO N9 3 

Nome 
Subsetor RIBEIRAO N9 4 

Nome 
Subsetor MONTEIRO N9 5 

Nome 
Subsetor SANTA RITA N9 6 

Nome 
Subsetor POMBAL N9 7 

Nome 
Subsetor POCINHOS N9 8 

Nome 
Subsetor CAPAO BONITO N9 9 

Nome 
Subsetor PIRANHAS N9 10 
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CONCEITOS BASICOS 

1 UNIDADE RECENsEAVELJ 

A unidade de investigação e o estabelecimento agropecuãrio que se define como 

todo terreno de ãrea cont1nua, independente de tamanho ou situação (urbana ou rural), on 
de se processa uma exploração agropecuãria, ou seja: 

a) cultivo do solo com culturas permanentes ou temporãrias, inclusive h0r 
taliças e flores; 

b) cri ação, recri ação ou engorda de animais de grande, mêd i o e pequeno porte; 

e) exploração de matas e florestas plantadas (silvicultura); 

d) extração de produtos vegetais (madeira, borracha, caroã, e outros). 

OBSERVAÇAO: Caracterizada a unidade recenseãvel, serão registrados todos 
os efetivos e produções obtidas, independente da final idade a 
que se destinam. 

ESTABELECIMENTOS CORTADOS POR RIOS, 
ESTRADAS, FERROVIAS, ETC. 

A existência de rios, estradas ou ferrovias cortando terras do estabeleci 
mento não caracteriza a descontinuidade de sua ãrea. 

ESTABELECIMENTOS CUJAS AREAS SE 
ESTENDAM A MAIS DE UM SETOR 

O estabelecimento cuja area se estendera mais de um Setor Censitãrio, sera 
recenseado no Setor onde estiver localizada a sua sede. Na falta desta, no Setor em que 
estiver situada a maior parte de sua ãrea. 

EXEMPLO: 

14 

O S1tio A serã recenseado no Setor l onde 
se localiza a sua SEDE. 

O S1tio B serã recenseado no Setor 2 onde 
se localiza a sua maior ãrea. 



ESTABELECIMENTOS COM PARCELAS 
NM-CONFINANTES 

As parcelas não-confinantes exploradas em conjunto por um mesmo Produtor, 
serao consideradas como unico estabelecimento, desde que englobe as seguintes condições: 

a) usem os mesmos recursos têcnicos (mãquinas, implementos e instrumentos 
agrãrios, animais de trabalho, etc.); 

b) usem os mesmos recursos humanos (o mesmo pessoal); 

c) estejam subordinadas a uma unica administração (do Produtor ou de um Ad 
ministrador); 

d) estejam situadas no mesmo Setor. 

EXEMPLO: 

15 

As parcelas A, B e C serão recenseadas c~ 
mo um unico estabelecimento, desde que se 
enquadrem nas condições "a", "b", "e" e 
"d" acima. 

As parcelas não-confinantes exploradas por 
um mesmo Produtor, mas situadas em diferen 
tes Setores Censitãrios, serão recenseadas 
como estabelecimentos diferentes, cabendo 
a cada uma a aplicação de um Questionãrio 
Geral . 

A parcela -A- sera recenseada no Setor 4. 
A parcela -B- sera recenseada no Setor 5. 



EXt.MPLU li':' 1 : 

EXEMPLO N9 2: 

As parcelas não-confinantes exploradas por 
um mesmo Produtor, cujas ãreas se estendam 
a mais de um Setor, serão recenseadas no 
Setor em que se localizem suas sedes (exe!'.! 
plo l) ou, na falta destas, no Setor em 
que estiver situada a maior parte de sua 
ãrea (exemplo 2). 

As parcelas A e B serão recenseadas no Se 
tor 8. 

Ausência de sede: as parcelas A, B e C s~ 
rão recenseadas no Setor 9 onde estã a 
maior ãrea. 

OBSERVAÇAO: Sede ê o local destinado a administração do estabelecimento. 

Não serã considerada no total da ãrea do estabelecimento a que estiver su 
bordinada a outro Produtor, em decorrência de arrendamento, parceria ou ocupação, que ca 
racteri za outro es tabe l ec imento e se rã recenseada atra vês de um quest i onã ri o geral pr~ 

prio. 

QUINTAIS DE RESIDtNCIAS 
E HORTAS DOMtSTICAS 

Não constituirão unidades recenseãveis, e portanto estão exclu1dos da in 
vestigação, os quintais de residências e as simples hortas domésticas. 
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PRODUTOR 

Produtor ê a pessoa fisica ou juridica que detêm a responsabilidade da e~ 
ploração do estabelecimento, quer seja o mesmo constituido de terras prõprias ou de pr.Q_ 
priedade de terceiros. 

ANIMAIS E PRODUÇÕES PARTICULARES 
NA ÁREA DO ESTABELECIMENTO 

Os animais e as produções particulares dos empregados e moradores no esta 
belecimento serão registrados no Questionãrio Complementar - CA 2.02. 

INSTRUMENTOS DE COLETA 

Serão utilizados os seguintes Instrumentos de Coleta no Censo Agropecuãrio: 

1 CA 2, O l - QUESTIONÁRIO GERAL 1 

Formulãrio destinado ao recenseamento dos estabelecimentos agropecuãrios. 

1 CA 2, O 2 - QUESTIONÁRIO COMPLEMENTAR 1 

Formulãrio destinado ao arrolamento dos animais e da produção particular 
dos empregados e moradores do estabelecimento. 

CA 2,03 - CADERNETA DO RECENSEADOR 1 

Documento que apresenta o croqui e a descrição dos limites do Setor que se 
destina ao registro do resumo das informações coletadas e ao acondicionamento das Folhas 
de Coleta (CA 2.05). 

1 CA 2, O 4 - FOLHA-RESUMO 

Formulãrio destinado ao registro do resumo das informações,dos setores u_i::_ 
banas com atê 25 estabelecimentos, coletadas nas reuniões dos Setores Urbanos, preenchj_ 
do.pelo responsãvel da Coleta no Municipio. 
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1CA2.05 - FOLHA DE COLETA 

Formulãrio destinado ã enumeração dos questionãrios utilizados e ao regi~ 
tro das principais informações obtidas. 

CA 2.06 - MANUAL DO RECENSEADOR 

Documento contendo as instruções re 1 ativas aos conceitos e cri te ri os de 
preenchimento dos formulãrios a serem usados pelo Agente Credenciado, e os Anexos de 1 a 
X, correspondentes aos s1mbolos cartogrãficos, ãs tabelas de cÕdigos de Unidades de Supe.!:_ 
flcie, de Produtos Vegetais, da Industria Rural, dos Combust1veis e Lubrificantes e con 
versão de frações em numeres decimais. 

1 SISTEMA DE TRABALHO E MANEJO DOS INSTRUMENTOS DE COLETA 1 

1 - Antes de iniciar a coleta das informações, o Agente Credenciado reco 
nhecerã a ãrea correspondente ao seu Setor, informando-se sobre as vias 
de acesso, meios de transporte e localidades a serem visitadas no pe.!:_ 
curso, buscando identificã-las e, se for o caso, registrã-las no Mapa 
correspondente ã sua ãrea de trabalho. 

2 - Para recensear os estabelecimentos,deverã proceder do seguinte modo: 

a) registrar o nome e numero da localidade correspondente ao Subsetor 

na FQlha de Coleta - CA 2.05; 

b) registrar o numero de ordem do Questionãrio Geral - CA 2.01 no 

Setor; 

c) preencher o Questionãrio Geral - CA 2.01; 

d) i dent ifi car os empregados e moradores do estabe 1 ec imento que possuam 
animais e produções particulares colhidas na ãrea do estabelecime!!_ 
to no ano de 1985 e preencher o Questionãrio Complementar - CA 2.02; 

e) continuar o preenchimento da Folha de Coleta - CA 2.05, transcre 
vendo os dados do Questionãrio Geral - CA 2.01. 
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CA 2.05 - FOLHA DE COLETA 

CA 2.03 - CADERNETA DO RECENSEADOR 



1CA2.05 - FOLHA DE COLETA 

Nas linhas das Folhas de Coleta serão arrolados todos os estabelecimentos 
recenseados, na ordem da visita do Agente Credenciado, antecedidos pelo registro do nome 
da localidade que originou o Subsetor no espaço compreendido pelas colunas 1 e 2, na c~ 

luna 3 o numero do Subsetor, e na coluna 4 o cõdigo O (zero), deixando as demais colunas 
em branco, registrando a partir da linha seguinte, todos os estabelecimentos arrolados em 
ordem numérica crescente. 

IDENTIFICAÇAo 

OBSERVAÇÃO: Entre a linha do ultimo estabelecimento arrolado de um Subse 
tore o titulo do prÕximo Subsetor, não poderã ser deixada li 
nha em branco (ver exemplo pãg. 24 ). 

MUNICIPIO Estarã previamente identificado pelo carimbo com o CÕdigo e a si 
gla da Unidade da Federação, e o Cõdigo e o nome do Munic1pio. 

Os demais e 1 ementas de identificação serão transferi dos da eti 
que ta da Caderneta do Recenseador - CA 2. 03 pe 1 o Agente Cre 
denciado (ver exemplo pãg. 28). 

DISTRITO E NOMERO DO SETOR - Transcreva os cõdigos registrados na Caderne 
ta do Recenseador - CA 2.03. 

SEC~ETARIA OE PL.Jo.NEJA ... ENTO DA PRESIOENCIA OA REPUBLICA 

43 2250 1 -·1 •• U .... AÇÃ(IONllTITUTOIAAll~IAODl!OlOOAAFIA!flTATllTICA~•ICI! INSTJIUÇOU 

Preencll1comcl1rezatodc1001t1n1.Nascolunaa8e91unldad1de1uP9.1: 
!!ele), regl1tr1 o nome n1CI~ ·~~h~; ~:~!g~~~.IUI rn.pectlva equlv1ltn-

CENSOS ECONOMICOS DE 1985 

CENSO AGROPECUÁRIO 

CA 2 05 - FOLHA DE COLETA 

ATEMÇl.0. Area do eotabela.:lmamo: colunaa 10 (irH total), 11 jl1voufl 
perm.,1ent1), 12 (lavoura temporifla), ocoffendo decl.,1çlo 
em !raçties ordlnl.rlllS, con....,n1-Q. para d..Clm1l1 

VACARIA 0 5 001'!0 10 _j_}j_ 
RS MU7N~C(PIO '3 l ! Núme:ETOR Sltueç&o N.º OA PAGINli 

NOMERO DA PÃGINA - Numere as pãginas relativas ao mesmo Setor em ordem 
crescente. 

OBSERVAÇÃO: As Folhas de Coleta utilizadas em um mesmo Setor deverão rece 
ber a mesma identificação, variando apenas o numero das pãgj_ 
nas, que serão numeradas em ordem crescente, do seguinte modo: 

a) numeração das pãginas a partir de l; 

b) numero da ultima pãgina preenchida no Setor (ver exemplo 
pag. 24). 
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1 PREENCHIMENTO 1 

COLUNA l - NOME, LOCALIDADE E ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO - Transcreva as declarações 

registradas nos Quesitos 1, 2 e 3 do Questionãrio Geral - CA 2.01. 

COLUNA 2 - NOME DO PRODUTOR - Transcreva a declaração registrada no Quesito 4 do Que~ 

tionãrio Geral - CA 2.01. 

COLUNA 3 - NUMERO DO SUBSETOR - Registre, em ordem crescente, todos os Subsetores 

existentes no Setor. 

COLUNA 4 - NOMERO DO QUESTIONÃRIO GERAL - CA 2.01 - Registre, emordemcrescente no 

Setor, o numero dos Questionãrios Gerais - CA 2.01 utilizados no recen 

seamento dos estabelecimentos. 

COLUNA 5 - NÜMERO DO QUESTIONÃRIO COMPLEMENTAR - CA 2.02 - Registre, em ordem cre~ 

cente no Setor, o numero do Questionãrio Complementar - CA 2.02 util iz~ 

do para arrolar os animais e as produções particulares dos empregados e dos 

moradores do estabelecimento. 

COLUNA 6 - NOMERO DE INFORMANTES NO CA 2.02 - Registre, para cada estabelecimento, 

o numero total de informantes arrolados no Questionãrio Complementar -

CA 2.02. 

COLUNA 7 - CONDIÇÃO DO PRODUTOR - Transcreva o cõdigo assinalado no Quesito 5 do Que~ 

tionãrio Geral - CA 2.01. 

1 ÃREA DO ESTABELECIMENTO 

COLUNAS 8 E 9 - UNIDADES DE SUPERF!CIE - NOME, caDIGO E EQUIVALtNCIA EM m2 
- Transcre 

va as declarações registradas no Quesito 20 do Questionãrio Geral ~ CA 

2. 01. 

COLUNA 10 - ÃREA TOTAL - Transcreva a declaração registrada no Quesito 26 do Question_[ 

rio Geral - CA 2.01. 

COLUNA 11 - ÃREA DAS LAVOURAS PERMANENTES - Transcreva a declaração registrada no Qu~ 

sito 27 do Questionãrio Geral - CA 2.01. 

COLUNA 12 - ÃREA DAS LAVOURAS TEMPORÃRIAS - Transcreva a declaração registrada no Qu~ 

sito 28 do Questionãrio Geral - CA 2.01. 

OBSERVAÇAü: Para as ãreas declaradas em números decimais, reforçaras virgulas; em fr~ 

ções ordinãrias,transformã-las em numeros 'lecimais, consultando o Anexo X, 

pag. 119. 
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[PESSOAL OCUPADO 1 

COLUNA 13 - Transcreva a soma dos totais referentes ao Pessoa 1 Ocupado de "14 anos e 

mais" e "de menos de 14 anos", registrada no Quesito 43 do Questionãrio 

Geral - CA 2.01. 

1 TRATORES 1 

COLUNA 14 - Transcreva o total dos tratores registrados nos itens de 1 a 5 do Ques j_ 
to 50 do Questionãrio Geral - CA 2.01. 

1 EFETIVOS DA PECUÃRIA 1 

COLUNA 15 - BOVINOS - Transcreva o total registrado no Quesito 66 do Questionãrio G~ 

ral - CA 2.01. 

COLUNA 16 - SUTNOS - Transcreva o to ta 1 registrado no Quesito 139 do Ques t ionãri o Ge 

ral - CA 2.01. 

COLUNA 17 - AVES - Transcreva o total registrado no Quesito 152 do Questionãrio Ge 

ral - CA 2.01. 

1 TOTAIS 1 

CÕDIGO 97 - Registre: 

COLUNA 4 - Numero de Questionãrios Gerais (CA 2.01) relacionados na 

pâgina. 

COLUNA 5 - Numero de Questionãrios Complementares (CA 2.02) relaciona 

dos na pâgina. 

COLUNA 6 - Total de informantes dos Questionãrios Complementares ( CA 

2.02), 

COLUNAS 8 E 9 - Numero de equivalências diferentes das unidades de supe.!:_ 

ficie declaradas. 

CÕDIGO 98 - Soma das declarações registradas nas colunas 13, 14, 15, 16 e 17. 
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"' ... 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PAESIO~NCIA DA REPUBLICA 

INITRUÇ6ES e• FUNDAÇÃO INSTITUTO 9RA81L!IAO OE GEOGRAFIA E HTATllTICA - 110( 

CENSOS ECONOMICOS OE 1985 

CENSO AGROPECUÁRIO 

Preencha com clareza todos os itens. Nas colunas 8 e 9 (unidade de SUP8.( 
flcle), regiatre o nome na 1.1 linha, o cõdlgo, e aua re1pectlva eQulval6n

cia em m~ na 2.• linha 

2250 9 

VACARIA 1 os lºº/LlºI Jo I~ 
CA 2. 05 - FOLHA OE COLETA 

ATENÇ.1.0: Areado estabelecimento: colunas 10 (6"ea total), 11. (lavoura 
permanenta). 12 (lavoura temportrla), ocorrendo declaração 
em frações ordlntriaa, converta-as para decimais. 

RS 76 S~l 
DISTRITO Número ! Sltuaçlo IN.º DA PAGINA 

SETOR 

ESTABELECIMENTO PRODUTOR 

Nome Nome 

êndêrêç-õ-----------------~b;;-' 1ox.'T'Yl0~.o 11 01 

~~~-•_ç_h~~-;?c_~P..'!'_ÇQ_D_@_ I Nome ::fo-':le'. :O. Côt>t'a... 
Eode,eço<=.,t. OCl.J()(_~ • l<'.i'1 3 

02 

:~~·-~h,ó._=tQ. __ ,'.'bu d&Jde... __ I Nome.P<:ax. A• dm s,,..,_t;dl 03 
Endereçoe_t::it. ~"Le....Lx.O _ 1~ tJi 5 

:::~~-n:i-___ :Q~:.'.!:9-~~-ç_e!:J Nome ,J ~ ko. :Uni( <91 04 

(-...,t. ?Y,,,"P1'rlr-. \.LM e; 

~~~-'t~~=iW.:b:_:~]Nomo.:Zu.~vv"'.> j), ~ 1105 
Endereço(! ..... &-. '?.-.i ... ,., __ ..,,,. Ui...i l...--.. 

---- ~ru&-X\~ ___ W!,,Q_!d~ ck LI.~ 06 Nomej &l . , 1 Nomfe~fu A ~ 
Eode"'ºO ~~ , 1~,},,...:t.L _ 5 , 1-ou.i..:<- _ 1<.l-1 3 

Nome-~ l; INomej'. , "l,. . 1 
·endêr~Õi,,. - e-----~-"'-"--~-------- O'::>e .:.b tt'...ei x.el (J1 

í.'~t.__._,a,,,t;,_n~ v.l ">Li 
Nome Nome 

l_ ________ _,108 
endêtêçõ---------------------,J~-_:~P,_-, ........ 

NÓmej. -m--u ::l ' .. }Nome. \ \Y 
EÕÕÕ,eç~~'F~--~~---nm_ Cm m n.L 09 

Nome ! · 1 Nome J . .kx., ~ 
. ____ ..;)Q.UI_~-~--- ó.<lr'l1'X. :<.e..c:~l 10 
., •• ,.,~ :.:i.ou..xo.d.e - l'-lo.v-J:e.<-><.e' 

Nome-1 .l- "_-_ ::>, ___ INome. 1 _ _ '- Ci:,,, -J1 
~----.:JG.:&~~--~--~- MO.J...l..XB dC1.. reiço 11 
""º"'ºr) ~t "-=da_ .D.,.,t.... _ "''" L>i 

~~~-º_Q.b.Q Ç_Ql(,Q.,. ___ .,.)_Q);Q.~----' NomeQ._,_~ ...butllt> 11 12 
Endereço·.Ào+wic::i. Á.-... ()._Pn ............ ...;-C"\ ,c,,, ,...,...O'W'r:-.(._ 7/1 

~~~~_(;M,ç_~::_\g._P--~:_: ___ 1 Nome Jl..:í>r<e lú 'J?b_ 
Endereço_,J°"'w""" ...J_ (\n,,.........,,,.:; 0 ,fJ.U,O..dx.Cl- ~5 
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~~'.".~.k,_u_-:r..v:\_Q._~ÇjQ_j_~I Nome Scão de.. 5d._ 11 14 
Eode,eço:;i_.I, &LI.J>.L.~ _ 6axxa_'f'~ -1<.'4 iZ.. 
Nome~ _ · kld 1 Nome~ • L_, ~ _____ =+,,i:,_nm __ t1g, _______ ç,_____ Jo:oe. G. i:a.-nqe. · " 1 15 
Endereço 5 KM ~ 1--\o_,'{C_c oL9 ~:L...e.L~ 

ITfil 

Do 
Sub
setor 

i 

1 

l 

1 

2 

2, 

7 

2 

2. 

2. 

z 

2., 

NOMERO AREA DO ESTABELECIMENTO EFETIVOS DA PECUARIA 

CONOl·~------~----~-----------l 
CA 2. 02 ÇDÃJ' Unidade de Supertlcle De Lavouras PESSOAL 1-r:t· 

Do PRO- OCUPADO RES 
CA Do De DUTOR Nome e equivalêncla Total Bovinos 

2. 01 questto- infor- em m~ 
n6rlo mantes 

o 

i 

7 

~ 

4 

5 1.. i:; 

G 7 3 

o 

1 

g 3 !. 

9 

io 

H 

12 4 ?. 

1.3 

1 

3 

1 

• T 

--:--T---------------

-~"-~"------
~T;:_T .,\,,.,_

1
,..., 

--etrui..k. ______ , 
'.>:- ~ ~&:. ...... 

if~""~:;;:----

l. l~~f~~::----
-J?*fue.. _____ _ 
?:51 lo ---
_l::\~ç..~e., _____ _ 

1 ~si 1----
--r--i----------------

3 -,~~-.,,-t~-:;-~---

1 i\~"'t~~-;: ___ , 

1 ~~~-~----

1 ·i-}W-g.1~-~----

1 
_1-<k:t.~lº"-------
1:f1 3o2.5 

l 
___ °d.Y.d:í:ixJ<... ____ _ 

i 21,,-1 J~ ~----

l 
__ C\~r .IJ,.~i.:."1:-_____ , 

l .3ii' J.tÇJ i.--

10 

l?. 

5 

i 

1 ló 

330 

1~1: 

57,., 

1 !'in 

l{g 

5,.., 

b z. 

Ltso 

Joo 

Permanente 1 Temportrla 

11 12 13 14 15 

t:; H 1.2 

O.f 3 2. 

1 5 2. 

io ç,7 

l :\5 " 7 t"I .'o~ 2, 1 \ ,-, "' 

511 26 .!. 1 54 

">2.1 5~ 2.1 34 

l~l ? e. li? 2.5 

2.t:; Ho 2,1'.; i 1 .ln 

~~ J,-, b 1Z 

!~ 2.5 H 

l "'" ! ,..,,., Z,Q 3 li'W 

+s 2.5 Z I Zl 

Sul nos Aves 

16 17 

3g 

?C 

~2 2,>; 

11g 311 

:q. 1 ri~ 

2.6 H 

3h ICl 

..54 -43 

b t"I 

lo 20. 

38 2.51"> 
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N.0 do •elo' lllú1LJ] N ° d• º'''"' li z / 2 ,, 

NUMERO AAEA DO ESTABELECIMENTO EFETIVOS DA PECUARIA 

t----.----.-------1 CONOl·l-------r---------.-----------1 
CA 2. 02 C0Ãa° Unidade de Super11cie De lavouras PESSOAL 1 ~~-

Do Do PRO- OCUPADO RES 

:e~~; 2~:, qu~s~io- in~:,. DUTOR Nome e equi~alência Total 
nàrio mantes em m-

ESTABELECIMENTO PRODUTOR 

Bovinos Sulnos Aves 
Temporil.ria Permanente 

8 1 10 12 13 14 15 18 17 

Nome 1 Nome 

-Éndir8Çõ------------------~-~-~:~---- ~ rb 
011 

~ 1 º 1 1 
r--:---r 

021 
3 l 11t s 1 1 1 5 l-3f-Jº21;i,;;;---I 2, so J UHº 1 3,5 1 'ii 1 3 1 u 

-~~~~-~~~g. __ ii-xW~ ___ J Nome~ ~ÓlJ e cb 0ontf., 
Endereço(;.....,.\- f..,,...,.t n ,,-.,, ().......,....,a.,.,,: v,..,, i-<M. :3 

-~;;';,fuh.lli:.flliQ,__?_\Q':~~~Wj~ Nome \~a,m\..E1. ,._\e.c-e-'."" 
-1.---· O~r1,... ...,.., l _'f'..ur..1..'""'1M a. -r~"'·"' 

03 1 3 1 JS - 1 - 1 3 1~4_1-~cl;o.dQI g ~= 1 - 1 - 1 lo ílSo 

041 1 1 1 1--T-T 
Nome Nome 

·enderêÇõ---------------------------------L------------1 

os I 1 1 h---1 
Nome 

-Erlde-rêÇõ---------------------------------L------------1 

061 1 1 1 h---r 
Nome Nome 

-êridêrêÇõ---------------------- 1 

·ende-rêÇõ--------------------------------- 071 1 1 1--T-T 

ºª' 
1 1 h--T Nome 

n:: j-En-cie-rêÇõ-----------------------------

09 
1 1 1 h--1 

Nome 
-Ên-de-rêÇô---------------------------------L-----------1 

10 
1 1 1 h---1 

Nome 

·en·d·e-rêÇõ- -- -- -- - -- -- ---- -- -- ------- ------

11 
1 1 1 h--r 

Nome 

-E-Õd-êrêÇÕ·--------------------------------

12 
1 1 1 1---:--T 

Nome 

-êridêrêÇõ-- -- - -- -- - -- - --- -- -- - -- ----- ---- -

13 
1 1 1 h---1 

Nome 

·end-êrêÇõ·-------------------------------

14 
1 1 l---:---1 

Nome 

-En-de-rEiÇõ---------------------------------L-----------1 

1s \ 1 1 h1 Nome 

·end·e-rêÇõ·--------------------------------

161 1 1 1--rT 
Nome 

·endêrêÇõ- -- --- - -- -- -- -- ---- --- -- - -- -- - -- -

171 1 1 J---:--T 
Nome 

-{Õd_e_reÇõ---------------------------------c_----------1 

181 
1 1 1 1 1--:--T 

Nome Nome 

-fn-de-rêÇõ---------------------------------

6 1 z 1 i 1 i 1 
o.; DE EQUIVAL~NCIAS DIFERENTES DAS UNIDA·~! J 'i/ ! 3 ! ,i 2 
~ ATENÇÃO - REGISTRE, NOS CAMPOS 'A ESOUE11DA, O N.0 

: DES DE SUPERFÍCIE DECLARADAS. 98 
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1 CA 2. 03 - CADERNETA DO RECENSEADOR 1 

1 IDENTIFICAÇJ\O 1 

O Agente Credenciado receberã a Caderneta do Recenseador ( CA 2. 03), com 

a etiqueta previamente colada, constando: nome do Municipio e do Distrito, sigla da Unid~ 

de da Federação, numero da Mesorregião e Microrregião, e os respectivos cÕdigos da Unida 

de da Federação, Município, Distrito, Setor e situação. 

Na parte interna, o Agente Credenciado encontra rã do 1 ado esquerdo o mapa 

( croqui) do Setor a ser traba 1 hado, com os 1 imites tracejados em verme 1 ho, e do 1 ado d i 

reito a descrição dos limites do mesmo. 

1 PREENCHIMENTO 1 

Apõs a conclusão dos traba 1 hos de co 1 eta do Setor, o Agente Credenciado 

preencherã a Caderneta da seguinte forma: para cada linha da Caderneta do Recenseador -

CA 2.03, corresponderã uma pãgina da FOLHA DE COLETA - CA 2.05 (ver exemplo pãg. 24). 

a) NUMERO: 

DE SUBSETORES - Transcreva o numero do ultimo Subsetor registrado CA 2.05. 

DE PAGINAS - Regi5tre o numero da ultima página do CA 2.05 utilizada no Setor. 

b) Transcreva, dos códigos 97 e 98 de cada pãgina da FOLHA DE COLETA (CA 2.05), os 

seguintes dados: 

1 - CA 2.01 - Transcreva, do cÕdigo 97, coluna 4 da FOLHA DE COLETA - TOTAL DE 

QUESTIONJl.RIOS - CA 2.01. 

2 - CA 2.02 

a) QUESTIONJl.RIOS - Transcreva, do cÕdigo 97, coluna 5 da FOLHA DE COLETA - TO 

TAL DE QUESTIONJl.RIOS - CA 2.02. 

b) INFORMANTES - Transcreva, do cÕdigo 97, coluna 6 da FOLHA DE COLETA - TOTAL 

DE INFORMANTES DOS QUESTIONJl.RIOS COMPLEMENTARES - CA 2.02. 

3 - PESSOAL OCUPADO - Transcreva, do cõd igo 98, co 1 una 13 da FOLHA DE COLETA - TOTAL 

DE PESSOAL OCUPADO. 

4 - TRATORES - Transcreva, do cÕdigo 98, coluna 14 da FOLHA DE COLETA - TOTAL DE 

TRATORES. 

5 - BOV !NOS - Transcreva, do cÕd igo 98, co 1 una 15 da FOLHA DE COLETA - TOTAL DE BQ 

VINOS. 
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6 - SU!NOS - Transcreva, do cÕdigo 98, coluna 16 da FOLHA DE COLETA - TOTAL DE 

SUlNOS. 

7 - AVES - Transcreva, do cÕdigo 98, coluna 17 da FOLHA DE COLETA - TOTAL DE AVES. 

TOTAIS - ApÕs a transcrição da ultima pãgina da FOLHA DE COLETA (CA 2.05), tota 
lize os resultados de cada coluna. 

OBSERVAÇAO: O Agente Credenciado colocarã o seu numero de registro, data de inicio 
e de termino da Co 1 eta nos quadros correspondentes e ass inarã no rodape 
da Caderneta ao entregar o trabalho concluido. 
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CA 2.01 - QUESTIONÁRIO GERAL 



1IDENTIFICAÇAü1 

CA 2. O 1 - QUESTIONÁRIO GERAL 

UNIDADE DA FEDERAÇÃO, MESORREGIÃO, MICRORREGIÃO E MUNIC1PIO - Identific~ 

dos previamente pelo carimbo com o cÕdigo e 1 sigla da Unidade 
da Federação, cÕdigo e nome do Munic1pio, numero da Mesorre 
gião e da Microrregião. 

Os demais elementos de identificação serão registrados pelo Age~ 
te Credenciado, ou seja: 

DISTRITO E NOMERO DO SETOR - Transcreva os cõdigos constantes da Caderneta 
do Recenseador (CA 2.03). 

N9 DO SUBSETOR - Registre o numero do Subsetor onde se 1oca1 i za o estabe 1 e 
cimento que estã sendo recenseado. 

N9 DO QUESTIONJ\RIO - Numere os Questionãrios Gerais (CA 2.01) em ordem 
crescente no Setor. 

EXEMPLO: 

SF.C"~TMllA º' PLArlO:.JA~Jl[NTO o.a. PRf5!:)(NCIA DA REPUBLICA @JJ 
r:.;"J·. tJ fUN:lAÇÃO INSTITUTO BAASJLE!RO DE GEOGAAl'IA E ESTATISTICA- IBC:E ~ A ., 2_ .,.'.)~f! :e: 
C~J .t. 

N.0 DA PASTA 1 N.' NA PASTA 
CENSOS ECONÔMICOS DE 198S \} /'.',C,1~.Ri! 

CENSO AGROPECUÁRIO RS 
CA 2.01 - QUESTIONÀRIO GERAL ··---- ---··-

05 IOOJl-10 1 NjDO' 1 /ºº 
DISTRITO ~-º 00 seroJ SUBSETOR laUESTIONARIC 

PREENCHIMENTO DOS QUESITOS 

Quesito 1 - NOME - Registre a denominação pela qual ê conhecido o estabelecimento. 

Exemplo: Fazenda Dois de Ouro, S1tio Lua Nova, Estância Madalena, etc. 

Quando o estabelecimento apresentar parcelas não-confinantes, com design~ 

ções prõprias, registre o nome da parcela principal. Não havendo um nome es 
pecifico, colocar "Sem Denominação" ou traço (-). 

Quesito 2 - LOCALIDADE - Nome pelo qual ê conhecido o lugar onde estã situado o esta 
belecimento. 
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Quesito 3 - ENDEREÇO - Registre o endereço completo do estabelecimento ou informações de 
tal nadas sobre sua 1 oca lização. 

Exemplo: Estrada Rio-Teresõpolis km 3, lado direito; Segunda Chãcara d~ 

pois do Rio Pardo, na Estrada Areal-Penedo; em terras da Fazenda 
Farroupilha, etc. 

OBSERVAÇÃO: No caso de parcelas não-confinantes, adotar o mesmo critêrio do 
Quesito l. 

PRODUTOR 

Quesito 4 - NOME OU RAZÃO SOCIAL - Registre: 

NOME - Quando o Produtor for uma pessoa fisica; 

Exemplo: João da Silva, Inãcio Dantas, Walter Domingos, etc. 

RAZÃO SOCIAL - Quando o Produtor for uma pessoa juridica; 

Exemplo: Frigorifico Sta. Helena S.A., Cooperativa Agricola 
de Ourinhos, etc. 

Quesito 5 - CONDICAO DO PRODUTOR EM RELAÇAO AS TERRAS DO ESTÀBELECIMENTO 

Assinale com X UMA ONICA CONDICAO: 

PROPRIETARIO - Quando as terras do estabelecimento, no todo ou em parte, f~ 
rem de propriedade do Produtor, ou quando este as possuir a modo de propri et~ 
rio (usufrutuãrio, foreiro, herdeiro, etc.). 

ARRENDATARIO - Quando as terras do estabelecimento forem de propriedade de 
terceiros e estiverem sendo exploradas pelo Produtor, mediante o pagamento 
de uma quantia previamente ajustada (em dinheiro, sua equivalência em pr~ 
dutos ou prestação de serviços). 

PARCEIRO (meeiro, terceiro, quartista, etc.) - Quando as terras do estabel~ 
cimento forem de propriedade de terceiros e estiverem sendo exploradas pelo 
Produtor, mediante o pagamento de parte da produção obtida (meia, terça, qua_!:. 

ta, etc.), previamente ajustado entre ambas as partes. 

OCUPANTE - Quando as terras do estabelecimento forem de propriedade de te!_ 
ceiros (publicas ou particulares), nada pagando o Produtor pelo seu uso (oc~ 

pação, posse, cessão, etc.). 
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OUTRA CONDIÇAO - Especifique quando a condição do Produtor não corresponder 
ãs categorias enumeradas anteriormente. 

OBSERVAÇOES: 

l - A Condição de Proprietãrio prevalece sempre sobre as demais, mesmo que 
a maior parte das terras seja de propriedade de terceiros. 

2 - Quando o Produtor não for Proprietãrio e apresentar mais de uma Condição 
em relação ãs terras (arrendatãrio, parceiro ou ocupante), assinale como 
Condição a correspondente ã maior parte da ãrea; caso as âreas sejam 
iguais, prevalecerã a Condição pela ordem de apresentação. 

Quesito 6 - RESIDtNCIA DO PRODUTOR 

Neste quesito serã registrada a residência do Produtor quando este dirigir 
os trabalhos do estabelecimento. Se a direção for de um Administrador (ver 
Quesito 7) serã registrada a residência deste. 

Assinale com X: 

NO ESTABELECIMENTO - Quando o Produtor residir no estabelecimento. 

EM OUTRO LOCAL - Quando o Produtor não residir no estabelecimento, indicar: 

NA ZONA URBANA - Quando o Produtor residir na cidade (Sede Municipal) ou na 
vila (Sede Distrital). 

NA ZONA RURAL - Quando o Produtor residir em ãrea rural. 

Quesito 7 - DIREÇAO DOS TRABALHOS DO ESTABELECIMENTO 

Assinale com X: 

PRODUTOR - Quando a direção dos trabalhos estiver sob a responsabilidade dj_ 
reta da Pessoa Fisica registrada no Quesito 4,ou de um sõcio no caso de so 
ciedade de pessoas, ou de um dos condôminos no caso de condominios ou suces 
sões não partilhadas. 

ADMINISTRADOR - Quando a direção dos trabalhos estiver sob a responsabilid~ 
de direta de pessoa contratada para desempenhar as funções de Administrador 
(gerente, feitor, capataz, vaqueiro, diretor-gerente, diretor comercial, prE_ 
vedar, encarregado, superintendente, etc.). 

OBSERVAÇAO: Se o Produtor se declarar proprietãrio, e no Quesito 9 - Condj_ 
ção do Proprietãrio, for declarado sociedade anônima ou por CE_ 
tas de responsabilidade limitada, cooperativa, Governo (Federal, 
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Estadual, Municipal) ou instituição pia ou religiosa, obrigat~ 
riamente será assinalado o Administrador. 

1 PROPRIETÁRIO DAS TERRAS 1 

Quesito 8 - NOME OU RAz.ll;O SOCIAL - Registre o NOME quando se tratar de pessoa f'ísica,e 
a RAZAO SOCIAL no caso de pessoa jurídica. 

Quesito 9 - CONDIÇAO DO PROPRIETÃRIO 

Assinale com X UMA ONICA resposta: 

PROPRIETÃRIO INDIVIDUAL - Quando as terras do estabelecimento forem de pr~ 

priedade de uma sã pesso~. 

CONDOMTNIO ou SOCIEDADE DE PESSOAS - Quando as terras do estabelecimento f~ 
rem de propriedade de um Condomínio (terras pertencentes a várias pessoas ou 

heranças não partilhadas) ou a uma Sociedade de Pessoas (sociedade em nome 
coletivo; capital e industria; comandita simples, etc.). 

SOCIEDADE ANÕNIMA OU POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - Quando as ter 
ras do estabelecimento forem de propriedade de Sociedades Anônimas ou Soei~ 
dades por Cotas de Responsabilidade Limitada (Sadia S.A., Perdigão S.A. e ou 
tras entidades de economia mista). 

COOPERATIVA - Quando as terras do estabelecimento forem de propriedade de 
Cooperativas (de produção, comercialização, mista, etc.). 

GOVERNO (Federal, Estadual ou Municipal) - Quando as terras do estabelecime~ 
to forem de propriedade de Orgãos Governamentais (Patrimônio da União, Minis 
terias, Prefeituras, etc.). 

INSTITUIÇAO PIA OU RELIGIOSA - Quando as terras do estabelecimento forem de 
propriedade de Instituições de finalidades sociais ou religiosas (irmandades 
religiosas, patronatos, asilos, orfanatos, etc.). 

OUTRA CONDIÇAO - Quando a condição do prorrietãrio não se enquadrar nas an 
teriores (especificar). 
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OBSERVACOES: 

l - Quando o Proprietãrio for o Produtor (Quesito 5), prevalecerão Nome e 
a Condição do Proprietãrio. 

2 - No caso da ãrea do estabelecimento pertencer a diferentes propri etãri os, 
prevalecerã o Nome e a Condição do Proprietãrio da maior parte da ãrea. 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Quesito 10 - UTILIZA ASSISTtNCIA TtCNICA - CONSIDERE como assistência técnica a habitual 
mente prestada no estabelecimento por profissionais habilitados, tais como: 
Engenheiros Agrônomos, Engenheiros Florestais, Veterinãrios, Zootecnistas, 
Técnicos Agricolas ou Rurais. 

NAO CONSIDERE COMO ASSISTtNCIA TtCNICA: 

a) demonstrações de uso de produtos agdcolas (inseticidas, fungicidas, herbicj_ 
das, fertilizantes, maquinaria, etc.) efetuadas por vendedores ou demonstrado 
res das fãbricas; -

b) participação em palestras, reuniões, seminãrios, congressos, dias de campo, 
etc. 

NAO UTILIZA - Para os estabelecimentos que não utilizam assistência técnica. 

FINALIDADE 

EXPLORACAO VEGETAL - Assistência dedicada aos cultivas de lavouras permane.!!_ 
tes, temporãrias, horticultura, silvicultura, floricultura e manutenção ou 
formação de pastagens. 

EXPLORAÇJl.O ANIM.l\L - ll.ssistência dedicada ã criação de bovinos, bufalos, 

eqüinos, asininos, muares, caprinos, ovinos, suinos, aves, bicho-da-seda, 
abelhas, coelhos, rãs e peixes. 

ORIGEM 

GOVERNAMENTAL - Assistência prestada por Técnicos de Orgãos do Governo Fed~ 
ral, Estadual ou Municipal (Secretaria de Agricultura, Serviços de Extensão 
Rural, EMATER, CEPLAC, IBC, IAA, etc.). 

PROPRIA - Assistência prestada por empregado do estabelecimento ou pela pe~ 
soa que dirige o estabelecimento (Produtor ou Administrador) que tenha a ha 
bilitação técnica citada. 
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OUTRA - Assistência prestada por técnicos autônomos ou de Empresas Privadas, 

tais como: empresas de Planejamento Agropecuãrio, Cooperativas, Sindicatos, 
Bancos Particulares, Souza Cruz S.A., Perdigão S.A., e outras. Especificar 

a origem na linha tracejada. 

SERVIÇO DE EMPREITADA NO ANO DE J985 

Quesito 11 - EMPREGO DE SERVIÇO DE EMPREITADA - Pesquisa sobre a realização de serviços 

mediante a contratação (escrita ou verbal) com terceiros - pessoas físicas 
ou jurídicas (empreiteiros, "gatos'', etc.) sob cuja responsabilidade fica o 

fornecimento de pessoal e maquinaria agricola. 

Assinale com X: 

NAO USOU - Não utilizou serviços de empreitada. 

COM FORNECIMENTO DE MÃQUINAS - Serviço contratado com fornecimento de mãqul 

nas agrícolas (tratores, colheitadeiras, moto-serras, etc.) e seus operad~ 

res. 

COM FORNECIMENTO SÕ DE MAO-DE-OBRA - Serviço contratado com fornecimento so 

de mão-de-obra. 

PREPARO DO SOLO - Para execução de traba 1 hos de derrubada, destacamento, ara 

ção, gradeação, adubação e calagem. 

PLANTIO - Para execução de trabalhos de plantio ou semeadura. 

TRATOS CULTURAIS - Para execução de trabalhos de capina, amontoa, poda, de~ 

brota, desbaste, irrigação, aplicação de defensivos agrícolas, adubação em c~ 

bertura e outros. 

COLHEITA - Para execução de trabalhos de colheita. 

LIMPEZA DE PASTO - Para execução de traba 1 hos de 1 impeza de pasto (roçada, 

capina ou batedura de pasto, etc.). 

OUTROS SERVIÇOS - Para execução de trabalhos de construção e manutenção de 

canais de irrigação e drenagem, construção de terraços para combateãerosão 

do solo, construção, manutenção de estradas, caminhos, e outros. 

36 



ATENCAO: Especificar na linha tracejada o serviço executado. 

OBSERVAÇAO: Se o Produtor declarar que contratou serviço de empreitada para 
mais de uma finalidade, assinalar os itens correspondentes. 

1 ASSOCIAÇÃO A COOPERATIVAS 1 

Quesito 12 - ASSOCIAÇAO Ã COOPERATIVA DE: 

Assinale com X: 

NENHUMA - Se o Produtor não for associado a qualquer cooperativa. 

COMERCIALIZACAO - Se o Produtor declarar-se associado a cooperativas que co 
merci a 1 i zem sua produção e que eventua 1 mente concedem adiantamentos ou fina!!_ 
ciamentos de gastos. 

CRtDITO - Se o Produtor declarar-se associado a cooperativas de credito com 
a finalidade de obter emprestimo. 

ELETRIFICAÇAO - Se o Produtor declarar-se associado a cooperativas de eletri 
ficação rural. 

OUTRA - Se o Produtor declarar-se associado a outro tipo de cooperativa, es 
pecificando-a. 

OBSERVAÇOES: 

1 - Se o Produtor declarar-se associado a mais de um tipodecooperativa, as 
sinale os itens correspondentes. 

2 - Se na mesma cooperativa o produtor comercia 1 i za sua produção, consegue 
emprestimo e utiliza eletrificação rural, assinale as quadriculas corres 
pondentes a: comercialização, credito e eletrificação. 

1 PRÁTICAS AGROPECUÁRIAS 1 

Quesito 13 - DEFESA SANITARIA - Aplicação habitual de produtos qu1micos ou biolÕgicos p~ 
ra prevenção ou controle das pragas e doenças. 
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Assinale com X: 

NAO USA - Para os que não utilizam produtos de defesa animal e vegetal. 

ANIMAL - Aplicação de medicamentos veterinãrios (vacinas, verm1fugos, carr~ 
paticidas, antibiÕticos, bernicidas, etc.) nos animais para prevençãoouco~ 
bate a doenças (aftosa, brucelose, verminose, raiva, peste su1na ou batedej_ 
ra, bouba av i ãri a, paras itoses causadas por bernes, carrapatos, sarnas, etc.) , 

mesmo que a execução desses trabalhos tenha sido efetuada por Orgãos do G~ 

verno (Secretarias de Agricultura, Instituto de Pesquisas, EMATER, etc.) atr~ 
vis de Programas de Assistincia Ticnica â Produção ou de Campanhas de Vaci 
nação (Campanha Nacional de Combate â Febre Aftosa, Combate â Raiva dos Her 
b1voros, Combate â Brucelose, ProfilaxiaeCombateâsDoenças Animais, etc.). 

VEGETAL - Aplicação de defensivos agr1colas (produtos qu1micos ou controle 
biolÕgico destinados ao combate de pragas, doenças e ervas daninhas - pla~ 

tas invasoras que prejudicam as lavouras). 

Combate âs formigas - Formicidas 
Combate aos insetos - Inseticidas 
Combate aos ãcaros - Acaricidas 
Combate aos nematõides - Nematicidas 
Combate aos fungos - Fungicidas 
Combate aos ratos - Raticidas 
Combate as ervas daninhas ou plantas invasoras - Herbicidas 

OBSERVAÇAO: Se o Produtor declarar que utiliza a defesa sanitãria animal e 
vegetal, assinale os itens correspondentes. 

Quesito 14 - USO DE FORÇA NOS TRABALHOS AGRÃRIOS 

Utilização habitual de força animal ou mecânica (motorizada) nos trabalhos 
agrãrios. 

NAO USA - Quando não i utilizada força animal ou força mecânica nos traba 

lhos agrãrios da terra. 

TIPO DE FORÇA 

Assinale com X: 

ANIMAL - Uso de implementos agr1colas tracionados por animais. 

MECÂNICA - Uso de maquinaria agrícola de tração mecânica (tratores, microtra 
tores, combinadas ou automotrizes, e qualquer outra mãquina agr1cola motor.:!_ 
zada) para desmatamento, destocamento, aração,gradeação, plantio, tratos cul 
turais, colheita e outros serviços agrãrios. 
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OBSERVACAO: Usando força animal e força mecânica, assinale os itens corres 
pondentes. 

PROCEDtNCIA 

Assinale com X: 

PRÕPRIA - Quando os animais e as mãquinas utilizadas na execução dos traba 
lhos agrãrios pertencerem ao Produtor. 

ALUGADA - Quando os animais ou as mãquinas forem de propriedade de terceiros 
e utilizados mediante contrato de aluguel ou arrendamento ao Produtor. 

NAO CONSIDERE como alugada a força animal ou mecânica fornecida por empre_!_ 
teiros. 

OUTRA FORMA - Nos casos em que animais e mãquinas forem obtidos por emprê~ 
timo, cessão ou fornecidos por empreiteiros. 

OBSERVACAO: Se o Produtor declarar que a força utilizada teve mais de uma pr.Q_ 
cedência ( prõpri a e alugada, prõpri a, alugada e outra forma, 
etc.), assinale as quadr1culas correspondentes. 

Quesito 15 - CONSERVACAO DO SOLO - Serão pesquisadas as prãticas de combate ã erosão ou 
desgaste do solo pela ãgua das chuvas ou pelos ventos (erosão laminar, ero 
são em sulcos, voçorocas e desbarrancamento). 

Assinale com X: 

NAO USA - Para os que não praticam a conservação do solo. 

CULTIVO EM CURVAS DE NIVEL - Plantio obedecendo ãs curvas de n1vel do terre 
no, para que as prõprias plantas sirvam de barreira, o que evita a formação 
de enxurradas. 

TERRACEAMENTO - t a construção de barreiras (canais e camalhões) para reter 
ou escoar a ãgua das chuvas evitando a formação de enxurradas. 

Os Terraços podem ser em: 
Camalhão 
Patamar, banco ou escada 
Banquetas individuais 

OUTRA - Especificar, caso utilize prãticas de controle da erosão diferentes 
das citadas, como: cultivo em faixas alternadas, cobertura morta, plantio di 
reto, rotação de culturas, cultivo m1nimo e outras. 
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Quesito 16 - MtTODO DE IRRIGACAO - Pesquisa sobre metodos de irrigação habitualmente uti 
1 i zados. 

Não serã considerada como irrigação a simples rega manual realizada com e~ 

prego de instrumentos rudimentares, tais como: baldes, regadores, pequenas 
mangueiras domesticas, caçambas, etc. 

Assinale com X: 

NAO USA - Para os que nao usam a prãtica de irrigação em suas lavouras. 

INUNDACAO OU SUBMERSAO - O sistema consiste na sistematização do terreno p~ 
ra o alagamento ou inundação da ãrea de cultivo de determinadas lavouras (a.!:_ 
roz irrigado e outros). 

A ãrea irrigada por este processo ê previamente trabalhada com a construção 
de canais de irrigação e drenagem, com o nivelamento de quadras ou tabulei 
ros (porções do terreno separadas por pequenos diaues de terra oumarachas), 
com o levantamento de barragens e construção de dispositivos controladores 
da vazão d'ãgua (vertedores e comportas). 

INFILTRAÇAO OU SULCOS - O sistema consiste na condução e distribuição da ãgua 
atravês de sulcos ou canais de irrigação, localizados entre as linhas de pla~ 
tio das culturas. 

ASPERSAO - O sistema consiste na condução da ãgua por tubos (canos) e distrj_ 
bui ção s.obre a~ plantas com aspersores fixos ou moveis em forma de chuva. E'. 

necessãri o ãgua com pressão para movimentar os aspersores, obtida por meio de 
bombeamento ou de reservatorio (açude) em local alto em relação ao n'ível da 
plantação (cultura). Considerar também o uso de moto-bomba e a complement~ 
ção do trabal~o com o uso manual de mangueiras para distribuição da ãgua em 

forma de chuva na plantação. 

OUTRO - Especificar o metodo de irrigação que não corresponda aos anteriores, 

como gotejamento e 9utros. 

OBSERVACAO: Se o Produtor declarar que utiliza maisdeum tipo de irrigação, 
assinale os itens correspondentes. 

Quesito 17 - UTILIZOU TERRAS FORA DE ESTABELECIMENTOS NO ANO DE 1985 - Pesquisa da utilj_ 
zação de terras localizadas fora deste e de qualquer outro estabelecimento, 
para cultivo de lavouras de curta duração, pastoreio de animais e coleta de 

produtos nativos. 
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Assinale com X: 

NAO UTILIZOU - Se o Produtor não utilizou terras localizadas fora daãrea de 
estabelecimentos agropecuãrios. 

LAVOURA - Nos casos de cultivo de lavoura de curta duração (arroz, milho, fe.:!_ 
jão, etc.) em terras de vazante (prÕximas a rios, margens de açudes, etc.). 

PASTO - Nos casos de utilização de pasto "comum" ou "aberto", para criação 
ou pastoreio de animais. 

EXTRACM VEGETAL - Quando houver "coleta" ou "apanha" de produtos vegetais 
extrativos (babaçu, palmito, lenha, etc.), em ãreas de matas ou florestas de 
uso comum fora de estabelecimentos. 

OBSERVACAO: Se o Produtor declarar que utilizou terras fora deestabelecimen 
to para mais de uma fina 1 ida de, assina 1 e os itens corresponde.!!_ 
tes. 

Quesito 18 - USO DE ADUBOS E CORRETIVOS - Pesquisa todas as prãticas de adubação e corre 
ção do solo que habitualmente são empregadas no estabelecimento. 

Assinale com X: 

NAO USA - Para os que não usam Adubos e Corretivos no solo. 

ADUBOS QUTMICOS OU MINERAIS: 

Ureia, sulfato de amônia, nitrato de potãssio, nitrocãlcio ou nitrato de cãl 
cio, salitre do Chile ou nitrato de sõdio, cloretodeamônio, nitrato de am§_ 
nic, superfosfato triplo, fosfato de rocha, escõria de Thomas, cloreto de p9 
tãssio, sulfato de potãssio, etc. 

ADUBOS ORGÃNICOS - Produtos de origem vegetal e animal: 

Torta e farelo de sementes de plantas oleaginosas como a soja, o amendoim, 
o algodão, a mamona; cinzas vegetais; esterco de curral , esterco de galinha; 
farinha de osso, farinha de carne ou tancagem, guano, cama aviãria, etc. 

Adubação verde - Considere tambem como adubo orgânico, o plantio eincorpor~ 
ção ao solo de plantas especialmente cultivadas para melhorar a produtivid~ 
de do solo. 

Algumas especies utilizadas: lab-lab, mucuna preta, mucuna anã, feijão de 
porco, crotolãria juncea, crotolãria paulinea, tremoço branco, tremoço ama 
relo, ervilhaça comum, aveia preta, azevem, centeio, girassol, etc. 

41 



CALCARIO E OUTROS CORRETIVOS - Usados para corrigir a acidez do solo: 

Cal extinta, cal virgem, calcãrio dolom1tico, carbonato de cãlcio, etc. 

OBSERVACAo: Se o produtor declarar que utiliza adubos e corretivos, assina 
le os itens correspondentes. 

Quesito 19 - USO DE INSEMINACAO ARTIFICIAL E ORDENHA MECÃNICA - Pesquisa das prãticas de 
inseminação artificial e ordenha com equipamento mecânico. 

Assinale com X: 

INSEMINAÇAO ARTIFICIAL 

NAO USA - Não adota a prãtica de Inseminação Artificial. 

Registre segundo a espécie aplicada. 

BOVINOS - Utilizada em vacas ou novilha3. 

OVINOS - Utilizada em ovelhas. 

OUTROS ANIMAIS - Especificar a espécie animal. 

ORDENHA COM EQUIPAMENTO MECll:NICO 

NAO USA - Não adota prãtica com equipamento mecânico. 

USA - Utilização de equipamento mecânico na ordenha de vacas. 

1 UNIDADE DE SUPERFÍCIE 1 

Quesito 20 - UNIDADE DE SUPERFTCIE USADA NAS DECLARAÇÕES DOS QUESITOS 22 a 37 

NOME - Registre a designação da Unidade de Superf1cie usada. 

CÕDIGO E EQUIVALtNCIA EM m2 - A correspondência em m2 da Unidade de Superfi_ 
cie usada (Anexo II, pãg. 110). 
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ÁREA DO ESTABELECIMENTO 
(em 31-12-1985) 

Quesito 21 - NOMERO DE PARCELAS QUE COMPOEM O ESTABELECIMENTO - Registre o numero de pare~ 
las não-confinantes que compõem o estabelecimento em 31-12-1985. 

20 -

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

Estabelecimento composto de parcelas confinantes (continuas), partecoml5,5 
ha de terras próprias e parte com 4,5 ha de terras arrendadas, considera-se 
como wna só parcela, registrando-se de acordo com o exemplo a seguir: 

j15,5hal 'f:g 1 

Propriedade do 

produtor 

Área arrendada 

O preenchimento sera feito da seguinte forma: 

UNIDADE DE SUPERFICIE 

Unidade de superfTcie Nome 

~ usada nas declarações 
_ fj_ç__ç_~{Jl~~~-------dos qu~sitcis 22 a 37 

Equivalê!lcia ern m~ 
1 

2 :s 10 ocç_ 
----~------------ ----------------

AREA DO ESTABELECIM':NTO (em 31-12-1985) 

~ 1 1 
21 - Número de parcelas que con1pÕcr:i o estabeleci-

j mento ...................................... 01 

22 -.Terras próprias ............................ 02 I:: .:: _., _, 

23 - Terras arrendadas .......................... 03 1//i 

211 - Terras em parceria ......................... 04 

25 - Terras ocupadas ............................ 05 

26 - TOTAL •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 06 30 
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EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

Produtor proprietãrio de parcelas não-confinantes (descontinuas) obedecendo 
ã seguinte descrição: 

PARCELA A 20 ha 

PARCELA B 25 ha 

PARCELA C 10 ha 

PARCELA D 5 ha 

PARCELA E 15 ha 

O preenchimento sera feito da seguinte forma: 

UNIDADE OE SUPEílFICIE 

AREA 00 ESTflBELECIM~NTO (cm 31-12-1985) 

1 1 

21 - Número ée parce1.1s c;ue cor.•pÕcri o e5tabcleci-

mcnto , • , , •••.•••••• , • , ••••••••••••••••••••• F=O=:I :;:=:::5=======! 
22 ·.Terras prÕprias ,., .•....••............•.•.. f-0_2_

1 
___ _:_7...:;<;_, ----l 

23 - Terras c.irrePdadas , • , ., . , .. , . , ... , , ......... f--03-+---------i 

24 - Terras c1~ parceria ..... , , .................. f-0_4_!----------1 
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Quesito 22 - TERRAS PRÕPRIAS - Registre a ãrea do estabelecimentodepropriedade do Prod~ 
torou que este possui a modo de proprietário (foro, usufruto, etc.). NM 
CONSIDERE como ãrea de TERRAS PRÕPRIAS, as parcelas de terras de propriedade do 
Produtor que estejam em poder de terceiros, ou em arrendamento, parceria ou 
cessão (em 31-12-1985). 

Quesito 23 - TERRAS ARRENDADAS - Registre a areado estabelecimento de propriedade de te.!:_ 
ceiros que estã sendo explorada pelo Produtor mediante o pagamento de uma 
quantia previamente ajustada (em dinheiro ou sua equivalência em serviços 
prestados). 

Quesito 24 - TERRAS EM PARCERIA - Registre a ãrea do estabelecimento de propriedade de te.!:_ 
ceiros que estiver sendo explorada pelo Produtor mediante o pagamento de pa.!:_ 
te da produção obtida (meia, terça, quarta, etc.) , previamente ajustado en 
tre ambas as partes. 

Quesito 25 - TERRAS OCUPADAS - Registre a ãrea do estabelecimento pertencente a terceiros 
(publicas ou particulares), pela qual o Produtor nada paga por seu uso (oc~ 

pação, posse ou cessão). 

Quesito 26 - TOTAL - Registre a soma das areas registradas nos Quesitos 22 a 25. 

UTILIZAÇÃO DAS TERRAS 
(em 31-12-1985) 

Quesito 27 - LAVOURAS PERMANENTES - Registre a ãrea plantada ou em preparo para plantio 
de culturas de longa duração, isto ê, as que apos a colheita não necessitem 
de novo plantio, produzindo por vários anos sucessivos (abacate, algodão ª.!:. 
boreo, banana, cacau, laranja, etc.), incluindo as ãreas com viveiros de mu 
das de culturas permanentes, bem como as ãreas plantadas com seringueiras, 
erva-mate e palmito que, embora sendo essências florestais, são consideradas 
como de lavouras permanentes. 

NAO CONSIDERE COMO ÃREA DAS LAVOURAS PERMANENTES: 

l - Ãreas plantadas ou em preparo para plantio de alfafa, abacaxi, cana-de-açQ 
car, palma forrageira e outras forragens para corte, cujas lavouras, mes 
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mo produzindo colheitas por vãrios anos sucessivos, são consideradas LA 
VOURAS TEMPORÃRIAS; 

2 - Ãreas cobertas por matas e florestas naturais; 

3 - Ãreas plantadas com essências florestais (eucaliptos, pinheiros, etc.). 

Quesito 28 - LAVOURAS TEMPORÃRIAS - Registre o total de: 

1 - Ãrea plantada ou em preparo para plantio de culturas de curta duração (g~ 

ralmente inferior a um ano), e que sõ produzem uma vez, pois na colheita 
destrói-se a planta, como algodão he.rbãceo, arroz, aveia, batata-doce, 
feijão, mandioca, milho, trigo e outros; 

2 - Ãrea plantada ou em preparo para plantio de Hortaliças e Flores; 

3 - Ãrea plantada ou em preparo para plantio de alfafa, abacaxi, cana-de-açQ 
car, palma forrageira e outras forrageiras para corte, apesar de não se 
rem de curta duração; 

4 - Ãreas habitualmente utilizadas para plantio de lavouras temporãrias e 
que se destinam a mesma finalidade na próxima safra, istoê,ãreas cujas 
produções foram colhidas no ano e se encontram aguardando o inicio dos 
trabalhos de preparo do solo para a safra seguinte; 

5 - Ãreas habitualmente utilizadas para plantio de lavouras temporãrias, mas 
que, devido a fatores diversos como: climãticos (seca, chuvas em dema 
si a, e outros) , econômicos e outros, não foram ut i 1 i zadas no ano de 1985. 

NAO CONSIDERE COMO ÃREA DAS LAVOURAS TEMPORÃRIAS as ãreas ocupadas com pa~ 

tagens naturais ou plantadas (artificiais) destinadas ao pastoreio do gado 
e que devem ser registradas nos Quesitos 30 ou 31. 

Quesito'29 - TERRAS DE LAVOURAS TEMPORÃRIAS EM DESCANSO - Registre as areas das terras 
utilizadas para o plantio de lavouras temporãrias, que se encontram em DES 
CANSO visando sua recuperação por periodo inferior a 4 anos. 

NAO CONSIDERE: 

1 - As terras em descanso por prazo superior a 4 anos, que serão registradas 
no Quesito 34 - TERRAS PRODUTIVAS NAO UTILIZADAS. 

Não inclua na ÃREA DAS TERRAS EM DESCANSO as ãreas de terras jã utiliz~ 
das para o plantio de LAVOURAS TEMPORÃRIAS, mas que estejam sendo trab~ 
lhadas para outras finalidades (formação de pastagens, matas ou flore~ 

tas) ou que, por efeitos da erosão, tenham se tornado inaproveitãveis. 
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2 - Como ãrea de lavouras em descanso as terras que, nesta época, não est~ 

vam sendo utilizadas, devido a fatores diversos como: climãticos (seca, 
chuva em demasia e outros), econômicos e outros, que deve ser registrada 
no Quesito 28 - LAVOURAS TEMPORÃRIAS. 

Quesito 30 - PASTAGENS NATURAIS - Registre o total de: 

l - Ãreas de pastos não plantadas (mesmo que sejam objeto de limpeza, grade~ 
ção, aração, etc.) utilizadas ou destinadas ao pastoreio de gado; 

2 - Ãreascomcaracter1sticasdemato ralo, cerrado, caatinga, capoeirão qua.!:!_ 
do aproveitadas para pastoreio do gado; 

3 - ~reas de pastos em descanso (piquetes ou pequenas areas de pastagens que 
constituem sistema de pastoreio rotativo). 

Quesito 31 - PASTAGENS PLANTADAS (ARTIFICIAIS) - Registre as areas plantadas ou em prep~ 
ro para o plantio de espécies forrageiras, destinadas ao pastoreio do gado. 

NAO CONSIDERE COMO ÃREA DAS PASTAGENS PLANTADAS (ARTIFICIAIS) as ãreas pla.!:!_ 
tadas ou em preparo para o plantio de forrageiras para corte (capineiras 
de alfafa, cana forrageira, milho forrageiro, palma forrageira, etc.),cujos 
registros deverão ser feitos no Quesito 27 - LAVOURAS TEMPORÃRIAS. 

Quesito 32 - MATAS E FLORESTAS NATURAIS - Registre as ãreas cobertas por matas e flores 
tas naturais (não plantadas), usadas para extração de produtos (madeira, le 
nha, erva-mate, etc.) ou mantidas como RESERVAS FLORESTAIS. 

Quesito 33 - MATAS PLANTADAS (ARTIFICIAIS) - Registre as ãreas plantadas ou em preparo p~ 
ra o plantio de essências florestais (acãcia-negra, bracatinga, eucalipto, 
pinheiro, pi nus, quiri, etc.), incluindo as ãreas ocupadas com viveiros de 
mudas de essências florestais. 

NAO CONSIDERE as areas plantadas com seringueiras, erva-mate e palmito, que 
são consideradas ÃREAS DE LAVOURAS PERMANENTES. 

Quesito 34 - TERRAS PRODUTIVAS NAO UTILIZADAS - Registre as ãreas das terras que se pre~ 
tam a formação de culturas, pastos ou matas e não são usadas para tais fina 
lidades. Incluir as terras não utilizadas por perfodo superior a 4 anos. 

NAO CONSIDERE as ãreas utilizadas para plantio de lavouras temporãrias que, 
devido a fatores climãticos (seca, chuva em demasia, etc.), não estão sendo 
utilizadas, que devem ser registradas no Quesito 28 - LAVOURAS TEMPORÃRIAS. 
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Quesito 35 - TERRAS INAPROVEITÃVEIS - Registre o total de: 

l - Ãreas que não se prestem para a formação de culturas, pastos e matas, 
tais como: encostas ingremes, pedreiras e outras. 

2 - Áreas ocupadas com estradas ou caminhos, construções, canais de irrig~ 
ção e drenagem, lagos, açudes, etc. 

Quesito 36 - TOTAL - Registre a soma das ãreas distribuidas nos Quesitos 27 ao 35. 

ATENÇÃO: O Agente Credenciado deverã converter as ãreas declaradas em uma 
ünica unidade de medida, e farã a conversão das frações em nümeros 
decimais (ver Anexo X, pãg. 119). 

EXEMPLO: 

As terras de um determinado estabelecimento agrt>pecuãrio estão se~ 
do utilizadas da seguinte forma: 

- 3 alqueires paulistas de lavouras permanentes, 
- 1/5 alqueire paulista de lavouras temporãrias, 
- 5 alqueires paulistas de pastagens naturais, 
- 4 hectares de matas naturais. 

No exemplo acima o registro deverã ser em alqueire paulista (Quesj_ 
to 20) (Anexo II, pâg. llO)pela sua predominância. Assim sendo, o 
Agente Credenciado preencherã da seguinte forma: 

- lavouras permanentes 3 
- lavouras temporãrias 0,20 (verificar Anexo X, pag. 119) 
- pastagens naturais = 5 
- matas naturais= 1,65 (4 X 10 000) 

24 200 

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

UNIDADE DE SUPERFICrE 
-~--,------------, 

UTlLIZAÇAO DAS TERRAS (em 31-12-1995) 

ESPECIFIC.~ÇAO IQ2 
27 - Lavouras permanentes .. , . . . . . . . . 01 

f----+-----
28 - Lavouras tcrr:por~rias ........... 02 
29 - Terras de lavouras temporârias -·--+----'-----

e:rn descanso . , . • • . • • . • • • . • • • • • . . 03 
l---+------1 

30 - Pastagens naturais ............. f--04-+--~---I 

31 - Pastagens plantadas (<irtificiais),___O_S-+--------1 

32 - Matas e florestas naturais .... ·1--º-6+_--.:;._:___:'------I 

33 - MatiJs plantadas (artificiais) ,___0_7-1--------1 

34 - Terrasprodutivilsnão utlT/zadas ,___o_a_f--------1 

35 .. Terras inaproveitáveis ......... 1=0=9::;::=======l 

36 - TOTAL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . . .. • . 10 91 S5 
TERRAS IRRIGADAS NO ANO DE 1985 

137 - Total da área lcrlgada ...... . GJ 
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l TERRAS IRRIGADAS NO ANO DE 19851 

Quesito 37 - TOTAL DA ÃREA IRRIGADA - Registre a ãrea total irrigada, quaisquer que tenham 
sido os sistemas empregados (por inundação, infiltração, aspersão, ou outro 
metodo), excluindo a simples rega manual. 

PESSOAL OCUPADO 

(em 31-12-1985) 

CRITtRIOS PARA CONTAGEM DO PESSOAL OCUPADO 

CONSIDERE todas as pessoas, remuneradas ou não,que, em 31-12-1985, se encon 
travam ligadas ãs atividades do estabelecimento. 

ATENÇAO: Nenhuma pessoa deve rã ser registrada em mais de uma categoria de 
PESSOAL OCUPADO. 

NAO CONSIDERE COMO PESSOAL OCUPADO as pessoas que se encontravam no estab~ 

lecimento em 31-12-1985 DESEMPENHANDO TRABALHOS POR CONTA DE EMPREITEIROS, e 
os residentes que não participavam das atividades agropecuárias do estabele 
cimento. 

1 CATEGORIAS DO PESSOAL OCUPADO 1 

Quesito 38 - RESPONSÃVEL E MEMBROS NAO REMUNERADOS DA FAMILIA EM 31-12-1985 - Registre, 
por sexo e por classe de idade (d~ 14 anos e mais e de menos de 14 anos), o 
numero de pessoas que se enquadravam nas seguintes condições: 

l - RESPONSÃVEL pela direção dos trabalhos no estabelecimento, Produtor ou 
pessoa contratada para administrar o mesmo (Administrador), recebendo 
quantia fixa ou cota-parte da produção. 

2 - Membros da FAMILIA DO RESPONSÃVEL que ajudavam na execução dos traba 
lhos, SEM RECEBER QUALQUER TIPO DE REMUNERAÇAO pelos serviços prestados. 

As pessoas da familia do RESPONSÃVEL que tenham recebido remuneração pelos 
serviços prestados serão registradas como EMPREGADOS (permanentes ou temp~ 
rãrios) ou PARCEIROS, de acordo com o tipo de remuneração paga (salãrio fixo 
ou cota-parte da produção, respectivamente). 
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Quesito 39 - EMPREGADOS PERMANENTES EM 31-12-1985 - Registre, por sexo e por classe de 
idade, o numero de mensalistas: 

l - Pessoas contratadas ou empregadas para a execução de tarefas de longa du 
ração ou permanentes, mediante recebimento de salário (em dinheiro ou em 
produtos); 

2 - Pessoas consideradas pelo Responsável como EMPREGADOS PERMANENTES; 

3 - Pessoas da familia do Responsãvel que executam tarefas permanentes ou de 
longa duração, mediante recebimento de salários em dinheiro ou sua equj_ 
valência em produtos; 

4 - Pessoas da familia dos Empregados Permanentes que, efetivamente, os au 
xiliavam na execução de suas respectivas tarefas. 

NAO CONSIDERE o empregado contratado para exercer a funçãodeADMINISTRADOR. 

Quesito 40 - EMPREGADOS TEMPORÃRIOS EM 31-12-1985 - Registre, por sexo e por classe de 
idade, o numero de: 

1 - Pessoas contratadas pelo Produtor para a execução de tarefas temporárias 
ou eventuais (destocamento, preparo da terra, plantio, colheitas, limp~ 
za de pastos, etc.), mediante recebimento de salários ou sua equivalê~ 
eia em produtos; 

2 - Pessoas da familia do Responsável que executam tarefas temporárias, m~ 
diante recebimento de salário em dinheiro ou sua equivalência em prod~ 

tos; 

3 - Pessoas da familia dos Empregados Temporãrios que, efetivamente, os auxi 
liavam na execução de suas respectivas tarefas. 

NAO CONSIDERE as pessoas que se encontravamnoestabelecimento em 31-12-1985 
DESEMPENHANDO TRABALHOS POR CONTA DE EMPREITEIROS, com os quais o Produtor 
tenha contratado a execução de serviços. 

Quesito 41 - PARCEIROS (EMPREGADOS) EM 3T-12-1985 - Registre, por sexo e idade, o numero 
de: 

1 - Pessoas empregadas no estabelecimento, diretamente subordinadas ao Re~ 

ponsãve 1 (Produtor ou Administrador) , que executavam tarefas medi ante re 
cebimento de uma cota-parte (meia, terça, quarta, etc.) da proriução ob 
tida; 

2 - Pessoas da familia dos Pareei ros que, efetivamente, os auxiliavam na exe 
cução de suas respectivas tarefas. 
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NAO CONSIDERE o parceiro contratado para exercer a função de Administrador. 

Quesito 42 - OUTRA CONDIÇÃO EM 31-12-1985 - Registre, por sexo e idade, o numero de pe~ 

soas que, embora trabalhando no estabelecimento, não se enquadrem nas cat~ 

gorias anteriores. Em geral, são conhecidos como moradores, agregados, tra 
balhadores de eito e outras designações. 

NÃO CONSIDERE o pessoal ligado diretamente aos empreiteiros. 

Quesito 43 - TOTAL - Registre o total de pessoas ocupadas no estabelecimento, segundo as 
classes de idade (Total da classe DE 14 ANOS E MAIS e Total da classe DE 
MENOS DE 14 ANOS). 

Quesito 44 - DO TOTAL ACIMA, REGISTRE QUANTAS PESSOAS RESIDEM NESTE fSTABELECIMENTO - Re 
gistre, segundo as classes de idade, o numero de pessoas relacionadas no Qu~ 
sito 43 que residem no estabelecimento. 

NAO CONSIDERE os moradores do PStabelecimento não registrados nas categorias 
de PESSOAL OCUPADO. 

UTILIZAÇÃO DE PESSOAL TEMPORÃRIO NO ANO DE 1985 

Quesito 45 - NOMERO MÃXIMO DE EMPREGADOS TEMPORÃRIOS EM CADA MtS - Registre, em cada mês 
de 1985, o numero mãximo de empregados contratados (camaradas, volantes eo~ 
tros) contratados diretamente pelo Produtor para execução de tarefas de cur 
ta duração ou eventuais. 

ATENÇÃO: Não incluir os trabalhadores contratados diretamente pelos emprei_ 
teiros. 

EXEMPLOS DE PREENCHIMENTO DO QUESITO 45 

EXEMPLO NQ 1: 

A Fazenda Mangalarga iniciou os trabalhos de limpeza de seus pa~ 
tos em 15 de setembro de 1985, com a contratação de 12 tarefeiros. 
No mês de outubro contratou mais 18 empregados para execução da me~ 
ma tarefa. O serviço foi terminado em novembro com 15 pessoas do to 
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tal de 30 que existiam nomes anterior. Para a execução de pequenas 

tarefas, no período de janeiro a maio de 1985, foram contratados 

5 diaristas, sendo que nos demais meses do ano não se fez necessa 

ria a contratação de pessoal temporário. 

EXEMPLO N9 2 : 

UTILIZAÇAO OE PfSSOAL 
TEr.~PORARIO ~JO A'lO DE i:.i:.s 

45 - ~;~~~~j~f;~~r··.~~'j; 3 3;~;.~~c:Ds 

MESES 

Janeiro •..... 01 5 
Fevereiro···~ 02 5 
Ha rço • • • • • • • . 03 '::.1 

Abrí 1 • . . . . • . . 04 ::1 

Maio • • • • • • • • . 05 5 
Junho . . . . • • • • 06 

t--·--t------l 
Julho • • • . • • • . 07 

t--·--t------l 

Agosto • • • • • . • 08 
1----+-----1 

Setembro • • . • . 09 J ;J' 
~utubro • . • • . . 10 .50 
Novembro . . . . . 11 i._ 5 
Oez'.!rnbro .. , . . 12 

A Fazenda Farroupilha, especializada na produção de arroz, empr~ 

gou, durante todos os meses do ano de 1985, pessoas em carãter te~ 

porário para a execução de várias tarefas de curta duração. Nos me 

ses de janeiro, fevereiro e março empregou, para aplicaçãodedefe.!2_ 

sivos, tratos culturais e controle da ãgua de irrigação, 20 tarefei 

ros (empregados temporários). 

Para a colheita que se iniciou em abril, utilizou mais 80 dia ris 

tas. 

Em maio, necessitou de mais 20 tarefeiros para prosseguir os tra 

balhos de colheita, sem prejuízo da produção. O termino da colhei 

ta verificou-se na primeira quinzena de junho, quando trabalharam 

50 diaristas contratados. 

No período da entressafra ( 16 de junho a 30 de setembro), manteve 

a media de 5 trabalhadores contratados para execução de tarefas c~ 

mo o reparo de sacos (sacaria), ensacamento da produção, limpeza e 

reparo de máquinas e instrumentos agrários, etc. 

Para os trabalhos ini.ciais da safra 1985/1986, contratou 40 tarefej_ 

ros em 15 de outubro, sendo que no mês de novembro utilizou o nume 

ro máximo de 60 diaristas. 
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O termino dos trabalhos de preparação da prÕxima safra (1985/1986) 

verificou-se na 1ª quinzena de dezembro de 1985, quando trabalha 
ram 10 diaristas. 

EXEMPLO NQ 3: 

UTILIZAÇAO llE PESSOAL 
TEr~PORARIO NO ANO OE 1955 

i.s - NUmero miix_ir-i.J de crn;iregados 
tcmoorc1rios e., cada F.l~S 

MESES § 1 1 
Núm€rO 

Janeiro ...... 01 20 
Fevereiro .... 02 :::o 
Março ········ 03 20 
Abri 1 ········ 04 iOO 
Halo ········· 05 !~O 
Junho ........ 06 50 
J\Jlho ........ 07 r:: 

,, 

Agosto 08 >. ........ 
Setembro ..... 09 h 

,_; 

~~tubro ...... 10 ~1c 
Novembro ..... 11 ô O 
Dezembro ..... 12 10 

A Fazenda Gota d'Ãgua, que se dedica especialmente ã produção de c~ 

fe, utilizou nos meses de maio, junho e julho do ano de 1985, os 

serviços de 23 empregados temporãrios alem de 35 bÕias-frias por 
conta de um empreiteiro (gato) para colheita do café. Nos outros m~ 

ses do ano de 1985 manteve uma media de 8 empregados temporãriosp~ 

ra os tratos culturais da plantação. 
UTILIZAÇAO OE PESSOAL 

TEr .. ~POf\;...RIO r:o AtJO DE l~f::i 

45 - t~Ün:cro máxi,-,J de. ç:---.;:iregajcs 
tcrr.::>0rc1rios e·.., c~--da ~~s 

MESES ~ 1 
1-.1rn-:ro 

Janeiro ...... 01 o 
G 

Fevcrei ro 02 (> ...... <,) 

Março 03 Q ........ l_J 

Abri 1 ........ 04 FS 
Maio ......... 05 23 

06 
·") ·; 

Junho ········ ~J -~J 

Julho ········ 07 ),j 

Agosto 08 (' ........ ,) 

Setembro ..... 09 ? 
~utubro ...... 10 g 
Novembro ..... 11 8 
Dezembro ..... 12 8 
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SILOS PARA FORRAGEM E DEPÓSITOS PARA GUARDA 
DA PRODUÇÃO (em 31-12-1985) 

SILOS -Construções prÕprias para preparo e guarda de forragens. 

Quesito 46 - AtREOS - São construções verticais ou horizontais, impermeãveis, destinadas 

~fermentação e conservação de forragem (9ram1neas e leguminosas) para ali 
mentação animal. 

Quesito 47 - DE ENCOSTA OU TRINCHEIRA - São construções impermeãveis, destinadas ãfermen 

tacão e conservação de forragem (gram1neas e leguminosas) para alimentação 
animal. 

NAO CONSIDERE como silos para forragem, as instalações destinadas ã guarda 
de rações (9rãos, tortas, farelos, concentrados, e outros) para animais (su1 

nos, aves, etc.). 

DEPÕSITOS -Construções prÕprias com finalidade de armazenagemeconservaçao 

da produção, independente de estarem cheios ou vazios em 31-12-1985. 

Exemplo: tulhas, paiõis, estufas, silos e outros. 

Quesito 48 - PARA GRAOS 

A GRANEL - Os que se destinam ã guarda exclusiva de grãos não embalados tais 

como: soja, milho, trigo, milho para debulhar e outros. 

EMBALADO - Os que se destinam a guarda de grãos ensacados ou embalados. 

Quesito 49 - PARA OUTROS PRODUTOS - Os que se destinam ã guardadaproduçãotaiscomo: fru 

tas, ra1zes, tuberculos, legumes, etc. 

NAO CONSIDERE como depõsitos os latões, cestos, balaios e outros, bem como 

os locais improvisados, as pilhas ou montes de produtos cobertos por lona ou 

plâsticos. 

Quesitos 46 a 49 

NOMERO - Registre, segundo os tipos indicados, o numero de silos e depõsitos 

existentes no estabelecimento em 31-12-1985. 

CAPACIDADE - Registre, segundo a unidade de medida impressanoquestionãrio, 

a capacidade TOTAL. 
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EXEMPLO: 

O Produtor dispõe em seu estabelecimento de 2 silos, umde Trinchei 
ra e.outro de Encosta com capacidade para 50 toneladas de forragem 
e possui ainda 2 depõsitos: um para guarda da produção de soja, a 
granel, com capacidade de 50 toneladas, e outro com capacidade de 
200 metros cubices para armazenamento da produção de laranja, a ser 
entregue ã cooperativa. 

si los [Qª1 Depôs i tos 

1 46 - Aéreos 48 P.:ir<i gri.1os 05 1 r, 9 '~{ llÚc'e ro •..•... 

Número ....... 01 'lel C.:ipacidadc {t) 06 50 
Capa e idade (t) 02 {"Úmcco ....... 07 

Err.b.-:i 
47 - De encosta ou 

l.JdÕ C.Jp~cidade (t) 08 trincheira 

2' 49 - Puro outros pro 
NÚr;-.ero ....... 03 dutos - 09 :1 r~ür.iero ....... 
Caça e idade (t) 04 ~Oú C.:ip.:i.c i d.ade (r.J) 10 200 

MAQUINARIA AGRÍCOLA E MEIOS DE TRANSPORTE 
(em 31-12-1985) 

1 CRITtRIO PARA CONTAGEM DAS MAQUINAS 1 

1 - CONSIDERE PARA CONTAGEM: 

a) a maquinaria existente no estabelecimento em 31-12-1985 sob responsabili 
dade do Produtor quer seja de sua propriedade, arrendada, alugada ou ce 
dida por terceiros; 

b) a maquinaria sob a responsabilidade do Produtor que, em31-12-1985, estj_ 
vesse em conserto ou reforma dentro ou fora do estabelecimento (reparo, 
manutenção, etc.). 

2 - NAO CONSIDERE PARA CONTAGEM: 

a) a maquinaria de propriedade do Produtor que, em 31-12-1985, estivesse 
arrendada, alugada ou cedida a terceiros; 

b) a maquinaria de propriedade de Õrgãos Governamentais (Secretarias de Agrj_ 
cultura, Institutos de Pesquisa, Universidades, etc.) ou de Empreiteiros 
que, em 31-12-1985, estivesse executando trabalhos no estabelecimento. 
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Quesito 50 - TRATORES - Registre o numero existente no estabelecimento, segundo as elas 
ses de potência do motor. 

Quesito 51 - ARADOS - Implementas agrícolas de tração animal ou mecânica utilizados nos 
trabalhos de preparo do solo (aradura ou aração), 

Registre o numero existente no estabelecimento, segundo o tipo de tração (an.:!_ 
mal ou mecânica). 

ATENÇAO: Não incluir outros implementos agrícolas como: cultivadores, grades 
de disco e outros. 

Quesito 52 - MÃQUINAS PARA PLANTIO E PARA COLHEITA - Registre o numero de mâquinas de tr~ 
ção animal ou mecânica existentes no estabelecimento para: 

PLANTIO - Semeadeiras, plantadeiras destinadas ã semeadura ou plantio. 

Exemplo: Milho, soja, trigo, arroz, batata, etc. 

NAO CONSIDERE os simples instrumentos como enxadas, cavadeiras, matracas eou 
tras plantadeiras manuais. 

COLHEITA - Mâquinas destinadas ã colheita. 

Exemplo: Colheitadeiras de arroz, milho, soja, feijão, algodão, cafê, cana
-de-açucar, etc.; ceifadeiras, ceifadeiras-trilhadeiras, etc. 

NAO CONSIDERE os simples instrumentos como foice, facão, etc., usados para 
colheita, e as mâquinas fixas que beneficiam o produto jâ colhido como tri 
lhadeiras, desfibradeiras, etc. 

CRITtRIO PARA CONTAGEM DOS MEIOS DE TRANSPORTE 

1 - CONSIDERE PARA A CONTAGEM DOS VEICULOS E EMBARCAÇOES EXISTENTES: 

a) todos os que, em 31-12-1985, estivessem a serviçodoestabelecimento, ta~ 
to de propriedade do Produtor como de propriedade de terceiros (arrend~ 

dos, a 1 ugados ou cedi dos ao Produtor) , 1 i gados diretamente ã atividade 
agropecuãria; 

b) veículos e embarcações de propriedade do Produtor que, em 31-12-1985, en 
contravam-se em conserto ou reforma. 

2 - NAO CONSIDERE PARA CONTAGEM: 

a) os de propriedade do Produtor que, em 31-12-1985, estivessem arrendados, 
alugados ou cedidos a terceiros; 
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b) os de propriedade de Õrgãos Governamentais ou empreiteiros que, em 31-12-1985, 
estivessem executando trabalhos no estabelecimento; 

c) os usados exclusivamente pelos estabelecimentos industriais ou comerciais 
localizados em terras do estabelecimento agropecuãrio; 

d) os existentes no estabelecimento em 31-12-1985 que fossem utilizados ex 
clusivamente para passeios. 

Quesito 53 - VEICULOS DE TRAÇAO MECÃNICA - Caminhões, Utilitãrios (camionetas, peruas,j..:!_ 
pes, etc.) e Reboques (carretas, caçambas, g&ndolas, etc.) - registre o nu 
mero existente no estabelecimento, segundo as especificações. 

Quesito 54 - VEICULOS DE TRAÇAO ANIMAL - Carroças, carroções, carretas, charretes,carros 
de bois, etc. - registre o numero existente no estabelecimento. 

Quesito 55 - EMBARCAÇOES (a motor. vela, remo ou vara) - Barcos, balsas, barcaças, lanchas, 
etc. - registre o numero de embarcações existentes no estabelecimento. 

PECUÁRIA E PEQUENOS ANIMAIS 
(efetivo em 31-12-1985) 

1 CRITtRIO PARA CONTAGEM DOS ANIMAIS 1 

1 - CONSIDERE NA CONTAGEM: 

a) animais de propriedade do Produtor; 

b) animais de propriedade de terceiros que estavam arrendados, alugados ou 
cedidos ao Produtor; 

c) animais de propriedade do Produtor que se encontravam em pastos "comuns" 
ou "abertos" localizados fora de estabelecimentos agropecuãrios. 

2 - NAO CONSIDERE NA CONTAGEM: 

a) animais de propriedade do Produtor que se encontravam em outros estabele 
cimentos ou entregues a terceiros em arrendamento, aluguel ou cessão; 

b) animais de propriedade dos empregados e moradores, que deverão ser recen 
seados no Questionãrio Complementar - CA 2.02. 
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1 COM CE ITUACÃO DE ITENS COMUNS ] 

NASCIDOS EM 1985 

Registre, no quesito correspondente a cada espêcie, o numero total de animais 
nascidos no estabelecimento no ano de 1985. inclusive os vitimados, abatidos, vendidos ou 

transferidos para outros estabelecimentos do Produtor no decorrer do ano. 

[iinMADOS EM 1985 1 

Registre, no quesito correspondente a cada especie, o numero total de animais 

que no ano de 1985 morreram ou foram sacrificados devido a ocorrência de doenças (anemia 

infecciosa, aftosa, brucelose, carbunculo, peste su1na, tristeza, manqueira, cara incha 
da, etc.), acidentes (picada de cobra, afogamento, envenenamento, queda, etc.) ou porfa.l_ 
ta de alime·ntação. 

COMPRADOS EM 1985 

Registre, no quesito correspondente a cada espêcie, o numero total e o valor 
dos animais comprados no ano de 1985. 

SERAO TAMBtM CONSIDERADOS COMO COMPRADOS: 

l - Animais recebidos por transferência definitiva de outros estabelecimen 

tos do Produtor; 

2 ~ Animais de propriedade de terceiros incorporados ao rebanho atravês de 

contratos de parceria, arrendamento, aluguel ou cessao, desde que esti 

vessem no estabelecimento em 31-12-1985. 

1 VENDIDOS EM 1985 1 

Registre, no quesito correspondente a cada espêc i e, o numero total e o va 

lor dos animais vendidos VIVOS, durante o ano de 1985. 

SERAO TAMBtM CONSIDERADOS COMO VENDIDOS: 

l - Animais transferidos definitivamente no ano de 1985, para outros estab~ 
lecimentos do Produtor (agropecuãrios, comerciais ou industriais); 
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2 - Animais de propriedade do Produtor em poder de terceiros, através deco.!!_ 
tratos de parceria, arrendamento, aluguel ou cessãoequeseencontrassem 
nesta situação em 31-12-1985. 

1 ABATIDOS EM 1985 1 

Registre, no quesito correspondente a cada espécie, o numero total e o valor 
dos animais abatidos no ano de 1985 paravendaouconsumono estabelecimentoouemoutrose~ 
tabelecimentos do Produtor (agropecuãrios, comerciais ou industriais). 

REPRODUTORES 

Registre, no quesito correspondente a reprodutores de cada espécie, o numero 
total destes animais, considerando: 

l - Animais inteiros (não castrados) utilizados para reprodução (cobertura 
ou monta). 

2 - Animais destinados a reprodutores que ainda nao foram utilizados para 
tal fim. 

BOVINOS 

Quesito 56 - FINALIDADE PRINCIPAL DO REBANHO - O rebanho bovino pode classificar-se, se 
gundo a finalidade, em: Corte (produção de carne), Leite e Trabalho. 

Assinale com X: 

CORTE - Cria, recria ou engorda de animais para produção de carne. 

LEITE - Criação ou recriação de animais para produção de leite. 

ATENCM: No caso do rebanho ser explorado para mais de uma finalidade (CORTE 

e LEITE) e não ocorrendo predominância de uma destas atividades, as 
sinale as quadriculas correspondentes. 

TRABALHO - Considere somente quando houver predominância do Quesito 65 - Bois 
e Garrotes para Trabalho. 
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Quesitos 57 a 65 - Registre, por idade e sexo, o numero de animais. 

Quesito 61 - VACAS - Fêmeas que jã deram cria, incluindo as novilhas prenhes. 

Quesito 65 - BOIS E GARROTES PARA TRABALHO - CONSIDERE os bois e garrotes utilizados ou 
que estavam em preparo para tração de veiculos e mãquinas (carros de bois, 
arados, etc.). 

Quesito 66 - TOTAL - Registre a soma dos animais declarados nos Quesitos 57 a 65. 

Quesitos 67 a 71 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CON 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pág. 58). 

ATENÇÃO: No Quesito 68 discrimine os vitimados segundo as idades especific~ 
das. 

Quesito 72 - PRODUÇÃO DE LEITE EM 1985 

VACAS ORDENHADAS - Registreonuínerodevacas ordenhadas duranteoanodel985. 

LEITE PRODUZIDO (litros) - Registre a produção total de leite durante o ano 
de 1985. 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total do leite produzido. 

LEITE VENDIDO (1 itros) - Registre a quantidade de leite vendido durante o 
ano de 1985. 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total do leite vendido. 

1 BOFALOS 1 

Quesit-OS 73 e 74 - Registre o numero de animais segundo o sexo. 

Quesito 75 - TOTAL - Registre a soma dos animais declarados nos Quesitos 73 e 74. 

Quesitos 76 a 80 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CON 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pág. 58). 
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Quesito 81 - PRODUÇÃO DE LEITE EM 1985 

BOFALAS ORDENHADAS - Registre o numero de bufalas ordenhadas. 

LEITE PRODUZIDO (litros) - Registre a produção total de leite durante o ano 
de 1985. 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total do leite produzido no item anterior. 

1 ASININOS 1 

Quesito 82 - JUMENTOS E JUMENTAS - Registre o numero total de animais da espêcie. 

Quesitos 83 a 86 - Registre as infonnações ae acordo com 3S instruções constantes da CO!! 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

Quesito 87 - BURROS E MULAS - Registre o total de animais da espêcie. 

Quesitos 88 a 91 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CO!! 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pãg. 58), 

1 EQÜINOS 1 

Quesitos 92 a 96 - Registre o numero de animais, por idade e sexo, segundo a composição 
do rebanho. 

Quesito 97 - TOTAL - Registre a soma dos animais declarados nos Quesitos 92 a 96. 

Quesitos 98 a 101 - Registre as infonnações de acordo com as instruções constantes da CO!! 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 
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Quesito 102 - FINALIDADE PRINCIPAL DA CRIAÇAO 

Assinale com X: 

CARNE - Criação, recriação ou engorda de animais para a produção de carne. 

LA - Criação ou recriação de animais para a produção de lã. 

ATENÇAO: No caso do rebanho ser explorado para mais de uma finalidade (CAR 
NE e LA) e não ocorrendo predominância de uma destas atividades, 
assinale as quadr1culas correspondentes. 

Quesito 103 a 105 - Registre o numero de animais, por idade e sexo,segundo a composição 
do rebanho. 

Quesito 106 - OUTROS CARNEIROS - Registre o total de machos castrados (não inteiros), ex 
cluindo os reprodutores. 

Quesito 107 - TOTAL Registre a soma dos animais declarados nos Quesitos 103 a 106. 

Quesitos 108 a 112 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da 
CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

Quesito 113 - PRODUÇAO DE LA EM 1985 

ANIMAIS TOSQUIADOS - Registre o numero de animais tosquiados. 

LA PRODUZIDA (kg) - Registre o total de lã bruta produzida no ano de 1985. 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total da lã produzida. 

1 CAPRINos] 

Quesito 114 - FINALIDADE PRINCIPAL DA CRIAÇAO 

Assinale com X: 

CARNE - Criação, recriação ou engorda de animais para produção de carne. 
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LEITE - Criação e recriação de animais para a produção de leite. 

ATENÇÃO: No caso do rebanho ser explorado para mais de uma finalidade (CA~ 

NE E LEITE) e não ocorrendo predominância de uma destas ativid~ 
des, assinale as quadriculas correspondentes. 

Quesitos 115 a 117 - Registre o numero de animais, por idade e sexo, segundoacomposição 
do rebanho. 

Quesito 118 - TOTAL - Registre a soma dos animais declarados nos Quesitos 115 a 117. 

Quesitos 119 a 123 - Registre as informações de acordo comas instruções constantesdaCON 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

Quesito 124 - PRODUÇÃO DE LEITE EM 1985 

CABRAS ORDENHADAS - Registre o numero de cabras ordenhadas. 

LEITE PRODUZIDO (litros) - Registre a produção total deleite durante o ano 
de 1985. 

VALOR (Cr$) - Registre o v~lor total do leite produzido. 

1 COELHOS 

Quesito 125 - TOTAL DE CABEÇAS - Registre o numero de coelhos existentes no estabelecimen 

to em 31-12-1985. 

Quesitos 126 a 130 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CON 
CEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

BICHO-DA-SEDA 

Quesito 131 - PRODUÇÃO DE CASULOS EM 1985 

QUANTIDADE (kg) - VALOR (Cr$) - Registre o total da produção e do valor dos 
casulos do bicho-da-seda produzidos em 1985. 
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SUTNOS 

Quesito 132 - FINALIDADE PRINCIPAL DA CRIAÇAO 

Assinale com X: 

CARNE Criação, recriação ou engorda de su1nos para produção de carne. 

BANHA - Criação, recriação ou engorda de su1nos para produção de banha. 

ATENÇAO: No caso do rebanho ser explorado para mais de uma finalidade (CAR 
NE e BANHA) e não ocorrendo predominância de uma destas atividades, 
assinale as quadr1culas correspondentes. 

Quesitos 133 a 138 - Registre, por idade e segundo a composição do rebanho, o nur;iero de 
animais existentes em 31-12-1985. 

Quesito 139 - TOTAL - Registre a soma dos Quesitos 133 a 138. 

Quesitos 140 a 144 - Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CON 
CEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pâg. 58). 

1 ABELHAS] 

Quesito 145 - ORIGEM 

Assinale com X: 

APICULTURA - Para as explorações organizadas com especies criadas pelo prE_ 
dutor em caixas ou colmeias. 

SILVESTRE - Extração de mel de cortiços ou colmeias de abelhas silvestres. 

ATENÇM: Se a produção do mel e da cera forem provenientes de mais de uma 
origem (APICULTURA E SILVESTRE) e não havendo predominância, assi 
nale as quadr1culas correspondentes. 

Quesito 146 - NOMERO DE COLMtIAS - Registre o total de colmeias ou caixas e cortiços exis 

tentes em 31-12-1985. 
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Quesito 147 - PRODUCAO DE MEL EM 1985 

QUANTIDADE (kg) - VALOR ( Cr$) - Registre o to ta 1 da produção e o valor do 

mel de abelha (silvestre ou criada no estabelecimento) incluindo o consu 

mido, vendido ou industrializado no prõprio estabelecimento. 

Quesito 148 - PRODUÇAO DE CERA EM 1985 

QUANTIDADE (kg) - VALOR (Cr$) - Registre o total da produção e o valor da 

cera de abelha (silvestre ou criada no estabelecimento) incluindo a ven 

dida ou industrializada no prõprio estabelecimento. 

GALINHAS, GALOS, FRANGAS, FRANGOS E PINTOS 

Quesito 149 - FINALIDADE PRINCIPAL DA CRIAÇAO 

Assinale com X: 

CORTE - Criação de aves para a produção de carne. 

PRODUCAO DE OVOS - Criação de aves destinadas ã produção de ovos. 

PRODUÇAO DE PINTOS DE l DIA - Quando se dedicar ã produção e venda de pi~ 

tos de l dia. 

ATENCAO: No caso da criação ser explorada para mais de uma finalidade (CO~ 

TE, PRODUCAO DE OVOS e PRODUÇAO DE PINTOS DE 1 DIA) e não ocorre~ 

do predominância de uma das atividades, assinale as quadr1culas cor 

respondentes. 

OUTRA - Para as criações não especializadas, devendo somente ser marcada es 

ta quadr1cula. 

Quesitos 150 e 151 - Registre de acordo com as classes de idade - de menos de 2 meses e 

de 2 meses e mais. 

Quesito 152 - TOTAL - Registre a soma dos Quesitos 150 e 151. 

Quesito 153 - VITHIADAS EM 1985 - Registre o total de aves que foram vitimadas ou sacri 

ficadas em 1985, devido a doenças, acidentes ou falta de alimentação. 
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COMPRAS EM 1985 

Quesito 154 - OVOS PARA INCUBAÇAO 

QUANTIDADE (duzias) - VALOR (Cr$) - Registre a quantidade (em duzias) e o v~ 
lor dos ovos fertilizados, comprados ou recebidos de outros estabelecimen 
tos do Produtor, para serem incubados. 

Quesito 155 - PINTOS DE l DIA - Registre o numero e o valor total dos pintos de l dia, 
comprados ou recebidos de outros estabelecimentos do Produtor. 

Quesito 156 - GALINHAS, GALOS, FRANGAS E FRANGOS - Registre o numero e o valor total de 
galinhas, galos, frangas e frangos, comprados ou recebidos de outros esta 
belecimentos do Produtor. 

VENDAS EM 1985 

Quesito 157 - PINTOS DE l DIA - Registre o numero e o valor total dos pintos de l dia, 
vendidos ou transferidos para outros estabelecimentos do Produtor. 

Quesito 158 - GALINHAS. GALOS, FRANGAS E FRANGOS - Registre o numero e o valor total das 
galinhas, galos, frangas e frangos vendidos ou transferidos para outros es 

tabelecimentos do Produtor. 

NAO CONSIDERE a venda de aves abatidas que sera registrada no Quesito 159. 

Quesito 159 - ABATIDAS - Registre o numero total e o valor de aves abatidasnoanodel985 
para venda, consumo ou transferência para outros estabelecimentos do Produ 
tor (agropecuários, comerciais ou industriais). 

OVOS (no ano de 1985) 

Quesito 160 - PRODUÇAO DE OVOS EM 1985 - Registre o total (em duzias) e o valor dos ovos 
de galinha produzidos, independente da finalidade. 

Quesito 161 - VENDIDOS PARA CONSUMO - Registre o total (er.i duzias) e o valor dos ovos ven 

didos para consumo, incluindo os transferidos para outros estabelecimentos 
do Produtor. 

Quesito 162 - VENDIDOS PARA INCUBAÇAO - Registre o total (em duzias) e o valor dos ovos 
fertilizados e vendidos para a produção de pintos (incubação), incluindo os 
transferidos para outros estabelecimentos do Produtor. 
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OUTRAS AVES 

PATOS, GANSOS, MARRECOS, PERUS E CODORNAS 

(machos e fêmeas) 

Quesitos 163, 164 e 165 - Registre o total de patos, gansos, marrecos e o número de perus 
e codornas existentes no estabelecimento em 31-12-1985. 

Quesito 166 - COMPRADAS EM 1985 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total de Outras Aves (patos, gansos, marr~ 

cos, perus e codornas) compradas no ano de 1985, incluindo o valor das aves 
recebidas de outros estabelecimentos do Produtor. 

Quesito 167 - VENDIDAS EM 1985 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total de Outras Aves (patos, gansos, marr~ 

cos, perus e codornas) vendidas em 1985, incluindo o valor das aves que t~ 
nham sido transferidas para outros estabelecimentos do Produtor no decorrer 
do ano. 

NJl:O CONSIDERE o valor da venda das aves abatidas, que sera registrado no 
Quesito 168. 

Quesito 168 - ABATIDAS EM 1985 

VALOR (Cr$) - Registre o valor total de Outras Aves (patos, gansos, marr~ 

cos, perus e codornas) abatidas no ano de 1985 para venda, consumo ou tran~ 

ferência para outros estabelecimentos do Produtor (agropecuârios, cor.ierciais 
ou industriais). 

PRODUÇAO DE OVOS EM 1985 

Quesito 169 - DE CODORNAS 

QUANTIDADE (dúzia) - VALOR (Cr$) - Registre o total (em dúzias) e o valor 
dos ovos de codorna produzidos em 1985. 

Quesito 170 - DE OUTRAS AVES (patas, gansas, marrecas e peruas) 

QUANTIDADE (dúzia) - VALOR (Cr$) - Registre o total (em dúzias) e o valor 
dos ovos de Outras Aves produzidos em 1985. 
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[ PRODUÇÃO VEGETAL 1 

CRITERIO GERAL PARA REGISTRO DA PRODUÇAO 

1 - CONSIDERE COMO PRODUÇAO DO ESTABELECIMENTO: 

a) toda produção obtida em ãrea do estabelecimento, no ano de 1985, 
que seja proveniente da silvicultura, das lavouras permanentes e 
temporã ri as, da horticultura e ext~ação vegeta 1 ; 

b) as produções obtidas de lavouras temporãrias e da extração vegetal 
em terras localizadas fora de qualquer estabelecimento; 

c) a cota-parte da produção entregue a parceiros empregados em pag~ 

mento de trabalhos prestados. 

2 - NAO CONSIDERE como produção do estabelecimento, a produção particular 
dos empregados e dos moradores, obtida em terras do estabelecimento, 
que serã registrada no Questionãrio Complementar - CA 2.02. 

1 DESTINO DA PRODUÇM 1 

Consumo no 

Estabelecimento 

CÓDIGOS E CONCEITUAÇÃO DE ITENS COMUNS 

l :
l - Humano 

- Animal 

- Industria Rural 

5 - Entregue ã Cooperativa 

7 - Entregue a Industria 

9 - Entregue a Intermediãrio 

O - Venda Direta ao Consumidor 

CODIGO l - HUMANO - Quando toda ou a maior parte da produção se destfoou 
ao consumo humano no próprio estabelecimento. 
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CCiDIGO 2 - ANIMAL - Quando toda ou a maior parte da produção se destinou 
ao consumo animal no prõprio estabelecimento. 

CCiDIGO 3 - INDOSTRIA RURAL - Quando toda ou a maior parte da produção se 
destinou ã transformação ou beneficiamento em instalações do prõprio esta 
belecimento. 

CÕDIGO 5 - ENTREGUE A COOPERATIVA - Quando toda ou maior parte da produção 
foi entregue, vendida ou transferida para cooperativas (cooperativas de 
consumo, comercialização, mista, etc.). 

CÕDIGO 7 - ENTREGUE A INDOSTRIA - Quando toda ou a maior parte da produção 
foi entregue, vendi da ou transferi da para i ndus tri as 1oca1 i zadas fora do 
estabelecimento. 

CÕDIGO 9 - ENTREGUE A INTERMEDIÃRIO - Quando toda ou a maior parte da pr~ 

dução foi entregue, vendida ou transferida para intermediãrios (comercia~ 
tes, feirantes, Governo (aquisição pelo Governo Federal - AGF), intermediã 
rio do comercio e da industria, etc.). 

CCiDIGO O - VENDA DIRETA AO CONSUMIDOR - Quando toda ou a maior parte da 
produção foi vendida diretamente ao consumidor. 

QUANTIDADE COLHIDA 

Registre, para cada produto, a quantidade colhida, quer tenha sido a mesma 
consumida, vendida, armazenada ou beneficiada, inclusive a entregue a pa_!:. 
ceiros e empregados como pagamento pelos serviços prestados. 

1 UNIDADE DE MEDIDA 1 

Registre o nome e a equivalência da unidade de medida utilizada. 

NOME - Registre o nome da unidade de medida usada no estabelecimento (c~ 
cho, carro, carga, saco, arroba, caixa, quilo, alqueire, tonelada, e ou 
tros), para cada produto informado. 

EQUIVALtNCIA - Registre a equivalência da unidade de medtda usada. 
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PREÇO ME'.DIO UNITJl.RIO (Cr$) 1 

Registre: 

l - Para os produtos vendidos, o preço media obtido na venda de cada pr_Q 

duto, na unidade de medida declarada (cacho, carro, carga, saco, etc.). 

2 - Para os produtos consumidos , armazenados ou industrializados no esta 

belecimento, o preço media de mercado alcançado na safra, na unidade 
de medida declarada. 

SILVICULTURA 
(Quesitos 171 e 172) 

Quesito 171 - PRODUTOS DA SILVICULTURA - CONSIDERE como produção da Silvicultura, a pr_Q 

veniente de especies ou essências florestais plantadas no estabelecimento. 

ATENÇAO: No caso do carvão vegetal, NÃO registrar a lenha utilizada na sua 
produção. 

Nos Itens - QUANTIDADE OBTIDA, UNIDADE DE MEDIDA E PREÇO MtDIO UNITi'l.RIO, r~ 
gistre as informações de acordo com as instruções constantes da CONCEITUA 
ÇAO DE ITENS COMUNS (pag. ). 

Alem dos produtos impressos no questionãrio, registre, nas linhas em branco, 

outros produzidos no estabelecimento, consultando a relação complementar 
de silvicultura (Anexo III, pâg. 111). 

Quesito 172 - EFETIVO DAS PLANTAÇOES DA SILVICULTURA 

NOMERO DE ARVORES 

EXISTENTES EM 31-12-1985 - Registre todas as especies florestais (plant~ 

das), independente da idade. Alem das impressas no questionãrio, regi~ 
tre outras que existam no estabelecimento, consultando a relação compl~ 
mentar de especies florestais (Anexo III, pâg. 111). 

PLANTADAS NO ANO DE 1985 - Registre o total de arvores (acâcia-negra, 

eucalipto, pinheiro, pinus, etc.) do efetivo das plantações de cada esp~ 
cie, plantadas no estabelecimento (pes novos) em 1985. 

INCENTIVOS FISCAIS 

CONSIDERE como Incentivos Fiscais as importâncias deduzidas do Imposto 
de Renda (por pessoas tisicas ou juridicas) e efetivamente aplicadas em 
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173 - Lavouras Pl?rmanenles 

florestamentos ou reflorestamentos no estabelecimento de acordo com pr_Q 
jeto aprovado pelo IBDF: 

Cõdigo 1 - Usou 
Cõdigo O - Não Usou 

ATENÇJ!.O - Mão considerar como Incentivos Fiscais os aplicados em culturas 
de lavouras permanentes como: caju, coco, erva-mate, palmito e outros. 

LAVOURAS PERMANENTES 
(Quesito 173) 

Consideram-se como Lavouras Permanentes as constitu1das por culturas de longa 
duração capazes de proporcionar colheitas por vãrios anos sucessivos, sem 
necessidade de novo plantio (abacate, banana, cacau, café, laranja, etc.). 

Registre todos os produtos colhidos no ano de 1985. Além dos prod4tos i!!! 
pressas no questionãrio, registre outros que tenham sido colhidos no esta 
belecimento, consultando a relação complementar de produtos (Anexo IV, 

pãg. 112). 

OBSERVAÇAO ESPECIFICA PARA O CACAU: Caso a produção tenha sido provenie.!!_ 
te de mais de uma colheita (safra), registre-as em linhas separadas. 

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

PRODUÇÃO VEGETAL 

íf018JI I 1 PRODUÇÃO NO ANO DE 1985 .AAEA DA COLHEITA NO ANO OE 1985 EFETIVO DAS PLANTAÇÕES PRATICAS PRIN 
~[ (em 31-12-1985) AGRICOLAS IPAl 
f.==--'---'-~~-+-~~~~~~~~~~~~~~J--~~~~~~~~~'--_.:.;.~~"--'-~-+-~~--1M'5 

NOME 00 PRODUTO 

Banana 09 

Cacau (amêndoa) 12 

Co.c. ...... r,.,,..) 13 
Café em coco 14 

Coc:o-da-b.:ifa 26 

Laranja 42 

Mamão 48 

Tang~rina 66 

Uva para vinho 70 

Mud.:is vendidas; 52 

Das- Quantidade 
tino Colhida 

5 .u 
5 RO 

Unidade de Medida 

Nome 

~ 

.,,,.;ltJ. 

equiva
lência 

15 kg 

J~ 
kg 

frutos 

frutos 

frutos 

frutos 

kg 

uoid, 

Pés em Pés Novos ~~= Adu- !~~~ g~-
Pr1g~~l~va Total P:~nl~:aºs5 ~:~ ~:~ 115~~ L~Ã!· 
9 10 11 12 13 14 15 

Preço Pés 
Médio Colhidos 

Unitário em 

5 
(CrS) 

6 
1905 

Are a 
Nome 

Unidade de Superflcio 

Equiva!êncla 
a em m' 

120000 120 o,5 ha 215 10000 250 Joo 50 2 1 2 06 
ROOO 2 J. 2 11 
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Nos Itens - DESTINO DA PRODUÇAO, QUANTIDADE COLHIDA, UNIDADE DE MEDIDA E 
PREÇO MtDIO UNITARIO, registre as informações de acordo com as instruções 
constantes da CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

PtS COLHIDOS EM 1985 - Registre o total de pês cujas produções foram colhi 
das em 1985. 

1 Jl.REA DA COLHEITA NO ANO DE 19851 

AREA - Registre, em cada cultura, o total da area ocupada pelos pes cujas 
produções foram colhidas no ano de 1985. 

UNIDADE DE SUPERFICIE 

NOME - Registre o nome da unidade de superf1cie usada (hectare, alqueire, 
tarefa, etc.). 

EQUIVALt'.NCIA EM METROS QUADRADOS - Registre a equivalência em metros qu~ 
drados da unidade de superf1cie utilizada (Anexo II, pãg. 110). 

EFETIVO DAS PLANTAÇDES 
(em 31-12-1985) 

PtS EM IDADE PRODUTIVA - Registre o total de pês em idade de produzir, i~ 
cluindo os que, por efeito de fatores adversos como as geadas, secas, quej_ 
maoas, etc., não tiveram produção no ano de 1985. 

PtS NOVOS 

TOTAL - Registre o numero total de pês novos (pes que ainda não atingiram 
a idade de produzir) existentes no estabelecimento. 

PLANTADOS EM 1985 - Do total de pês novos declarados, registre o numero 
dos que foram plantados durante o ano de 1985. 

ATENÇAO: CONSIDERE como l pê, a cova de cafê e a touceira de banana. 

1 PRATICAS AGR1COLAS 1 

IRRIGAÇAO - Registre, no campo correspondente, o cõdigo referente ao uso 
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ou não de irrigação em cada cultura explorada. 

CÕdigo 2 - Não Usou 
Código 4 - Usou 

ADUBAÇAO - Registre, no campo correspondente, o cõdigo referente ao tipo 
de adubação empregado em cada cultura explorada no estabelecimento. Veri 
ficar conceitos pag. 

CÕdigo 1 - Não Usou 
Código 3 - Qu1mica 
CÕdigo 5 - Orgânica 
CÕdigo 7 - Qu1mica e Orgânica 

DEFENSIVOS - Registre, no campo correspondente, o cõdigo referente ao uso 
ou não de defensivos agr1colas em cada cultura colhida. 

CÕdigo 2 - Não Usou 
Código 4 - Usou 

1 PRINCIPAL MtS DA COLHEITA 

01 - Janeiro 
02 - Fevereiro 
03 - Março 
04 - Abri 1 

05 - Maio 
06 - Junho 

07 - Julho 
08 - Agosto 
09 - Setembro 
10 - Outubro 
11 - Novembro 
12 - Dezembro 

Registre por produto e incluindo o cÕdigo correspondente ao mês em que foi 
colhida a maior parte da produção. 

ATENCM: As colunas {2 e de 12 a 15) reservadas ao DESTINO DA PRODUCM, PRE_ 
TICAS AGR!COLAS - (Irrigação, Adubação, Defensivos) e do PRINC_!_ 
PAL MtS DA COLHEITA, serão preenchidas com os cõdigos correspo~ 
dentes, impressos no próprio Questionãrio. Ocorrendo somente in 
formação de EFETIVO DAS PLANTAÇOES, sem declaração de PRODUÇM NO 
ANO DE 1985, registre, no DESTINO DA PRODUÇAO, O CÕDIGO 4 e no 
PRINCIPAL MtS DA COLHEITA, O CÕDIGO 00. 
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174 - Lavouras tcmporárllllll 

LAVOURAS TEMPORÁRIAS 
(Quesito 174) 

Consideram-se como Lavouras Temporãrias as constitu"ídas por culturas de 
curta duração que necessitem, geralmente, de novo plantio apôs a colheita 
(arroz, feijão, mi 1 ho, soja, etc.), bem como as forragei ras para corte que 
são utilizadas para alimentação de animais (alfafa, palma forrageira, ca 
pim elefante, etc.). 

Registre todos os produtos colhidos no ano de 1985. Alem dos produtos i~ 

pressas no Questionãrio, registre outros que tenham sido colhidos no esta 
belecimento, consultando a relação complementar de produtos (Anexo V, 
pãg. 113). 

OBSERVAçAO espec"ífica para o registro de: amendoim, batata-inglesa e fei 
jão. 

Para os produtos acima, com mais de uma safra no ano, os registros serão 
feitos em linhas independentes, observando-se, parJ cada safra, o cõdigo 
correspondente (Anexo V, pãg. 113). 

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

PRODUÇÃO NO ANO DE 1985 AREA DA COLHEITA NO ANO DE 1985 PRATICAS AGRICOLAS PRINCIPAL 1.'!!ô:S §JI , 1 
f'=='-L-L-'------+--,.----,u-,,-,,-,,-,,-M-,-did-• .-----i-----.----Uo-,d-.,-,-,,~S-"p'-"~ki-,---iT~~t---~~-~-i---.----, 

NOME 00 PRODUTO 

A 1 goCão em caroço JJ 

Arroz em casca os 

Batata-inglesa li 

Cana-de-açúcar 14 

Feijão em grão 23 

-ft;Jà.o ~fl!td;.o JJ{ 

Mandioca 43 

Mi 1 ho em grão 46 

Soja em grão 58 

Tomate 61 

Trigo em grão 63 

Mudas vendidas 50 

Sell'Cnte'.'- v..::ndidas 57 

Des
tino 

6 
1 

Quantidade 
Coltiida 

80 
15 
~ 

~ 

Preço 
Médio 

Equi~a- Unitário 

4 
lénc1a 

5 
(CrS) 

kg 

kg 

kg 

kg 

60 k .• 100000 

60 ~ 110000 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

uni d. 

kg 

74 

Are a 

5 
1 

1----.----- CUL- Se- Irri- Adu· De- Do Da 

Nome 

h.a.. 
ila. 

Equ1valênc1a 
em m' 

2\5 10000 

zi5 10 000 

nvo men- ga- ba- len- Plan- Co-
tes ção ção sivos tio lhe1:a 

10 11 12 13 

2 3 a 3 '1 10 Oj 

2 1 2 1 4 Ol 04 



Nos Itens - DESTINO DA PRODUÇAü, QUANTIDADE COLHIDA, UNIDADE DE MEDIDA E 
PREÇO MtDIO UNITARIO, registre as informações de acordo com as instruções 
constantes da CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

l Jl.REA DA COLHEITA NO ANO DE 1985 / 

ll:REA - Registre, para cada cultura, a area em que efetivamente foi colhi 
da a produção no ano de 1985. 

UNIDADE DE SUPERFTCIE 

NOME - Registre o nome da unidade de superf1cie usada para cada cultura. 

EQUIVALÊNCIA EM METROS QUADRADOS - Registre a equivalência em metros qu~ 

drados de cada unidade de superf1cie. 

l TI!JO DE CULTIVO 1 

Registre, no campo correspondente, "O cõdigo referente ao tipo de cultivo 
empregado para cada produto declarado. 

CÕDIGOS 
( 

2 - Simples 
4 - Associado 
6 - Intercalado 
8 - Misto 

CÕdigo 2 - SIMPLES - Quando o produto colhido foi cultivado isoladamente 

numa ãrea (cultura solteira). 

CÕdigo 4 - ASSOCIADO - Quando o produto colhido foi plantado junto de ou 
tro produto da lavoura ternporãria, na mesma ãrea (cultura consorciada ou 
casada). 

Exemplo: Feijão consorciado com milho - feijão cõdigo 4, milho cõdigo 4. 

CÕdigo 6 - INTERCALADO - Para os produtos das lavouras temporãrias culti 
vadas nas ruas (linhas ou fileiras) das plantações permanentes. 

Exemplo: Milho cultivado nas ruas do laranjal, feijão cultivado entre as 
fileiras de cafe,etc .. Milho e feijão cõdigo 6. 

CÕdigo 8 - MISTO - Para os produtos das lavouras temporãrias colhidos em 
mais de um tipo de cultivo. 

Exemplo: Feijão plantado, parte em cultivo simples e a outra parte asso 
ciada ao milho. 
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1 PRfl:TICAS AGR!COLAS 1 

SEMENTES - Registre, no campo correspondente, a procedência das SEME~TES, 

ou das MUDAS, como a da cana-de-açGcar, cebola, abacaxi e outras. 

Código - Próprias 
Código 3 - Compradas 

Código 5 - Próprias e Compradas 

IRRIGAÇAO - Registre, no campo correspondente, o código referente ao uso 
ou nao de irrigação em cada cultura colhida. 

Código 2 - Não Usou 
Código 4 - Usou 

ADUBAÇAO - Registre, no campo correspondente, o cõdigo referente ao tipo 
de adubação empregado em cada cultura colhi da. Verificar conceitos pãg_:i_ 

na 

Código - Não Usou 

CÕdigo 3 - Qu1mica 

Código 5 - Orgânica 
CÕdigo 7 - Qu1mica e Orgânica 

DEFENSIVOS - Registre, no campo correspondente, o código referente ao uso 
ou não de defensivos agrfcolas em cada cultura colhida no estabelecimento. 

Código 2 - Não Usou 

Código 4 - Usou 

1 PRINCIPAL MtS DO PLANTIO E DA COLHEITA 

01 - Janeiro 

02 - Fevereiro 
03 - Março 
04 - Abril 
05 - Maio 
06 - Junho 

07 - Julho 

08 - Agosto 
09 - Setembro 
10 - Outubro 
11 - Novembro 
12 - Dezembro 

Registre, por produto e por safra, o cÕdigo correspondente ao mes em que 
foi efetuada a maior parte da semeadura ou do plantio e o mês em que foi 
colhida a maior parte da produção. 
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ATENÇAO: As colunas (2 e de 8a 14) reservadas ao DESTINO DA PRODUÇAO, TIPO 
DE CULTIVO, PR~TICAS AGR1COLAS - (Sementes, Adubação,Irrigaçãoe 
Defensivos) e do PRINCIPAL Mt'.S DO PLANTIO e da COLHEITA, serão 
preenchidas com os cõdigos correspondentes, impressos no prõprio 
Questionãrio. 

HORTICULTURA 
(Quesito 175) 

Registre todos os produtos colhidos no ano de 1985. Alem dos impressos no 
Questionãrio, registre nas linhas em branco outroscque tenham sido colh,! 
dos no estabelecimento, consultando a relação complementar de produtos 
(Anexo VI, pãg. 114). 

Nos Itens - DESTINO DA PRODUÇAO, QUANTIDADE COLHIDA, UNIDADE DE MEDIDA E 
PREÇO MEDIO UNIT~RIO - Registre as informações de acordo com as instruções 
constantes da CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

EXTRAÇÃO VEGETAL 
(Quesito 176) 

Considere como produção extrativa vegetal a proveniente de espécies veg~ 

tais não plantadas (nativas). 

Registre todos os produtos obtidos no ano de 1985. Alem dos impressos no 
Questionãrio, registre nas linhas em branco outros que tenham sido obtj_ 
dos no estabelecimento, consultanrlo a relação complementar de produtos 
(Anexo VII, pãg. 115). 

Nos Itens - QUANTIDADE OBTIDA, UNIDADE DE MEDIDA E PREÇO MtDIO UNIT~RIO -
Registre as informações de acordo com as instruções constantes da CONCEI 
TUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58). 

ATENÇAO: Nos casos de Carvão Vegetal e da Cera de Carnaúba, NAO registrar 
a produção de lenha (ou res i duos vegetais) e de Palha ou Põ de 

Carnaúba utilizados na tranformação. 
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Exemplo: Lenha transformada em carvão vegetal - CARVAO VEGETAL. 

Palha de carnauba transformada em cera de carnauba - CERA DE CAR 
NAOBA. 

Casca de babaçu transformada em carvão vegetal - CARVAO VEGETAL. 

OBSERVAÇAO: Se a produção de carvão vegetal for proveniente devârias mati 
rias-primas, registre na linha correspondente a produção total 
de carvão obtida. 

Exemplo: Determinado Produtor colheu em seu estabelecimento lenha e casca 
de babaçu para transformação em carvão vegetal, resultando no se 
guinte: 

O carvão proveniente da lenha atingiu 250 kg e o da casca de ba 
baçu, 80 kg. Se fosse vendido, atingiria Cr$ 1.000 o quilo do caI:_ 
vao. 

O registro sera da seguinte maneira: 

17G -- ExtrJ.ç5o vcgct.J! 

l[lli 1 

PROOUÇAO "º ANO OE 1985 

Ur.1daCe de ~.~ed1da e'"•' 

NOME DO PRODUTO 
Ouant1aada 

Obtida Norr.e Eoqc.,o-
i 4 CcS1 1 2 

3 "·"'º 
Lenha 42 ~' 

&Hrachci coaçulada 13 kg 

Ctirvão vcgctJl 26 330 ~~ 1 kg Jooo 

BaLaçu {amêndoa) 07 kg 

Carnaúba (cera) 21 <r. 

Castanha-do-pará 28 kq 
-

Erv.J-m<:1te 35 1--.g 

Madeira em toras 48 r.31 

e----

-
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INDUSTRIA RURAL 

TRANSFORMAÇÃO OU BENEFICIAMENTO 
DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS 

(Quesito 177) 

Pesquisa sobre as atividades de transformação e beneficiamento de prod.!:!_ 

tos agropecuãrios (animais e vegetais) realizadas em instalações existe_!! 
tes nos estabelecimentos (moinhos, moendas, casas de farinha, etc.). 

A pesquisa abrange a produção do Produtor de matêria-prima prõpria ou ad 
quirida, o valor e o destino desta produção, e a quantidade beneficiada 
para terceiros, bem como a ma tê ri a-prima que deu origem a estas produções. 

NAO CONSIDERE como produção da Industria Rural a obtida em: 

a) Usinas de Açúcar, Serrarias, Fãbricas de Polpa de Madeira e Unidades 
Industriais organizadas e localizadas na ãrea do estabelecimento. A 
atividade agricola ou florestal dessas unidades, no entanto, serãobj~ 
to de investigação no Questionãrio Geral - CA 2.01; 

b) Unidades Industriais localizadas no estabelecimento, cujas atividades 
se processam independentemente, da atividade agropecuãria (cerâmicas, 

olarias, etc.). 

1 PRODUÇAO NO ANO DE 1985 1 

Registre a produção do Produtor e a de terceiros no ano del985, provenie_!! 
te de produtos transformados ou beneficiados. Alêm dos impressos no Que~ 

tionãrio, registre nas linhas em branco outros que tenham sido produzidos 
no es tabe 1 ecimento, consultando a relação cofllp 1 ementar de produtos com 
suas respectivas unidades de medida (Anexo VIII, pãg. 116). 

No Item - DESTINO DA PRODUÇAO, registre as informações de acordo com as 
instruções constantes da CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58), 

OBSERVAÇAO: No DESTINO DA PRODUÇAO, use o cõdigo 4 para os produtos quesõ 
apresentarem informação na coluna "de Terceiros". 

ATENÇAO: Dos animais de mêdio e grande porte abatidos no estabelecimento, 
serã registrada toda a produção obtida, considerando-se no caso 
da carne, a verde (ou fresca) eapreparada (salg.ada,seca,etc.). 
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VALOR DA PRODUÇAO PRÕPRIA 

Registre, ein cruzeiros, o VALOR TOTAL da produção prõpri a do Produtor. 

O valor da produção resultante do beneficiamento da matéria-prima de ter 
ceiros (coluna 4) NAO SER~ REGISTRADO. 

MATtRIA-PRIMA UTILIZADA NO ANO DE 1985 

TOTAL - Registre a quantidade total utilizada como matéria-prima no bene 
ficiamento ou transformação realizados no ano de 1985. 

DO PRODUTOR 

PRODUÇAO PRÕPRIA - Registre a quantidade total utilizada como matéria-pr_:i_ 
ma, e que tenha sido produzida no estabelecimento do Produtor. 

ADQUIRIDA - Registre a quantidade total comprada pelo Produtor, incluindo 
a recebida como pagamento das terras, aluguel de mãquinas, equipamentos, 
animais alugados a terceiros e a transferida de outros estabelecimentos 
do Produtor. 

DE TERCEIROS - Registre a quantidade total da matéria-prima utilizada nas 
transformações ou beneficiamentos efetuados para terceiros (vizinhos, agr~ 
gados, moradores, empregados, etc.). 

UNIDADE DE MEDIDA - Registre as informações de acordo com as instruções 
constantes da CONCEITUAÇAO DE ITENS COMUNS (pãg. 58)~ 

Exemplo: O Produtor "X" possui uma industria rudimentar onde transformou 
90 toneladas de cana-de-açúcar em rapadura e melado. Desta mat~ 

ria-prima, 40 toneladas correspondem ã produção obtida no estab~ 
lecimento, 25 toneladas foram adquiridas de terceiros e as 25 t-9_ 

neladas restantes pertenciam a um vizinho. 

Da matéria-prima do Produtor resultaram 150 cargas de rapadura 
que foi vendida a um intermediãrio por Cr$ 9.000.000 e 30 latas 
de melado por Cr$ 390.000. Da parte pertencente ao vizinho obte 
ve 50 cargas de rapadura. 

O peso médio da carga de rapadura e de 65 kg e a capacidade da 
lata de melado é de 10 litros. 
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CRITERIO GERAL PARA LEVANTAMENTO DO VALOR DOS BENS 

1 - CONSIDERE como bens existentes no estabelecimento: 

a) as terras, ve1cul os, animais, 
tentes no estabelecimento, de 
rendados, alugados ou cedidos 

mãquinas, benfeitorias, etc., exis 
propriedade do Produtor ou a este ar 
por terceiros; 

b) os de propriedade do Produtor, que estejam em conserto, reforma ou 
manutenção; 

c) no caso de Entidades Militares, Sociais, de Ensino, Pesquisa ou Ex 
perimentação que desenvolvem atividades agropecuãrias, registrar 
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somente os va 1 ores dos bens 1 i gados diretamente a exploração agr_c:i_ 

pecuãria. 

OBSERVAÇAO: Dos bens adquiridos a prazo (ou prestações) declarar o valor to 

ta 1 , e não o correspondente as parcelas pagas. 

2 - NAO CONSIDERE como bens existentes no estabelecimento: 

a) as mãquinas e instrumentos agrãrios pertencentes a empreiteiros con 

tratados pelo estabelecimento; 

b) as terras, veículos, animais, mãquinas, etc., de propriedade do 

Produtor que se encontrem arrendados, alugados ou cedidos a tercei 

ros; 

c) o valor dos prédios e outras instalações que nao sejam de uso do 

estabelecimento agrícola; 

d) as construções, instalações, mãquinas, etc., pertencentes a estabe 

lecimentos comerciais ou industriais, localizados em terras do es 

tabelecimento. 

Quesito 178 - PREDIOS (residenciais e para outros fins) - Registre o valor dos predios re 

sidenciais e das construções de finalidade social ou recreativa (sede do 

estabelecimento, moradias de empregados, dispensãrios, postos medicas, ca 

pelas, refeitõrios, escolas, quadras de esporte, etc.) existentes no esta 

belecimento. 

Quesito 179 - TERRAS ( prõpri as, arrendadas ou ocupadas) - Registre o va 1 or da terra nua 

e da vegetação nativa que compõem o estabelecimento, correspondente ao 

total da ãrea declarada, englobando portanto: 

1 - As terras de propriedade do Produtor ou as que este possui a modo de 

proprietãrio (foro, usufruto, etc.). 

2 - As terras de propriedade de terceiros que estejam incorporadas ao esta 

belecimento, em decorrência de arrendamento, parceria ou ocupação pelo 

Produtor. 

NAO CONSIDERE: 

l - O valor das terras de propriedade do Produtor que estejam em poder de 

terceiros por arrendamento, parceria ou cessão. 

2 - O valor dos pes ou ãrvores plantadas no estabelecimento, que serao re 

gistrados nos Quesitos de Culturas Permanentes e t1atas Plantadas res 

pectivamente. 
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Quesito 180 - CULTURAS PERMANENTES - Registre o valor total das plantações de produtos 
considerados como de Lavoura Permanente (banana, cacau, café, laranja, etc.) 
existentes no estabelecimento, excluindo-se o valor da terra. 

Quesito 181 - MATAS PLANTADAS - Registre o valor total das plantações de espécies ou es 

sências florestais (pi nus, eucalipto, quiri, etc.) existentes no estabele 
cimento, excluindo-se o valor da terra. 

Quesito 182 - VE1CULOS E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE - Registre o valor total dos ve1culos 
(caminhões, camionetas, jipes, carros de bois, carroças, charretes, etc.) e 
outros meios de transporte existentes, incluindo o valordeacessõrios e de 
peças para reposição (pneus, correias, amortecedores, etc.) mantidos em e~ 
toque. Não considere o valor dos vefculos utilizados pelo Produtor exclusi 
vamente para passeio ou viagens recreativas. 

Quesito 183 - ANIMAIS (reprodução, criação, trabalho, etc.) - Registre o valor total dos 
animais de reprodução, criação, recriação, engorda, trabalho (sela e tra 
ção), aves e dos pequenos animais. 

Não incluir o valor dos animais pertencentes aos empregados e moradores do 
estabelecimento. 

Quesito 184 - MAQUINAS E INSTRUMENTOS AGRARIOS - Registre o valor total dasmãquinas agrl 

colas, instrumentos agrãrios e motores existentes no estabelecimento, i.!'.!_ 
cluindo o valor dos que se encontram em reforma ou reparo fora do estabel~ 
cimento e o de acessõrios e de peças para reposição mantidas em estoque. 

CONSIDERE COMO MAQUINAS E INSTRUMENTOS AGRARIOS: tratores, colheitadeiras, 
trilhadeiras, ceifadeiras, picadeiras, arados, grades, pulverizadores, m~ 

to-serras, geradores, motores a explosão, motores elétricos, moinhos, moen 
das, e outros. 

Quesito 185 - INSTALAÇnEs E OUTRAS BENFEITORIAS - Registre o valor total das instalações 
e benfeitorias existentes no estabelecimento e utilizadas nas atividades 
agropecuãrias: silos, depõsitos, galpões, paiõis, galinheiros, pocilgas ou 
chiqueiros, estãbulos, cocheiras, apriscos, apiãrios, estrumeiras, banhei 
ros ( carrapaticidas ou sarnlfugos), canais de irrigação e drenagem, açudes, 
casas de força, casas de farinha, redes de eletrificação, casas demãquina, 
e outros. 

Quesito 186 - TOTAL - Registre a soma dos valores declarados nos Quesitos 178 a 185. 
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INVESTI~ENTOS REALIZADOS NO ANO DE 1985 

CONSIDERE COMO INVESTIMENTO REALIZADO: 

l - Apenas os efetuados com a aquisição ou formação de bens durãveis (co~ 

pra de terras, mãquinas, veTculos, animais, construção de prédios resi 

denciais e outros fins). 

2 - O valor total dos investimentos e não o valor correspondente as prest~ 

ções pagas, em caso de aquisições feitas a prazo. 

3 - Somente o valor dos investimentos ligados diretamente ãexploração agr_Q 

pecuãria, no caso de Entidades Militares, Sociais e de Ensino, Pesqui 

sa ou Experimentação que desenvolvem atividades agropecuãrias. 

Quesito 187 - PREDIOS (residenciais e para outros fins) - Registre o valor total empreg~ 

do na construção de prédios residenciais ou outros fins (sede do estabel~ 

cimento, moradias de empregados, postos médicos, dispensãrios, capelas, es 

colas, etc.). 

Quesito 188 - TERRAS ADQUIRIDAS - Registre o valor total das terras adquiridas ou compr~ 

das e incorporadas ao estabelecimento. 

Quesito 189 - NOVAS CULTURAS PERMANENTES - Registre o valor total dos gastos efetuados 

em todas as fases de trabalho (da derrubada ao plantio) para formação de 

novas culturas permanentes (bananais, cacauais, cafezais, laranjais, etc.). 

Quesito 190 - NOVAS MATAS PLANTADAS - Registre o valor total dos gastos efetuados em to 

das as fases de trabalho (da derrubada ao plantio) para formação de matas 

plantadas (artificiais), plantações de eucaliptos, pinus, quiri, etc. 

Quesito 191 - VETCULOS E OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE - Registre o valor das compras de veT 

culos (de tração mecânica ou animal) e outros meios de transporte, conside 

rando: 

NOVOS - Os adquiridos diretamente de fabricantes ou revendedores (sem uso 

anterior); 

USADOS - Os adquiridos em segunda mão, inclusive o valor total gasto em re 

formas. 
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Quesito 192 - COMPRA DE ANIMAIS - Registre o valor total investido na compra de animais 
de grande, media e pequeno porte, considerando: 

DE REPRODUÇAO - Matrizes e reprodutores destinados a produção de crias; 

DE CRIAÇAO OU RECRIAÇAO - Machos e fêmeas destinados ã criação, recriação 
ou engorda; 

OUTROS FINS - Animais para trabalho (tração ou sela). 

ATENÇAO: Não incluir pintos de um dia. 

Quesito 193 - MÃQUINAS E INSTRUMENTOS AGRÃRIOS - Registre o valor das aquisições de ma 
quinas e instrumentos agrãrios (tratores, colheitadeiras, ceifadeiras, trl 
lhadeiras, picadeiras, arados, grades, cultivadores, pulverizadores, moto 
res em geral, etc.), considerando: 

NOVOS - Os adquiridos diretamente de fabricantes ou revendedores (sem uso 
anterior); 

USADOS - Os adquiridos de segunda mão, inclusive o valor gasto em reforma 
das mãquinas e instrumentos agrãrios. 

Quesito 194 - INSTALAÇÕES E OUTRAS BENFEITORIAS - Registre o valor total das instalações 

e outras benfeitorias construidas no estabelecimento. Construção de estr~ 

das, depõsitos, silos, pocilgas ou chiqueiros, estãbulos, cocheiras, apri~ 
cos, galpões, banheiros (carrapaticidas ou sarnifugos), açudes, casas de 
força, redes de eletrificação, casas de farinha, etc. 

Quesito 195 - TOTAL - Registre a soma dos valores declarados nos Quesitos 187 a 194. 

FINANCIAMENTOS OBTIDOS NO ANO DE 1985 

Quesito 196 - TIPO DE FINANCIAMENTO 

Assinale com X: 

CUSTEIO - Financiamento aplicado, no todo ou em parte, na aquisição de bens 

de consumo imediato (compra de sementes, vacinas, adubos, inseticidas, fu~ 
gicidas, medicamentos, etc.), ou no pagamento de serviços e tarefas executa 
das por mão-de-obra contratada ou empregada pelo estabelecimento. 
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INVESTIMENTO - Financiamentos aplicados, no todo ou em parte, na aquisição 

de bens durâveis destinados a uma finalidade produtiva, tais como: compra 
de terras, animais, mâquinas ou instrumentos agrârios; formaçãodeculturas 

(permanentes ou silvicultura), construção de predios residenciais, recre~ 
tivos e assistenciais; construção de silos, cercas, estâbulos e outras ben 
feitorias. 

COMERCIALIZAÇAO - Financiamentos obtidos e aplicados, no todo ou em parte, 
para garantir a comercialização das produções do estabelecimento (garantia 
de compra da produção pelo Governo atraves do preço base fixado para cada 
produto agr1cola - EGF). 

SEM FINANCIAMENTO - Não usou qualquer tipo de financiamento. 

Quesito T97 - FONTE DO FINANCIAMENTO 

VALOR DO FINANCIAMENTO - Considere a soma das importâncias recebidas (em 

dinheiro ou produtos) a t1tulo de emprestimo, sem levar em conta as amorti 
zações efetuadas, isto e, o valor total dos financiamentos recebidos. 

Nos financiamentos recebidos parceladamente, considere apenas o valor rece 
bido no ano de 1985. 

BANCO DO BRASIL - Registre o valor total dos financiamentos concedidos ao 
estabelecimento pelo Banco do Brasil. 

DE OUTRAS ENTIDADES GOVERNAMENTAIS - Registre o valor total dos financiamen 

tos concedidos ao estabelecimento por Entidades Governamentais (Federais, 

Estaduais ou Municipais), tais como: Banco do Nordeste, CEPLAC, IBC, IAA, 
IRGA, Bancos Estaduais, etc. 

ATENÇAO: Não incluir o Banco do Brasil. 

DE COOPERATIVAS - Registre o valor total dos financiamentos concedidos ao 

estabelecimento por cooperativas, tais como: Cooperativa Agr1cola de Cotia, 
Cooperativa dos Produtores de Banana de Santa Maria Madalena, etc. 

DE OUTRAS FONTES - Registre o valor total dos financiamentos concedidos por 
Entidades Particulares, tais como: Bancos Particulares, Industrias, Firmas 

Comerciais, etc., ou por pessoas flsicas (particulares). 

OBSERVAÇAO: Não considerar como financiamento as importâncias recebidas co 
mo incentivos fiscais para florestamento ou reflorestamento. 
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COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES 

Quesito 198 - COMBUSTTVEIS E LUBRIFICANTES CONSUMIDOS NO ANO DE 1985 - Registre, por e~ 

pécie, a quantidade total (de produção prõpria ou adquirida) consumida em 

1985 no estabelecimento, excluindo as usadas em outras atividades (domésti_ 
cas, comerciais, etc.). 

UNIDADE DE MEDIDA 

NOME - Registre, para cada espécie, a unidade de medida usada (carro, 
carga, tambor, saco, lata, bujão, botijão, litro, quilo, metro cubico, 
etc\. 

EQUIVALÊ'.NCIA - Registre a equivalência das unidades de medida usadas de 

acordo com as impressas no Questionãrio (litro ou m~) e com as constantes 
no Anexo IX , pãg. 118. 

VALOR EM CRUZEIROS - Registre o VALOR TOTAL, correspondente as quantidades 
consumidas, de cada espécie de combustivel. 

OBSERVAÇAü: Além dos produtos impressos no Questionãrio, registre outros 

utilizados, consultando a relação complementar de COMBUSTTVEIS 
e LUBRIFICANTES (Anexo IX, pãg. 118). 

ENERGIA ELÉTRICA 

Quesito 199 - USO OE ENERGIA ELETRICA 

Assinale com X: 

PRÕPRIA - Se toda ou parte da energia elétrica consumida tiver sido gerada 

ou produzida no prõprio estabelecimento. 

COMPRADA - Se toda ou parte da energia elétrica, consumida no estabeleci 
mento, houver sido adquirida de terceiros. 

OBTIDA POR CESSAO - Se toda ou parte da energia elétrica, consumida no es 
tabelecimento, houver sido cedida por terceiros. 

NAO USA - Se o estabelecimento não utilizou energia elétrica no ano de 1985. 
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Quesito 200 - PRODUÇAO E CONSUMO NO ANO OE 1985 

GERADA NO ESTABELECIMENTO (kwh) - Registre a quantidade em kwh (quilowatts
-hora) de energia elêtrica gerada ou produzida no prõprio estabelecimento. 

OBTIDA POR CESSM (kwh) - Registre a quantidade em kwh (quilowatts-hora) de 
energia cedida por terceiros. 

COMPRADA (kwh) - Registre a quantidade de kwh (quilowatts-hora) de energia 
elêtrica adquirida e o respectivo valor (em cruzeiros) pago pela mesma. 

CONSUMIDA NO ESTABELECIMENTO (kwh)- Registre a quantidade emkwh (quiloviatts
-hora) de energia elêtrica consumida no estabelecimento, incluindo tanto a 
gerada no prõprio estabelecimento como a adquirida de terceiros e a obtida 
por cessao. 

CEDIDA OU VENDIDA A TERCEIROS ( k~1h) - Registre a quantidade em kwh ( qu i l 01-1a tts
-hora) de energia elêtrica gerada no estabelecimento ou adquirida, que foi 
cedida ou vendida a terceiros. 

1 DESPESAS NO ANO DE 1985 / 

@nERIO GERAL PARA REGISTRO DAS DESPESAS 1 

l - CONSIDERE: 

a) todas as despesas realizadas com manutenção e exploração do estab~ 

lecimento, que tenham sido pagas (em dinheiro ou produtos) ou não, 
como as d1vidas contraidas pelo estabelecimento; 

b) apenas as despesas ligadas diretamente ã exploração agropecuãria no 
caso de Entidades Militares, Sociais, de Ensino, Pesquisas ou Exp~ 

rimentação que desenvolvem atividades agropecuãrias. 

2 - NAO CONSIDERE:· 

a) as desp~sas decorrentes de anos anteriores pagas em 1985; 

b) as despesas realizadas porestabelecimentos industriais ou comerciais 

autônomos localizados em terras do estabelecimento agropecuãrio; 

c) valor dos insumos (adubos, defensivos, etc.) comprados em 1985, mas 
não utilizados no decorrer do ano (estoques). 
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Quesito 201 - SAL~RIOS PAGOS 

EM DINHEIRO - O valor da despesa efetuada com o pagamento da mão-de-obra 
assalariada (permanente ou temporãria) incluindo a remuneração pagaao/\dmj__ 
nistrador (responsãvel pela direção do estabelecimento). 

EM PRODUTOS - O valor dos produtos entregues aos empregados, que sera cal 
culado com base no preço que se obteria com a venda dos mesmos. 

NAO CONSIDERE como despesas de remuneração de pessoal a efetuada com op~ 
gamento de serviços realizados por conta do empreiteiro e o valor da cota
-parte entregue a parceiros empregados. 

Quesito 202 - VALOR DA COTA-PARTE ENTREGUE A PARCEIROS EMPREGADOS - Registre o valor t~ 

tal da despesa com o pagamento efetuado a parceiros empregados no estabel! 
cimento. O valor da cota-parte da produção (meia, terça, quarta, etc.) de 
ve ser calculado com base no preço que se obteria na venda destes produtos. 

Quesito 203 - ARRENDAMENTO E PARCERIA DE TERRAS - Registre o valor total, pago ou devj__ 
do, pelo uso de terras pertencentes a terceiros, considerando também ova 
lor correspondente a produtos entregues ou serviços prestados aos propri! 
tãrios pelo uso de suas terras. 

Quesito 204 - ADUBOS E CORRETIVOS - Registre o valor total dos adubos (quimicos ou org~ 

nicos) e corretivos do solo (calcãrio), usados em 1985. 

Quesito 205 - SEMENTES E MUDAS - Registre o valor total das sementes e/ou mudas plantadas 
em 1985. 

Quesito 206 - DEFENSIVOS AGRICOLAS - Registre o valor total dos defensivos agricolas (i~ 

seticidas, fungicidas, herbicidas, etc.) e dos produtos quimicos destin~ 

dos a preparã-los (talcos, Õleos emulsionãveis, solventes, dispersantes, 
espalhante adesivo, e outros), usados em 1985. 

Quesito 207 - MEDICAMENTOS PARA ANIMAIS - Registre o valor dos medicamentos paratratame~ 
to do:; animais (vacinas, vermicidas, antibiÕticos, carrapaticidas, etc.), 

usados em 1985. 

Quesito 208 - ALI~ENTAÇAO DOS ANIMAIS - Registre o valor total gasto com: 

SAL - Valor do sal marinho ou mineral (mossorõ, grosso, comum, etc.) usado 
na alimentação dos animais em 1985. 
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RAÇÕES INDUSTRIAIS - Valor das rações balanceadas, concentradas, usadas em 

1985. 

OUTROS ALIMENTOS - Valor dos cereais (milho, sorgo, etc.) e da alfafa, capim 

colonião, palma forrageira, ureia, cama aviaria, farelos, tortas (de soja, 

amendoim, e outras), etc. utilizados na alimentação dos animais em 1985. 

NAO CONSIDERE o valor das forragens e rações produzidas no estabelecimento. 

QUESITO 209 - ALUGUEL DE REPRODUTORES - Registre o valor total da despesa realizada com 

a utilização de reprodutores pertencentes a terceiros, na cobertura ou mon 

ta de fêmeas do estabelecimento. 

Quesito 210 - COMPRA DE StMEN - Registre o valor total da despesa realizada com serviços 

de inseminação artificial e compra de sêmen de reprodutores (touros, etc.) 

para inseminação de fêmeas do estabelecimento. 

Quesito 211 - COMPRA DE OVOS FERTILIZADOS E DE PINTOS DE l DIA - Registre o val0r total 

gasto na compra de ovos fetilizados para produção de pintos (incubação) eo 

valor da compra de pintos de l dia. 

Quesito 212 - COMPRA DE PRODUTOS PARA INDUSTRIALIZAÇAO - Registre o valor total gasto na 

aquisição de matéria-prima para ser transformada ou beneficiada no estab~ 

lecimento (cana-de-açucar, mandioca, etc.), inclusive a recebida em trans 

ferência de outros estabelecimentos do Produtor. 

Quesito 213 - ALUGUEL DE Míl,QUINAS E EQUIPAMENTOS - Registre o valor total da despesa com 

aluguel de maquinas e instrumentos agr1colas em geral (tratores, colheita 

deiras, arados, grades, pulverizadores, etc.). Não considere a despesa d~ 

corrente da realização de serviços de empreitada para os quais o empreite_j_ 
ro forneceu maquinas e equipamentos. 

Quesito 214 - SERVIÇO DE EMPREITADA - Registre o valor total da despesa decorrente do p~ 

gamento de serviços realizados por empreitada no estabelecimento, para os 

quais o empreiteiro contratado forneceu maquinas, equipamentos e mão-de
-obra, necessãrios ~execução dos trabalhos. 

Quesito 215 - TRANSPORTE DA PRODUÇJ\O - Registre o valor total da despesa com fretes e car 

retos para o transporte da produção do estabelecimento. 

Quesito 216 - JUROS E DESPESAS BANCARIAS - Registre o valor total da despesa decorrente 

do pagamento de juros e despesas bancarias, provenientes de empréstimos e 
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outras transações ligadas ãs atividades do estabelecimento. 

Quesito 217 - IMPOSTOS E TAXAS - Registre o valor total da despesa com o pagamento de i~ 

postos e taxas (Federais, Estaduais ou Municipais) que incidiram sobre oe~ 
tabelecimento e sua produção (ICM, ITR, FUNRURAL, etc.) no ano de 1985. 

NAO REGISTRE o valor pago ao Imposto de Renda (Receita Federal). 

Quesito 218 - SACARIA E OUTRAS EMBALAGENS - Registre o valor tõtal das despesas cem emba 
lagens (sacos, caixas, caixotes, cestos, etc.). 

Quesito 219 - COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES - Registre o valor total das despesas com co~ 
bust1veis e lubrificantes. Não inclua o valor dos ccmbust1veis de produção 
própria (carvão vegetal, lenha, bagaço de cana, biogãs, e outros). 

Quesito 220 - ENERGIA ELtTRICA - Registre o valor total das despesas com o pagamento de 
energia eletrica utilizada. 

Quesito 221 - OUTRAS DESPESAS - Registre o total das demais despesas ccmo: compra de ovos 
do bicho-da-seda, enxame de abelhas, alevinos, girinos, causas trabalhistas, 

contadores, ãgua, telefone, visitas de veterinãrio,eoutros. 

Quesito 222 - TOTAL - Registre a soma dos valores declarados nos Quesitos 201 a 221. 

1 RECEITAS NO ANO DE 19851 

Quesito 223 - VENDA 

DE FLORES - Registre o va 1 or to ta 1, em cruzeiros, da venda da produção de 
flores colhidas no estabelecimento. 

DE PLANTAS ORNAMENTAIS E GRAMA - Registre o valor total, em cruzeiros, da 
venda da produção de grama (em placas ou mudas), plantas ornamentais e mu 
das (roseiras, etc.) colhidas no estabelecimento. 

Quesito 224 - VENDA DE PRODUTOS VEGETAIS - Registre o valor total obtido da venda de pr~ 

dutos de origem vegetal (não transformados ou beneficiados) produzidos no 
estabelecimento. 
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CONSIDERE O VALOR CORRESPONDENTE DOS PRODUTOS: 

l - Transferidos para outros estabelecimentos do Produtor (agropecuãrios, 
comerciais ou industriais). 

2 - Entregues a terceiros, em pagamento de aluguel ou arrendamento de ter 

ras, mãquinas, equipamentos e instalações ou pagamento de pessoal. 

NAO CONSIDERE O VALOR: 

- Da venda de produtos recebidos de outros estabelecimentos do Produtor. 

2 - Dos produtos recebidos pelo Produtor, comopagamentodasterras, animais 

ou mãquinas alugadas a terceiros. 

Quesito 225 - VENDA DE ANIMAIS E PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL - Registre a receita total ob 

tida decorrente da venda de animais (vivos ou abatidos) e de seus produtos 

(leite, lã, ovos, mel e cera) e casulos do bicho-da-seda. 

CONSIDERE O VALOR DOS ANIMAIS E SEUS PRODUTOS: 

1 - Transferidos para outros estabelecimentos do Produtor (agropecuãrios, 
comerciais ou industriais). 

2 - Entregues pelo Produtor a terceiros, em pagamento de aluguel ou arrenda 

mento de terras, uso de mãquinas, equipamentos, instalações ou pagame~ 
to de pessoal. 

NAO CONSIDERE O VALOR: 

1 - Da venda de animais e seus produtos recebidos de outros estabelecimen 

tos do Produtor. 

2 - Dos produtos recebi dos pe 1 o Produtor, como pagamento das terras , an i 
mais ou mãquinas alugados a terceiros. 

Quesito 226 - VENDA DE RAS E PEIXES - Registre o valor da venda das especies criadas ou 
capturadas (em tanques, lagos, rios, etc.) no estabelecimento. 

ATENÇAO: Inclua o valor das rãs e do pescado transferidos para outros estabele 

cimentos do produtor (agropecuãrios, comerciais ou industriais). 

Quesito 227 - VENDA DE PRODUTOS DA INDOSTRIA RURAL - Registre o valor da venda de produtos 

beneficiados ou transformados no estabelecimento ou em instalações de ter 
ceiros. 
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CONSIDERE O VALOR DOS PRODUTOS: 

1 - Transferido para outros estabelecimentos do Produtor (agropecuãrios, co 
merciais ou industriais). 

2 - Entregues pelo Produtor a terceiros, em pagamento de aluguel ou arrenda 
mento de terras, uso de mãquinas, equipamentos e instalações ou pagame_!!_ 
to de pessoa 1. 

NAO CONSIDERE O VALOR: 

1 - Da venda de produtos beneficiados ou transformados, recebidos de outros 
estabelecimentos do Produtor. 

2 - Dos produtos recebi dos pe 1 o Produtor, como pagamento das terras, ani 
mais ou mãquinas alugados a terceiros. 

3 - Das produções recebidas em pagamento pelo beneficiamento ou transforma 
ção de matêria-prima de terceiros em instalações do estabelecimento. 

Quesito 228 - SERVIÇOS PRESTADOS A TERCEIROS 

INDUSTRIAIS - Registre o valor tota 1 recebi do por serviços de transform~ 

ção ou beneficiamento de matêria-prima pertencentes a terceiros, executados 
em instalações do estabelecimento. Se os serviços foram remunerados em pr~ 
dutos,. deve ser ca 1cu1 ado o va 1 or correspondente com base no preço que se 
obteria na venda dos mesmos. 

OUTROS SERVIÇOS - Registre o valor total recebido pelos serviços prestados 
a terceiros com utilização de mãquinas, veiculas, equipamentos ou instala 

çoes pertencentes ao estabelecimento (derrubada, des toca, a ração, grade~ 

ção, colheita, transporte, armazenagem, etc.). 

Quesito 229 - VENDA DE ESTERCO - Registre o valor total recebido pela venda de esterco 
produzido no estabelecimento (esterco de curral, cama aviãria, etc.). 

Quesito 230 - ALUGUEL DE PASTO - Registre o valor total recebido pela utilização de pa~ 

tagens do estabelecimento por animais de terceiros. 

Quesito 231 - ALUGUEL DE REPRODUTORES - Registre o valor recebido pela utilização de re 
produtores, pertencentes ao estabelecimento, na cobertura ou monta de fê 
meas de terceiros. 

Quesito 232 - VENDA DE StMEN - Registre o valor recebido pela venda de semen de reprod_!! 

tores para inseminação artificial. 
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Quesito 233 - EXPLOR.,'\ÇAQ MINERAL - Registre o valor obtido com a venda de produtos de 

origem mineral (calcârio, pedra, argila, terra preta, etc.) extraTdos na 

ârea do estabelecimento no ano de 1985. Inclua o valor recebido das ernpr~ 

sas que extraem rni neri os na ãrea do estabelecimento, pagando percentagem 

da produção, be111 como o valor de produtos minerais transferidos para outros 

estabelecimentos do Produtor (agropecuãrios, comerciais ou industriais). 

Quesito 234 - OUTRAS RECEITAS - Registre o valor de todas as outras receitas, não inclui 

das nos quesitos anteriores, que tenham sido obtidas com a utilização dos 

bens pertencentes ao estabeleci rnento. I nc 1 ua o va 1 or total das vendas de 

rnãquinas, veTculos e equipamentos que pertenciam ao estabelecimento e, ta~ 

bem, o valor correspondente ã venda de animais silvestres e seus produtos 

(couros, peles, etc.) capturados na ãrea do estabelecimento. 

Quesito 235 - TOTAL - Registre a soma dos valores declarados nos Quesitos 223 a 234. 

:JBSERVACOES 

Local destinado ao registro de informações ou esclarecimento das declara 

çoes efetuadas em todos os Quadros ou Quesitos do CA 2. 01 - Ques ti onã ri o Geral . 

Ao termino do preenchimento do CA 2.01 - Questionãrio Geral, o Agente 

Credenciado registrarã a data da coleta, obtendo a assinatura do informante e assinarã 

seu nome na linha prõpria. 
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CA 2.02 - QUESTIONÃRIO COMPLEMENTAR 

O CA 2.02 - Questionãrio Complementar e destinado ao arrolamento dos ani 
mais existentes e produções particulares dos empregados e moradores na ãrea do estabele 
cimento. 

Considere como informante do Questionãrio Complementar - CA 2.02 os empr~ 

gados e os moradores do estabelecimento que tenham criação ou produção agricola com fina 
lidade comercial (venda ou troca), obtidas na ãrea do estabelecimento. 

IDENTIFICAÇM 

UNIDADE DA FEDERAÇAO, MUNIC!PIO E MICRORREGIM - Identificados previame_!! 

te pelo carimbo com o cõdigo e a sigla da Unidade da Federação, 
cÕdigo e nome do Municipio e cõdigo da Microrregião. 

DISTRITO, SETOR, SUBSETOR e NQ DO CA 2.01 - Transcreva, do CA 2.01 - Que~ 

tionãrio Geral referente ao estabelecimento em cujas terras 
residem os informantes arrolados, os numeras do DISTRITO, SE 
TOR, SUBSETOR e CA 2.01. 

NQ DO CA 2. 02 - Numere o CA 2. 02 - Ques ti onãri o Comp 1 ementar em ordem cres 
cente no Setor. 

Quando em um sõ estabelecimento for preenchido mais de um CA 2.02 - Que~ 

tionãrio Complementar, todos receberão a mesma identificação, inclusive o 
mesmo numero. 

, __ _ 

sue!ETOR l INº DO QUESTIONAR! .'-9"''."::"'º""""":: .. """'"""'"»"'""""" 
-~ 

CO - IBGE ~ 43 2250 9 os OOJJO 

CENSOS ECONOMICOS DE 1985 

CENSO AGROPECUÁRIO 

CA, 2 02 - OUESTIONAR10 COMPLEMENTAR 
-----

DISTRITO SETOR NºOAPASTA 

VACARIA 1 
CONTROLE 

1 1 ~ 
FRENTE VERSO 

RS 76 331 1 1 1 1 1 1 
Nº DOCA 2 01 Nº DOCA 2 02 OUEST USADOS '" °' " '" " " 

QUESTIONÃRIOS USADOS 

a) numere a partir de 1 , ã r:iedi da em que forem sendo preench_~ 
dos, os Questionãrios Complementares (CA2.02) referentes a 
um mesmo estabelecimento; 

b) registre o numero total de CA 2.02 - Questionãrio Compl~ 
mentar, preenchidos no mesmo estabelecimento. 

EXEMPLO NQ 1: 
No preenchimento do CA 2.02 - Questionãrio Complementar nQ l, do Setor 4, 
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Subsetor l, foi utilizado um (1) questionãrio, para arrolar os animais e 
produção de três (3) informantes. 

',._ - " "'·•"'•" "''º''' 

~ 05 ,,,L,, 1 

C'!J "'~O•Ç•O '"""''"º M>'•~flRO º' ~'ºº""". [ ESTAT•' ~· - 10GE 13 2250 9 000'10 
CENSOS ECONOMICOS DE 1!185 

VACARIA J CENSO AGROPECUÁRIO 
RS 20 __M 

CA 2 02 - QUESTIONAfUO COMPLEMENTAR MJ~CIPIO Dl 
Nº DOCA 2 OI Nº DOCA 2 02 

ESTE QUESTIOr,AA•O DESTINA SE AO REGISTRO DE INFORMAÇôES SOBRE ANIMAIS E PAODUÇôES PARTICULARES DOS EMPREGADOS E MORADORES NA AAEA DO ESTABELECIMENTO 

ATENÇAO Não inclua ª'quantidades ·ecob1das como cota-pa1le 1me1a lerça quana el<) po• trabalhas pr~.,ados ao estabel~c1men10 

EXEMPLO N9 2: 

No preenchimento do CA 2.02 - Questionãrio Complementar de n9 2, do Setor 
5, Subsetor 2, foram utilizados dois (2) questionãrios, para arrolar os 
animais e produção de dezoito (18) informantes. 

U•STIC•-•&C• ~ 13 2250 9 
05 00050 '"'~"°' 1 

1 
DISTRITO SETOR NºDAPASTA 

CA 2 02 - OUESTlONARIO COMPLEMENTAR 

VACARIA 
CONTROLE 

.3Z (, J_jg_ FAENh 

1 RS MJtÍ::fPIQ 
331 1 1 1 1 

NºDOCA201 N°DOCA202 OIJEST USADOS '" "' " '" 
CENSO AGROPECUÁRIO 

-------

CA 2 02 - QUESTIONAR!O COMP\..EM 

'" ~ 05 00050 '"'L 1 I,. 00 º""''º''"'~I n<;•«IOE"H'•STICA '""' 13 2250 9 DISTRITO SETOR NºDAPASTA 

VACARIA 2 
CONTROLE :;z M FRENTE 

1""'º1~ RS "º~§"'° 11/ 1 1 1 1 
rnTAR NºDOCA201N°DOCA202 QUEST USADOS '" "' " '" ~ o; 

CENSO AGROPECUÁRIO 

EXEMPLO N9 3: 

No preenchimento do CA 2.02 - Questionãrio Complementar de n9 3, do Setor 
6, Subsetor l, foram utilizados quatro (4) questionãrios, para arrolar os 
animais e produção de quarenta e oito (48) informantes. 

ííJJll"':u~:.:~·o''.~:~,~~~: ~:::~~.~::·~e' 'o::o•rn• r m•••STiç• ~ '"º' ~ i3 2250 'l 05 00060 
'"º:,°" 1 

•!.ir 
CENSOS ECONOMICOS DE 1985 VACARIA 

36 3 _:!_j!J_ FRENTE 

CENSO AGROPECUÁRIO RS 76 331 

º""'º'"º' hrl ' 

CA 2 02 - QUESTIONARIO COMPLEMENTAR 
Nº DOCA 2 O 1Nº DOCA 2 02 "' 

,..·~::.::·,':::;,::: :::.:: ... " '"'""'' "'""' • - '"º' ~ i3 2250 9 05 00060 '"º~'°' 1 •!.ir DISTRITO SETOR NºOAPASTA 

CENSOS ECONOMICOS DE 1985 VACARIA 36 3 li!í_ FRENTE 

CENSO AGROPECUÁRIO RS 
MUN;tiPIO 

331 1 1 1 
Nº DO C" 2 O 1NºOOCA202 OUEST USADO:S '" "' CA 2 02 - QUESTIONARIO COM_!'~~~N-~AR 

1 j.j':.:::.;·.·:;:;::;: :::~: .. :::: ..... ".' "'"'"" '"º' .!!.J H 2250 9 05 00060 
'"'!,'°" 1 

CENSOS ECONOMlCOS DE 1965 VACARIA 36 3 M CENSO AGROPECUÁRIO ftS 1r, 331 1 1 1 

CA 2 02 - QUESTIONARIO C~l:_EMENTAR 
MUNICIPIO Nº DOCA 2 01 NªDOCA202 OUESTUS"DOS 

<'~"'"""' ~E PLANfJAME~·c º' º""º''''C. ,,. AEPuBc·C• 01 1 i3 2250 9 05 OOOGO 
'ººLI 

e~ FU~D•ÇlO l~~TIT\JTO l•ASILf .; "' G[OGU"A E .. TUIS,,ÇA - llü[ - j, o 00 º"''"°''"'º 
CENSOS ECONÔMICOS UE 1 :;as VACARIA 36 3 -1l!1 CENSO AGROPECUÁRIO RS 76 331 1 1 

QUESTIONARIO COMPLEMENTAR 
MUNICIPlf'I Nº 00 CA 2 01 NºDOCA202 
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1 PREENCHIMENTO DOS QUESITOS 1 

CRITtRIO PARA REGISTRO DOS .Ll.tlIM/1.IS E PRODUÇM PARTICULAR DOS EMPREGADOS E 
MORADORES DO ESTABELECIMENTO. 

CONSIDERE: 

l - Os animais de propriedade dos empregados e dos moradores existentes 

no estabelecimento ou que se encontravam em pastos "comuns" ou "aber 
tos" situados fora de estabelecimentos, em 31-12-1985. 

2 - A produção particular dos empregados e dos moradores do estabelecimen 
to, obtida no ano de 1985: 

a) de origem animal (lã, leite de vaca e de cabra, e ovos de galinha e de 
outras aves); 

b) provenientes de lavouras permanentes, ou temporãrias, de espécies flo 
restais nativas e de horticultura, localizadas em ãrea do estabeleci 
mento; 

c) resultante do beneficiamento ou transformação de produtos agropecuãrios 
executado em instalações existentes no estabelecimento (casas de fari 
nha, moinhos, moendas, alambiques e outras). 

NAO CONSIDERE a cota-parte ou percentagem da produção recebida como pag~ 
mento por trabalhos prestados ao estabelecimento. fxemplo: cacau, café, 
algodão e outros. 

INFORMANTES 

NOME E COND IÇM - Registre o nome, por extenso, do empregado ou morador 
que possua animais ou tenha obtido produção prõpria (animal, vegetal ou de 
industria rural) no ano de 1985, e a condição de permanência no estabeleci 
mento (empregado, agregado, mora cor, parceiro-empregado, vaqueiro e outros). 

Os registros dos efetivos da pecuãria, produção animal, produção vegetal 
e industria rural de um mesmo informante, serão feitos na linha correspondente ao seu nu 
mero de ordem, na mesma pãgina do formulário (CA 2.02). 
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EFETIVOS DA PECUÃRIA 
(n9 de cabeças em 31-12-1985) 

Registre o numero total de cabeças dos animais de propriedade dos i nfor 
mantes, segundo a espécie: 

BOVINOS 

TOTAL DE CABEÇAS Registre o numero total de animais, independente daid~ 
de ou sexo (vacas, bois, novilhas, garrotes e bezerros). 

VACAS - Registre somente o numero de vacas (inclusive novilhas prenhes), 
jã inclu1das no "Total de Cabeças". 

EQUINOS - Cavalos, éguas, potros, potrancas. 

ASININOS - Burros e mulas. 

OVINOS - Carneiros, ovelhas e cordeiros. 

SUTNOS - Porcos, porcas, leitoas e leitões. 

CAPRINOS - Bodes, cabras e cabritos. 

AVES - Galinhas, galos, frangas, frangos e pintos. 

OUTRAS AVES - Patos, marrecos, perus, gansos e codornas. 

PRODUÇÃO ANIMAL 
(no ano de 1985) 

LA - Registre, em quilos, a quantidade de lã bruta de produção particular 
do informante. 

LEITE - Registre, em litros, na coluna correspondente, a quantidade de lei 
te de produção particular do informante. 

DE VACA 
DE CABRA 

OVOS - Registre, em dúzias, na coluna correspondente, aquantidade de ovos 
de produção particular do informante. 

DE GALINHA 
DE OUTRAS AVES 
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PRODUÇÃO VEGETAL E INDÚSTRIA RURAL 
(no ano de 1985) 

Registre, para cada produto declarado, a quantidade obtida em 1985, pelos 
empregados e moradores no estabelecimento, o nome da unidade de medida usada ea sua equj_ 
valência (em frutos, kg, cachos e outras). 

ATENÇM: 

1 - A UNIDADE DE MEDIDA E A EQUIVALrNCIA declaradas pelo primeiro informan 
te do questionãrio deverão ser iguais para os demais. 

EXEMPLO: 

Em um estabelecimento, o primeiro informante de CA2.02 - Questionãrio Com 
plementar declarou sua produção de arroz em casca, em sacos de 45 kg (n.Q_ 
me da unidade de medida - saco; equivalência - 45 kg). As produções de ar 
roz em casca dos demais informantes da mesma pãgina deverão ser todas re 
gistradas em sacos de 45 kg. 

2 - Quando as colunas em branco nio forem suficientes para arrolar outros 
produtos do informante, anule com um traço, quaisquer dos produtos i~ 

pressas sem declaração, escreva o nome do produto e o cõdi go corres 
pondente (Anexos IV, VI, VII e VIII e tabela pãg. 102). 

3 - Apõs o preenchimento das informações relativas aos Quadros ~ e~, 
PRODUÇAO VEGETAL E INDOSTRIA RURAL, transcreva, para as linhas corre~ 
pondentes ã Unidade de Medida, as equivalências utilizadas nas dife 
rentes colunas. 

TOTAL - QUADROS 02, 03, 04 e 05 

Antes de fina 1 i zar o trabalho, registre nas 1 i nhas correspondentes ao TO 
TAL, a soma das quantidades declaradas em cada coluna. 

Devido ã inclusão de cÕdigos no CA 2.01 - Questionãrio Geral, para dete.!:_ 
minados produtos da la~oura temporãria, em função das diversas safras, uti 
lize, quando necessãrio, a tabela da pãgina seguinte. 
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Tabela de côdigos para L/\VOURA TEMPORJ'iRIA aplicada somente para o CA 2.02, 

precedidos do algarismo 2. 

PRODUTO 

Nome C6digo 

Abacaxi . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 
Ab6bora .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 
Algodão em caroço (herbãceo) . . . . 03 
Alho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04 
Amendoim em casca . . . . . . . . . . . . . . . 05 
Araruta . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . 06 
Arroz em casca . . . . .. . . . . . . .. . . . . 07 
Aveia em casca . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08 
Batata-doce . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09 
Batata-inglesa . . . . . . . .. . . . . . . . . . 10 
Cana-de-açucar . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 
Capim-limão . ..... ...... .... .. .. . 12 
Carã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 
Cebola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 
Centeio em grao . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 
Cevada em casca . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 
Colza em grão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17 
Ervilha em grão . . . . . . .. . . . . .. . . . 18 
Fava . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 
Feij~o em grão . . .. . . . . . . .. . . . ... 20 
Fumo em folha . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 21 
Gergelim. ... .. .. .... .... ... . .... 22 
Girassol (semente) . . . . . . . . . .. . . . 23 
Guando . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 
Hortelã-pimenta (menta) . . . . . . . . . 25 
Inhame . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26 
Jerimum . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02 
Junco . .. . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
Juta (fibra) . . . . . .. . . . . .. . . . . . . . 28 
Juta (haste) . . .. . .. . . . . . . . . .. . . . 29 
Lentilha . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . 30 
Linho (fibra) ... . . .. .. . . .. . . . .. . 31 

Alfafa forrageira .............. . 
Aveia forragei ra ............... . 
Azevem ......................... . 
Capim-elefante-napier .......... . 
Cana forragei ra ................ . 
Cevada forra;eira .............. . 

60 
61 
62 
63 
64 
65 

LAVOURAS TEMPOR~RIAS 

(CA 2.02) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

fruto 
fruto 

kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 

fruto 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 

PRODI! íC 

Nome 

Unho (haste) ............. . 
Linho (semente) ........... . 
Malva (fibra) ............... . 
Malva (haste) .............. .. 
Mamona ...................... . 
Mandioca (aipim, macaxeira) .. 
Melancia .................... . 
Melão ....................... . 
Menta (hortelã-pimenta) ..... . 
Milho em grão ............... . 
Milho verde (espi?a) ........ . 
Moranga (ab6bora) ........... . 
Moran jO •••••••••••.. 
Mudas (vendidas para planti ). 
Mudas (vendidas para planti.~J. 
Outros produtos ........... . 
Painço .................. . 
Palmnrosa ................. . 
Piretrn .................. . 
Rami (caule) ................ . 
Rami (fibra) ................ . 
Semer.tes (vendidas para f·~an 

tic) ...................... ~ 
Soja em grão ............... .. 
Sorgo em grão ............ . 
Sorgo vassoura .... . 
Tomate ............ . 
Tremoço ................. . 
Trigo em grão ............ . 
Trigo preto (mourisco, silrrace 

no) ...................... ~ 
Vetiver .................. . 
reijao verde ............... . 

FC1 RR~.GE1 RAS 

kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
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Cornichão ................... . 
Milho forrageiro .......... . 
Outras forrageiras (capins Ele 

gurninosas) .............. -
Palma forrageira ......... . 
Sorgo forragei ro ............ . 
Trevo forrageiro ......... . 

U~I IDADE 
DE 

CÕdigo MEDIDA 

32 kg 
33 kg 
34 kg 
35 kg 
36 kg 
37 kg 
38 fruto 
39 fruto 
25 fQ 
40 kg 
41 kg 
02 fruto 
42 kg 
43 'g 
44 un:dade 
45 
46 kg 
47 kg 
48 f g 
49 kg 
50 kg 

51 kg 
52 kg 
53 kg 
54 , g 
55 kg 
56 !g 
57 'g 

58 '·9 
59 '~ 
72 ;q 

66 
67 kg 

58 
69 
70 
;'l 



Quanto ãs lavouras pennanentes, horticultura, espécies florestais nativas 

e industria rural, utilize os Anexos IV, VI, VII e VIII, precedidos dos al 

garismos: 

1 - para lavoura permanente 

3 - para horticultura 

4 - para espécies florestais 

5 - para industria rural 

EXEMPLO DE PREENCHIMENTO: 

Num determinado estabelecimento existem 3 informantes de CA 2.02. 

19 informante: Sergio Coutinho (vaqueiro) possui uma vaca da qual retirou 

30 litros de leite no ano de 1985. 

29 informante: José Amélfo (empregado parceiro), durante o ano de 1985, 

co 1 heu 1 saco de 45 kg de mandioca e 2 sacos de 60 kg de mi 1 ho os quais 

transformou em 2 sacos de 45 kg de fubã. 

39 informante: José Gabrie 1 (empregado), durante o ano de 1985, co 1 heu 

130 kg de milho e 70 kg de mandioca. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO DA PRESIDl'.NCIA DA REPUBLICA í01T 
~· FUNDAÇIO INSTITUTO BRASILEIRO OE GEOGRAFIA E EST.1.TISTICA - IBGE ~ n 'íO () 

05 fKJJYO ::!. •:. 
... ·:11, DISTRITO SETOR SUBSETOR N.0 DA PASTA N.º DO QUESTIONÁRIO 

CENSOS ECONOMICOS DE 1985 .. 
CONTROLE 

CENSO AGROPECUÁRIO .1 i ih FRENTE VERSO 

CA 2 02 - QUESTIONARIO COMPLEMENTAR MUNICIPIO IN.º DO CA 2.01 N.0 DO CA 2.02 QUEST. USADOS INF. 02 03 INF. 04 os 

ESTE OUESTIONARIO DESTINA-SE AO REGISTRO DE INFORMAÇOES SOBRE ANIMAIS E PROClJÇOES PARTICULARES DOS EMPREGADOS E MORADORES NA AREA DO ESTABELECIMENTO 

ATENÇAO: Não inclua as quantidades recebidas como cota-parte (11eia, terça. quarta, etc.), por trabalhos prestados ao estabelecimento. 

INFORMANTES EFETIVOS DA PECUARIA (n.0 de cabeças em 31-12-1985) PRODUÇÃO ANIMAL {no ano de 1985) 

Bovinos Aves Leite (litro) Ovos (düzia) 

N.º 
de 

Ordem 
Nome e Condição 

Total 
do 

cabeças 
Vacas 

Eqüinos Asininos Muares Ovinos Sul nos Caprinos 
Galinhas, 

galos, 
frangas 

e frangos 

102 (o~ 01012\ ~ \010141 \0101sl 1010161 \01011\ lo101sl 101019 

N.' 
do 

Ordem 

TOTAL 

--ºfX.~~:.:_--:..ç_~!o!-::~~--------

_i~:-:_-:-~~i~-,---------------
_se=.: _____ c;;_g..J:.i:"';...d. .. _______________ _ 

(O_---h~ "- - -1~ 

Abóbora 

Unidade de 
medida 

J 

Arroz em Casca 

Unidade de 
medida 

Banana 

Uilldade de 
medida 

1 

1 

Batata-doce 

Unidade de 
medida 

l 

i 

PRODUÇÃO VEGETAL (no ano de 1985) 

Fava 

Unidade de 
medida 

Feijão em Grão 

Unidade de 
medida 

Mandioca 

Unidade de 
medida 

.~.~~. 

frutos 
Equivalência 

. ··---···---- kg 1---- . __ cachos j -···· ··- .... kg j -- ···-·- .... kg j ·- _________ kg j .J- kg 
Equivalência Equivalência Equivalência Equlvalência Equivalência Equivalência 

liLl21012I 2 1 º 1 1TT1-; ;1-9 I l 2 1 º 1 91 l 2 1 1 1 91 l 2 1 2 1 º 1 l 2 1 3 1 1 I 
UNIDADE .. 
MEDIDA l 

12iS 

J.i5 

Milho em Grão 

Unidade de 
medida 

1<;.;.i'..$ 
nome 

.l. . kg 
Equivalência 

21410] 

i 

"5o 

J.'2.o 
7o 1 J3o 

Umdade de 
medida 

- ECiufVãiêilC1ã . 

1 1 1 

Unidade de 
medida 

-E«~UiV~lrê"riéiâ·-

1 1 1 

Outras aves 
(marrecos, 
patos, pe· 
rus, etc.) 

Lã 
(kg) De De 

cabra 
Do 

galinha' 

011101 1011111 \011121 \011131 101114 

Unidade de 
medida 

·nómEi--

E(ili1V81êõC-iã--

1 1 

Unidade de 
medida 

""E(iUiVâiêrlCfa·· 

1 1 1 

.3n 

30 

Farinha de 
Mandwca 

Unidade de 
medida 

INDúSTRIA RURAL 

_j_....,w., __ _ 
Unidade de 

medida 

s~ .. 
nome 

Eq~i~à-1ê~Ciakg J · ~~âi~--

s12191 ls1311l 

li5 
z 

2 

De 
olllras aves 

0111sl 

Unidade de 
medida 

Equiv~iên"Ciã · · 

1 1 1 

"'" 



o 

"' 

N.º 
de 

Ordem 

10 

-
11 

-
12 

13 

14 

F 
N.º 
d• 

Ordem 

-05 -UMJ~ADE 
MEDIDA 

10 

11 

12 

13 

14 

INFORMANTES 

Nome e Condição 

TOTAL 

Abóbora Arroz em Casca 

Unidade de Unidade de 
medida medida 

.. 
nome nome 

---------- frutos _____________ kg 
Equivalência Equivalência 

2 1o1 2 I l 21o1 71 

Bovinos 

Total 
d• 

cabeças 

Eqüinos 
Vacas 

EFETIVOS DA PECUÃAIA (n.0 de cabeças em 31-12-1985) 

1 Asininos Muares Ovinos 1 Sulnos 1 Caprinos Lã 
{kg} 

PRODUÇÃO ANIMAL (no ano de 1985) 

Leite {litro) 1 Ovos (dúzia) 

1 

º' 
1 

º' 
1 

º' 
1 º"'"~· "" vaca cabra galinha 

~010111 1010121 o 1OI31 1 OI oi 41 1o1 01 s / 1oi016/ 101011 I 1olo1 a I o 1111 I 1o1112 I 1o1 1131 1ol1 l 41 lo1 11 s I 

PRODUÇAO VEGETAL (no ano de 1985) 
1 

INDOSTRIA RURAL 

Banana Batata-doce Fava Fei1ão em Grão Mandioca MHho em G'ão J _____________ J_ ____________ J _____________ J ______________ J Farinha de 
Mandioca 

Unidade de Unidade ti.e Unidade de Unidade de Unidade de uo;dade de 1 Uo;dade de 1 Unidade de 1 Unidade de 1 Unidad_e de 1 Unidade de 1 Unidad_e de 1 Unidade de 
medida medida medida medida medida medida medida medida medida medida medida medida medida 

nome nome nome nome nome nome 

_________ cachos ...... ------- kg --· -------- - kg -------·------kg -------··· - kg 
"EQUiVâiêriCiakg 1 "ECiUiVâtêi-iéiS -1 Eq-ÚÍvalência 1 "eq"u1valêfié1a - 1 "EllõiVâ1ênc1ã 1 "ECiUivã.iênci:g 1 Equivalência 1 eciúivàiênéfá"" Equivalência Equivalência Equivalência Equivelência Equivalência 

l 11o1 91 l 2 1o1 91 l 2 1 1 1 91 l 2 1 21o1 l 2 J 3 11 I l 2 1 4 1o1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 l s 1 2 191 1 1 1 1 1 1 



ANEXOS 



ANEXO 1 

S1MBOLOS CARTOGRÃFICOS 

Convenções Nomenclatura 

~ © Cidade 

~ @ Vila 

o Povoado 

CJ Fazenda 

Wiil Subsetor .. - Escola 

•e Comércio 

•1 Industria 

õ Igreja 

1 Cemitério .. Marco 

Estrada asfaltada ou pavimentada 

Estrada não asfaltada 

Rio 

Limite interestadual 

Limite intermunicipal 

Caminhos, picadas, etc. 

Linha de transmissão de energia elétrica 
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ANEXO II 

UNIDADES DE SUPERF1CIE 

NOME CtiDI EQUIVALtNCIA NOME CÕDI EQUIVALtNCIA 
GO- (m2) GO- (m2) 

Metro quadrado 01 Quarta ............... 21 6 806 

Braça quadrada 02 4,84 Quarta ............... 22 7 562 

Tarefa . . .. . .. . .. . . .. 03 237 Quarta ............... 23 7 744 

Litro 04 242 Quarta ................ 24 9 075 .. .. .. .. .. .. . . . 
Litro 05 484 

Hectare .............. 25 10 000 ............... 
Alqueire ............. 26 12 l 00 

Conta ................ 06 581 
Braça de Campo ....... 27 14 520 

Litro ............... 07 605 
Quadra ................ 28 17 424 

Litro ............... 08 680 
Alqueire ............. 29 18 150 

Litro ............... 09 704 
Alqueire paulista .... 30 24 200 

Quarta .............. 10 756 
Alqueire fluminense .. 31 27 225 

Quarta .............. 11 774 Alqueire ............. 32 29 040 

Quadra ............... 12 948 Alqueire 33 30 206 ............... 
Litro ............... 13 210 Alqueire 34 30 250 . ............. 
Quadra e••••••••••••• 14 250 Alqueire ............. 35 30 976 

Celamim ............. 15 512 Alqueire . ............ 36 36 300 

Morgos .... ... .. .. . . . 16 2 500 Alqueire geométrico .. 37 48 400 

Tarefa . .. .. .. .. .. .. . 17 3 025 Alqueirão ............ 38 193 600 

Tarefa 18 3 630 Quadra de campo ...... 39 871 200 .. . . .. ... . .. .. 
Tarefa baiana 19 4 356 

Mil hão ............... 40 000 000 ........ 
Outras unidades de su 

Quarta 20 6 050 perfície - 41 ............... . ............ 
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ANEXO 111 

SILl'ICUL TUR.~ 

PRODUTOS O.ô. SILVICIILTU?P 

(Quadro 16 - Quesito 171) 

PRODUTO 

Nome CÕdigo 

Casca de acãci a-negru 

Carvão vegetal ....•...........••...............••........ 

Dormentes ............................................... . 

Estacas ........•••........................••........•.•.. 

Folhas de eucalipto ....•.••...•...•••.....•••......•..... 

Lenha .....•••••..................•........•.....•..•..... 

Madeira ec;1 toras ....................... , ............... . 

Madeira para papel .•.........•••......•.....•.•.•........ 

Mo irões ................................................. . 

Mudas (vendidas para plantio) .•.••••.....•............... 

Butros produtos .........•...•.•......•.•.......••.......• 

Palanque ou palanca .................................••... 

Postes ..................•.........•..............••...... 

Resinas (óleos e graxas vegetais) ....••.................. 

Sementes (vendidas para plantio) ...........•........•.... 

Vigas .........•.............................•.........•.. 

EFETIVO DAS PLANTAÇÕES 

(Quadro 17 - Quesito 172) 

ESPtCIE 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

1 o 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

ESPEC I E 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

kg 

kg 

uni da de 

uni da de 

kg 

m' 

m' 

m' 
uni da de 

uni d ade 

unidade 

uni da de 

kg 

kg 

uni da de 

Acãcia-negra • . • . . . . • . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . • . 01 Guapuruvu ............................... . 

Algarobeira . • • . . • . . . . . . • . . . . . . . . • • . . . . . . • . 02 

P.ndiroba . • . . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . 03 

Angico . . . . . . . • . . . . . . . . . • • • . . . . . . . . . . . . . . • • 04 

Bracatinga . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . • • . . . . . • . . . . 05 

Canela • • • . . . . . . . . . . • • . . . . . . . . . • .. . . . . . • • . . 06 

Carvalho corticeiro (sobreiro) .•.......... 

Casuarina 

Caxeta ou tabebu ia ......•..••............. 

Cedro .......•........••........•••••...... 

Cedro-japonês ou cri ptomeri a •..•....•.••.. 

Cipreste ....•....•.....••••........•••.... 

Cuni ngân ia ............................... . 

Eucalipto ..........•.••.....••••.......... 

Gomelina ................................. . 

Grevilha gigante ......•••••......•........ 

Guajuvi ra ................................ . 

07 

08 

09 

lo 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

Imbuia ......•.•.......••................• 

!pê .•.....•••.•.......•.........•••...... 

Jacarandã 

Jaca rê ou pau-jacaré •......•••......•••.. 

Jacot i rãa .••.........••........•..•....•• 

Mogno ou aguano 

Outras espêcies ....•••.•......•••.....•.• 

Peroba .•.•••..........••.......••....•.•• 

Pinheiro brasileiro (araucãria) ....•..... 

Pi nus ame rica no ......................... . 

Quiri ou kiri ...••.•......•..•.••....•••. 

sabia .....•••.••.....•••••...•...•••..... 

Sassafrãs ..••••••.....•••.......••....••• 

Sete casacas ............................ . 

Ucuubei ra 

Vinhãtico •.•......•..•....•.••••••....•.• 
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18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 



PRODUTO 

Nome 

Abacate ............................. . 

Agave (fibra) ...................... .. 

Agave (folha) ....................... . 

Al 3odão em caroço (arbóreo) ......... . 

Ameixa .............................. . 

Amora (folha) 

Amora (fruto) ....................... . 

Azeitona ............................ . 

Banana .............................. . 

Bergamota (mexerica, tangerina) ..... . 

Gorracha liquida (lãtex) ........... .. 

Borracha coagulada ( pêl a ou bola) .. .. 

Cacau (amêndoa) safra principal .... .. 

Cacau (amêndoa) safra temporã ...•..•. 

Café em coco ........................ . 

Caj ã-manga .......................... . 

Caju (castanha) ..................... . 

Caju (fruto) ........................ . 

Canela (casca) ..................... . 

Caqui ............................... . 

Carambola ..................•......... 

Castanha européia ................... . 

Cereja ...........•................... 

Ceriguela (ou seriguela) •............ 

Chã-da-fodia ........................ . 

Cidra .............................. .. 

Coco-da-bafa ....................... .. 

Cravo-da-fodia ...................... . 

Oendê (coco) ........................ . 

Erva-mate ........................... . 

Figo •.................... · · · · · · · · · · · · 

Framboesa ........................... . 

Fruta-de-conde .....•••............... 

Goiaba .............................. . 

Graviola 

Groselha ..................•.......... 

Guaranã ............................. . 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

66 

lo 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

ANEXO IV 

LAVOURAS PERMANENTES 

(Quadro 18 - Quesito 173) 

fruto 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

kg 

kg 

cacho 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

fruto 

kg 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kq 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

fruto 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

Jabuti caba 

Jaca ............................... . 

Jambo .............................. . 

Jamelao ............................ . 

Jenipapo ........................... . 

Laranja ............................ . 

Laranjinha quincã .................. . 

Lima ............................... . 

Limão 

Louro (folha) ..................... .. 

Maça ............................... . 

i·1arnao .............................. . 

Manga ............................. .. 

Maracujã" ........................... . 

Marmelo ............................ . 

Mexerica (bergamota, tangerina) .... . 

Mudas (vendidas para plantio) ..... .. 

Nêspera ............................ . 

Noz (europeia, pecã) .............. .. 

Noz-moscada ........................ . 

Outros produtos .................... . 

Palmito ................•..•......... 

Pêra ..........•..................... 

Pêssego ................•............ 

Pimenta-do-reino ................... . 

Pitanga ........................... .. 

Pomelo (grape-fruit) ............... . 

Româ ............................... . 

Sapoti ............................. . 

Si sal (fibra) ...................... . 

Sisal (folha) ..................... .. 

Tamarindo 

Tangerina (bergamota, mexerica) .... . 

Tungue ............................. . 

Urucum ............................. . 

Uva (para mesa) .................... . 

Uva (para vinho) ................... . 
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37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

66 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

02 

03 

65 

66 

67 

68 

69 

70 

kg 

fruto 

fruto 

kg 

fruto 

fruto 

fruto 

fruto 

fruto 

kg 

fruto 

fruto 

fruto 

fruto 

fruto 

fruto 

unidade 

fruto 

kg 

kg 

kg 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

fruto 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kg 



ANEXO V 

LAVOURAS TEMPORJ\RIAS 

(Quadro 19 - Quesito 174) 

-------------------------------

-I PRODUTO 

Nome 

Abacaxi 

AbÜbora (jcri111u,,1, rnoranc;1) .•......•.. 

Algodao e.;i caroço (heroaceo) ........ . 

Alho ................................ . 

Amendoim em casca (19 safra) 

JIJnendoim em casca (29 safra) ........ . 

Araruta ............................. . 

Arroz em casca 

Aveia em casca ...................... . 

Bata ta-doce .•........................ 

eatata-inglesa ( 19 safra) ············ 
Batata-inglesa (29 safra) ············ 
Batata-inglesa (39 safra) ............ 
Cana-de-a clicar ······················· 
Capim-limão .............•............ 

Carã ................................ . 

Cebola .••....••.••................... 

Centeio em grão 

Cevada em casca ..................... . 

Colza em grão ..•................•.... 

Ervilha em grão .......•.............. 

Fava ................................ . 

Feijão em 

Feijão em 

Feijão em 

grão 

grão 

grão 

(1 9 

(29 

(39 

safra) ............ 
safra) ············ 
safra) ············ 

Feijão verde ........................ . 

Fumo em folha .•...•.................. 

Gergelim 

Girassol (semente) ....•....•......... 

Guando ..•.....•..................•... 

f-:ortel á-pi;nenta (menta) ............. . 

lnhame .........•..................... 

Jerimum (abÕbora, moranga) .......... . 

Junco ............................... . 

Alfafa forrageira ••...••.•.••....•... 

Aveia forrageira .................... . 

Azevem .............................. . 

Capim-elefante-napier ..........•..... 

Cana forrageira ..................... . 

Cevada forragei ra ................... . 

1 

CÕd i go 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

1 o 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

02 

33 

66 

67 

68 

69 

70 

71 

UNIDADE PRODUTO 

DE 
MEDIDA Nome 

fruto Juta (fibra) ........................ 
fruto Juta (haste) ························ 

kg Lent i 1 ha ···························· 
kg Linho (fibra) ······················· 
kg IL inho (hoste) ······················· 1. 

(semente) kg :JL inho ..................... 
kg 1 Ma 1 va (fibra) ······················· 
kg 

1 ~::~~ª (~~~~~:.::::::::::::::::::::::: kg 

kg Mandioca (a ipim, rnacaxei ra) ......... 
kg Melancia ···························· 

1 . 

kg Mel ao ······························· 
kg Menta ( horte 1 ã-p imenta) . ............ 
kg Mi 1 ho em grao ······················· 
kg Mi 1 ho em espiga (verde) ............. 
kg Moranga (abobora) ··················· 
kg 1 Morango ····························· 
kg Mudas (vendidas para plantio) 

kg Mudas (vendidas para pl ant;o) ....... 
kg Outros produtos ····················· 
kg Painço ······························ 
kg Pa 1 morosa ··························· 
kg Pi retro . ............................ 
kg Rami (caule) ........................ 
kg Rami (fibra) ........................ 
kg Sementes (vendidas para plantio) .... 
kg Soja em grão ························ 
kg Sorgo em grão ....................... 
kg Sorgo vassoura ······················ 
kg Tomate ······························ 
kg Tremoço ····························· 
kg Trigo em grão ······················· 

fruto Trigo preto (mourisco, sarraceno) ... 
kg Vetiver ····························· 

FORRAGE IRAS 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

Cornichão 

Milho forrage iro ................... . 

Outras forrageiras (capins e leguminosas) 

Pa 1 ma forrage ira 

Sorgo forrageiro 

Trevo forragei ro 

113 

CÕdi go 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

31 

46 

47 

02 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

kg 

unidade 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 



PRODUTO 

ANEXO VI 

HORTICULTURA 

(Quadro 20 - Quesito 175) 

UNIDADE PRODUTO ~-~NIDADE 
DE ~~ DE 

_______ N_om_e ______ ~j_cõ_d_i_gº~_M_ED_I_D_A--+<--- ___ N_o_m_e _____ lcõd~L MEDIDA 

Abobrinha verde .•.•.......... 

Açafrão ..................... . 

Acelga ...................... . 

Agrião ...................... . 

Aipo (sal são) ............... . 

Alcachofra .................. . 

Alface .....••................ 

Alho porrõ .................. . 

Almeirão .........•........... 

Aspargo ....................•. 

Azedinha .•................... 

Bardana (gobo) .............•. 

Batata-baroa (mandioquinha) .. 

Berinjela .......•............ 

Berta 1 ha ••••••...•........... 

Beterraba •..•.••..•.......... 

Brõco los •.................... 

Bucha (esponja vegetal) ..... . 

Cabaça •...........•.•........ 

Caruru ...................... . 

Cebolinha (folha) •.....•..... 

Cenoura ......•..•..........•• 

Cheiro verde •....•........... 

Chi cõri ã ••••••••••••••••••••• 

Chuchu ...•....•............•. 

Coentro ..............•....... 

Cogumelos comest1veis .......• 

Couve .••••..••.....••........ 

Couve-chinesa ...•.•.......... 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

·15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

kg 

kg 
kg 

kg 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 
kg 

kg 

kg 
kg 

kg 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 
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Couve-de-bruxelas ........... . 

Couve-flor .................. . 

Erva-doce (seme;ite) ......... . 

Ervilha (vagem) ............. . 

Espinafre ..........•...•..... 

Gengibre (curcuma) .......... . 

Hortelã ..................... . 

JilÕ ........................ . 

Manga rito ................... . 

Manjericão (alfavaca) ....... . 

Mõlnjerona ................... . 

Maxixe ...................... . 

Mostarda .................... . 

Mudas (vendidas para plantio) 

Nabiça ...................... . 

Nabo ........................ . 

Outros produtos ...........•.. 

Pepino .........•... , ...•..... 

Pimenta ..................... . 

Pimentão ........•............ 

Quiabo ...................... . 

Rabanete •••••.•••.••......... 

Repa 1 ho ..•................... 

Rucul a ...•................... 

Salsa ....•........•.......... 

Sementes (vendidasparaplantio) 

Serra 1 ha .•................... 

Ta ioba ...•.......•........... 

Vagem (feijão-vagem) ••.••.••. 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

4/ 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

kg 

kg 

kg 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 
kg 

kg 



PRODUTO 

Nome 

Abiu ••••...••••..•..•...•••.•.....••• 

Abri cõ .•....•••••...••••.....•••..•.• 

Aça] (fruto) ••....••....•.•••....••.• 

Açai (palmito) ••.••...•••.•••..•••••• 

Andi roba (semente) ..•••.••......•••.• 

Angico (casca) ••....•.•.......••..... 

Babaçu (coco) ••.•....•••••.....•..•.. 

Babaçu (amêndoa) •..•.•••••....••••.•. 

Bacaba (caroço) .....•.••....••.•.•..• 

Bacuri 

Balata (goma não elastica) .••....•••• 

Bambu (taquara) •...•.•.•••••.•.•.•.•• 

Borracha liquida .•••••..•...•.••••... 

Borracha coagulada •••...•.••••.••.... 

Buriti (coco) ....••••....••..•.•..... 

Buriti (palha) .••••....•..••....••••• 

Sutiã (coco) •.•...•••.•••...•••••.... 

Butiã (fibra) ....•.•••...••••••..•... 

Cajarana •••••.•.•.••.••...•••••.•...• 

Caju (castanha) ••••••.•••.•.•....•••. 

Caju (fruto) •••••••...•••••••.•...••• 

Cambucá ....•.•••...•••••••...•..••••. 

Carnaúba (cera) ..••••.•.••..••...•.•• 

Carnaúba (palha) .••••••••.•..•••••••. 

Carnaúba (põ de palha) ••••••...••••.• 

Carnaúba (olho de palha) ...•••••••..• 

Caroá (f;~ra) ....•.•••...•••.••..•.•. 

Carvão vegetal •••••••.•.•••••••....•• 

Cascas tanlferas ••.••••••••..•.•.•••• 

Castanha-do-parã •.•..••••••.•••.••••• 

Caucho (goma elástica) .•••••••••..•.• 

CipÕ-timbÕ ou timbÕ ••••...••••.••.•.• 

Copa]ba (Õleo) •.•••.•••••••••••...••• 

Coquirana (goma não elãstica) •..••••• 

Cumaru (semente ) ••••••••.•.•••...•.. 

Cupuacu ...••.•••...••.•••...••••••.•. 

Dormentes ........................... . 

Erva-mate ••...•.••••.•.••.••••..•..•• 

Estacas de madeira •••••••••..•..••••• 

Fruta-pão ••••••....••••••....•••.••.. 

Imbu ou umbu •.••••.••••..••.•••.••••• 

Ipecacuanha ou poaia •••...••••••....• 

Jaborandi ( fo 1 ha) ..••.•.••.•.•••••... 

Jatobã ou jata1 ••••••.•.•••••••....•• 

CÕdi go 

01 

02 

03 

65 

04 

C5 

06 

07 

08 

09 

1 o 
11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

76 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

77 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

81 

38 

39 

40 

ANEXO VII 

PRÔDUTOS VEGETAIS EXTRATIVOS 

(Quadro 21 - Quesito 176) 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

fruto 

kg 

m' 
kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

fruto 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

fruto 

unidade 

kg 

unidade 

fruto 

kg 

kg 

kg 

kg 

PRODUTO 

Nome 

Jenipapo •.....••••...••.•.......•... 

Lenha ......•••••.•...•••...•.•.••... 

Licuri (coquilho) •.•.•....•••..•...• 

Licuri (cera) ••..•....••••....•...•. 

Licuri (folha) ...••••••.......•....• 

Maçaranduba (goma nã<J elástica) ..... 

Macaúba (semente) ....•...•..•..•.••• 

Madeira em toras •...•••...••........ 

Madeira para papel ..••...•.•.....••• 

Malva (fibra) ...•••....••....•.....• 

Malva (haste) ........•.....•.•...... 

Mangabeira (goma elãstica) .•••.....• 

Mangaba (fruto) ...•••..•••.....•••.. 

Maniçoba (goma elástica) .••.....•.•. 

Mo irões de madeira ................. . 

Murici ............................. . 

Murumuru (semente) .......•••...•.••. 

Oi ti .••.....•...•......•••......•••. 

Oiticica (semente) ••.....•...•.••... 

Ouricuri (coco) ..••••..•••....••.... 

Outras fibras ..••....••..••••...•••. 

Outros produtos ••...•••..••..••.•... 

Pai nas ..••...•...•••...•••...•••...• 

Palanque ou palanca ...•••..••..•.... 

Palmito ou guariroba ..••...••....••. 

Pequi (coco) ...•••...•••.•..•......• 

Piaçaba (coquilho) ..••.....••••..... 

Piaçaba (fibra) •...•••.....••.....•• 

Pinhão .•..•..•....••....•••••.....•. 

Pi tomba ..•.•..••••....•.•......•.•.. 

Postes de madeira .••••....•••.•....• 

Pupunha ••..•••.•..••.........•....•• 

Resinas (Õleos e graxas vegetais) ..• 

Sagu (fécula) ...•.•.......••••...••• 

Seringa (lãtex) .•••......••••...•..• 

Seringa (pela ou bola) ..••••....•••. 

Sorva (goma não elãstica) .••.....•.. 

Taperebã ( cajarana) ....•••...•••••.. 

TimbÕ ou cipÕ-timbõ .•••..••..••..••• 

Tucum (coco) ...•.••.•..•••.....•••.. 

Tucum (fibra) ..•••••..•••••...•.•... 

Ucuuba (amêndoa) •.•...••••....•••... 

Umbu ou imbu ...•••••..•••••.....•.•. 

Vigas •••.......•.•..•••••..•.••...•. 
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UNIDADE 

1 

DE 

CÕd i go MEDIDA 

41 fruto 

42 m' 

43 kg 

44 kg 

45 kg 

46 kg 

47 kg 

48 m' 

49 m' 

50 kg 

51 kg 

52 kg 

53 kg 

54 kg 

55 unidade 

56 kg 

57 kg 

58 fruto 

59 kg 

60 kg 

61 kg 

62 

63 kg 

64 unidade 

65 kg 

66 kg 

67 kg 

68 kg 

69 kg 

70 kg 

71 unidade 

72 kg 

73 kg 

74 kg 

12 kg 

13 kg 

75 kg 

76 kg 

77 kg 

78 kg 

79 kg 

80 kg 

81 kg 

82 unidade 



r 

ANEXO VIII 

INDOSTRIA RURAL 

(Quadros 22 e 23 - Quesito 177) 

(continua) 

PRODUTO UNIDADE MATERIA-PRIMA UNIDADE 

1 c6digo 

DE 

l Código 

DE 
Nome MEDIDA Nome MEDIDA 

Xarope ou vinho de açai 01 litro Aça i (fruto) .............. 01 kg 

Arroz beneficiado (em grão) .. 02 kg Arroz em casca . .......... 02 kg 

Cafê (em grão) ··············· 03 kg Cafê em coco ............. 03 kg 

Acucar ······················· 04 kg 

Aguardente de cana ........... 05 1 itro 
Ãlcool de cana ··············· 06 litro 

Garapa ou caldo de cana ...... 07 litro Cana-de-açúcar ············ 04 kg 

Melado ······················· 08 litro 
Rapadura ..................... 09 kg 
Vinagre de cana ·············· 10 litro 

Õleo de capim-1 imão ·········· 11 1 itro Capim-limão (folha) 11 kg 

Azeite de dendê ·············· 12 1 itro } Dendê (coco) 12 kg .............. 
Õleo de dendê ················ 13 litro 

Aguardente de frutas ......... 14 litro 

Compota de frutas ............ 15 kg 

Frutas cristalizadas ......... 16 kg 

Geléia de frutas ............. 17 kg Frutas . .. ················· 14 unidade 

Licor de frutas ·············· 18 litro 

Pasta de frutas ·············· 19 kg 
Vinho de frutas .............. 20 1 itro 

Fumo (em rolo ou corda) ....... 21 kg Fumo em folha . ........... 21 kg 

Coalhada ...................... 22 kg 

Creme de leite ··············· 23 kg 
Doce de leite ················ 24 kg Leite ····················· 22 1 itro 

Manteiga ····················· 25 kg 

Queijo e requeijão ........... 26 kg 
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PRODUTO 

Nome 

Apara ou lasca ...•...•....... 

Carimã (amido azedo) ...•.•... 
Farinha de mandioca ......... . 
Goma (polvilho) ..•..•...•...• 
Massa puba ..•....•...••...... 
Tapioca (beiju) .............• 
Tiquira (aguardente) ........ . 

Oleo de menta ..•.•....••..... 

Canjica ...•...........••....• 
Canjiquinha ...••.......•..... 
Fubã .•.........•...•..•...... 
Fubarina .•..•.........•...•.. 

Outros produtos ••.•.......... 

Essência, Óleo de pau-rosa ... 

Aguardente de uva ...•........ 
Suco de uva ...•.............. 
Vinho de uva ....•...•.....•.. 
Vinagre de uva .....•••....... 

Banha 

Carne 

Embutidos (lingüiça, salame, 
etc.) ..•....•........ · · · · · · 

Toucinho 

Couros e peles •.............. 

INDOSTRIA RURAL 

(Quadros 22 e 23 - Quesito 177) 

) Código 

27 

28 

29 

30 

31 

32 
33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

kg 
kg 
kg 
kg 
kg 
kg 

litro 

1 itro 

kg 
kg 
kg 
kg 

litro 

litro 
litro 
litro 
litro 

kg 

kg 

kg 

kg 

kg 

MATERIA-PRIMA 

Nome 

Mandioca ................. . 

Hortelã-pimenta ou menta .. 

] Milho em gcão ••••••••••••. 

Outras 

Pau-rosa (cavaco) ........ . 

] U" (mh°') ............. . 
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(conclusão) 

UNIDADE 
DE 

1 Cedi go 
MEDIDA 

27 kg 

34 kg 

35 kg 

39 

40 kg 

41 kg 



ANEXO IX 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES CONSUMIDOS 

(Quadro 27 - Quesito 198) 

PRODUTO 

Nome CÕdigo 

Alcool ...•••.•••...•...••.•............•..•..... 01 

Bagaço de cana 02 

Carvão vegetal 03 

Gãs liquefeito de petrõleo •..•.•..•............. 04 

Gasolina ••.....•....•...................•....... 05 

Lenha ••.•.•...••..•.•••.•••..............•••...• 06 

Lubrificantes .............•.......•............. 07 

Õleo combustivel ..•.••.•...............•.•..•... 08 

Õleo Diesel .............•.•............••.•..... 09 

Querosene .................•.•..•••.•..........•. 10 

Residuos vegetais .....••..•..•................•. 11 
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UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

litro 

kg 

kg 

kg 

litro 

m3 

litro 

litro 

litro 

1 itro 

kg 



ANEXO X 

TAGELA DE CONVERSM DE FRAÇOES EM rlOMEROS DECIMAIS 

------ --·~~· ··- =====;======;========= 
/2 

1/2 - o ,500 

/3 

1/3 - 0,333 

2/3 - 0,667 

---- --------1 

/4 

1/4 - 0,250 

2/4 - o ,500 

3/4 - 0,750 
_________ _, 

/5 

1/5 - 0,200 

2/5 - o ,400 

3/5 - o ,600 

4/5 - o ,800 

/6 

1/6 - 0,167 

2/6 - o ,333 

3/6 - 0,500 

4/6 - o ,667 

5/6 - o ,833 

/7 

l /7 - o' 143 

217 - 0,286 

3/7 - o ,429 

4/7 - o ,571 

5/7 - 0,714 

6/7 - 0,857 

/8 

1/8 - 0,125 

2/8 - o ,250 

3/8 - o ,375 

4/8 - o ,500 

5/8 - o ,625 

6/8 - 0,750 

7/8 - 0,875 

/9 

l /9 - o' 111 
2/9 - o ,222 

3/9 - o ,333 

4/9 - o ,444 

5/9 - o ,556 

6/9 - 0,667 

7/9 - 0,778 

8/9 - o ,889 

/lo 

1/10 - 0,100 

2/10 - 0,200 

3/10 - 0,300 

4/1 o - o ,400 

5/10 - 0,500 

6/10 - 0,600 

7/10 - 0,700 

8/10 - 0,800 

9/10 - 0,900 

/12 

1/12 - 0,083 

2/12 - 0,167 

3/12 - 0,250 

4/12 - 0,333 

5/12 - 0,417 

6/12 - 0,500 

7/12 - 0,583 

8/12 - 0,667 

9/12 - 0,750 

10/12 - 0,833 

11/12 - 0,917 

/16 

1/16 - 0,063 

2/16 - 0,125 

3/16 - 0,188 

4/16 - o ,250 

5/16 - 0,313 

6/16 - 0,375 

7/16 - 0,438 

8/16 - 0,500 

9/16 - 0,563 

10/16 - 0,625 

11/16 - 0,688 

12/16 - 0,750 

13/16 - 0,813 

14/16 - 0,875 

15/16 - 0,938 

/20 

1/20 - 0,050 

2/20 - 0,100 

3/20 - o' 150 

4/20 - o ,200 
5/20 - o ,250 
6/20 - o ,300 

7/20 - 0,350 
8/20 - o ,400 

9/20 - o ,450 

10/20 - 0,500 

11 /20 - o ,550 

/20 

12/20 - 0,600 

13/20 - o ,650 

14/20 - 0,700 

15/20 - o ,750 

16/20 - 0,800 

17 /20 - o ,850 

18/20 - 0,900 

19/20 - o ,950 

/25 

1/25 - 0,040 

2/25 - 0,080 

3/25 - 0,120 

4/25 - 0,160 

5/25 - o ,200 

6/25 - o ,240 

7/25 - 0,280 

8/25 - o ,320 

9/25 - o ,360 

10/25 - o ,400 

ll /25 - o ,440 

12/25 - o ,480 

13/25 - 0,520 

14/25 - o ,560 

15/25 - o ,600 

16/25 - o ,640 

17/25 - 0,680 

18/25 - o ,720 

19/25 - 0,760 

20/25 - o ,800 

21 /25 - o ,840 

22/25 - o ,880 

23/25 - o ,920 

24/25 - o ,960 

/40 

1/40 - 0,025 

2/40 - o ,050 

3/40 - o ,075 

4/40 - 0,100 

5/40 - 0,125 

6/40 - 0,150 

7/40 - 0,175 

8/40 - o ,200 

9/40 - o ,225 

10/40 - 0,250 
11/40 - 0,275 

12/40 - 0,300 
13/40 - o ,325 

14/40 - o ,350 

15/40 - o ,375 

l 6/4o - o ,aoo 
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/40 

17 /40 - o ,425 

18/40 - o ,450 

19/40 - o ,475 

20/40 - 0,500 

21 /40 - o ,525 

22/40 - o ,550 

23/40 - o ,575 

24/40 - o ,600 

25/40 - o ,625 

26/40 - o ,650 

27 /40 - o ,675 

28/40 - o' 700 

29/40 - o ,725 

30/40 - 0,750 

31/40 - 0,775 

32/40 - o ,800 

33/40 - o ,825 

34/ 40 - o ,850 

35/40 - o ,875 

36/40 - o ,900 

37 /40 - o ,925 

38/40 - o ,950 

39/40 - o ,975 

/50 

1/50 - 0,020 

2/50 - o ,040 

3/50 - o ,060 

4/50 - o ,080 

5/50 - 0,100 

6/50 - 0,120 

7/50 - 0,140 

8/50 - 0,160 

9/50 - 0,180 

10/50 - 0,200 

ll /50 - o ,220 

12/50 - o ,240 

13/50 - o ,260 

14/50 - o ,280 

15/50 - o ,300 

16/50 - 0,320 

17/50 - 0,340 

18/50 - o ,360 

19/50 - o ,380 

20/50 - o ,400 

21/50 - 0,420 

22/50 - o ,440 

23/50 - o ,460 

24/50 - o ,480 

25/50 - 0,500 

26/50 - o ,520 

27 /50 - o ,540 

/50 

28/50 - o ,560 

29/50 - 0,580 

30/50 - o ,600 

31/50 - 0,620 

32/50 - o ,640 

33/50 - o ,660 

34/50 - o ,680 

35/50 - o' 700 

36/50 - 0,720 

37 /50 - o ,740 

38/50 - o, no 
39/50 - 0,780 

40/50 - o ,800 

41/50 - 0,820 

42/50 - o ,840 

43/50 - o ,860 

44/50 - o ,880 

45/50 - o ,900 

46/50 - o ,920 

47 /50 - o ,940 

48/50 - o ,960 

49/ 50 - o ,980 

/80 

1/80 - 0,013 

2/80 - o ,025 

3/80 - o ,038 

4/80 - o ,050 

5/80 - o ,063 

6/80 - o ,075 

7/80 - 0,088 

8/80 - o, 1 00 

9/80 - 0,113 

10/80 - 0,125 

11/80 - 0,138 

12/80 - o' 150 

13/80 - 0,163 

14/80 - 0,175 

15/80 - o' 188 

16/80 - o ,200 

17/80 - 0,213 

18/80 - o ,225 
19/80 - 0,238 

20/80 - o ,250 

21 /80 - o ,263 

22/80 - o ,275 

23/80 - o ,288 

24/80 - o ,300 

25/80 - o ,313 

26/80 - o ,325 

27/80 - 0,338 

28/80 - o ,350 

/80 

29/80 - o ,363 

30/80 - o ,375 

31/80 - 0,388 

32/80 - o ,400 

33/80 - o ,413 

34/80 - o ,425 

35/80 - o ,438 

36/80 - o ,450 

37/80 - 0,463 

38/80 - 0,475 

39/80 - o ,488 

40/80 - o ,500 

41/80 - 0,513 

42/80 - o ,525 

43/80 - o ,538 

44/80 - o ,550 

45/80 - o, 563 

46/80 - 0,575 

47/80 - 0,588 

48/80 - o ,600 

49/80 - 0,613 

50/80 - o ,625 

51 /80 - o ,638 

52/80 - o ,650 

53/80 - o ,663 

54/80 - 0,675 

55/80 - o ,688 

56/80 - o ,700 

57/80 - 0,713 

58/80 - 0,725 

59/80 - 0,738 

60/80 - 0,750 

61/80 - 0,763 

62/80 - o ,775 

63/80 - o' 788 

64/80 - o ,800 

65/80 - o ,813 

66/80 - o ,825 

6 7 /80 - o ,8 38 

68/80 - o ,850 

69/80 - o ,863 

70/80 - o ,875 

71/80 - 0,888 

72/80 - o' 900 

73/80 - o ,913 

74/80 - o ,925 

75/80 - o ,938 

76/80 - o ,950 

77 /80 - o ,963 

78/80 - o, 975 

79/80 - 0,988 


